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CÂMARA DOS DEPUTADA 

PROJETO DE LEI N9 3.792, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a política Na 

cional de Eduação Ambiental e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART.24, 11) 

, 
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DEPUTADOS 
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PROJETO DF. LEI No / -qu, DE 1993 
(Do Deputado FABIO FELDMANN) 

sobre a 
Polltica 

educaç~o 

Nacional 
ambiental, 

de Educaç~o 

Dispõe 
institui a 
Ambiental e d~ outras provid~ncias 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Da Educaç~o Ambiental 

Art. lo Ent~ndem-se por educaç~o ambiental os 
processos através do quais o individuo e a coletividade 
constroem valores sociais, ronhecimentos, atitudes, 
interesse ativo e competências voltadas para a conservaç~o 

do meio ambiente, bem de uso comum do povo , essencial à 
sadia qualidade de vida. 

Art. 2Q A educação ambiental é um componente 
essesncial e permanente da educaç~o nacional, devendo estar 
presente, de forma articulada, em todos os nlveis e setores 
do processo educativo, em car~ter formal e n~o-formal. 

Art. 30 Como parte do processo educativo mais 
amplo, todos têm direito à educaç~o ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Ptiblico, nOF termos dos Arts. 
205 e 225 da Constituiç~o Federal, promover a educação 
ambiental em todos os niveis de ensino e a ronscientização 
ptiblica para a conservação e melhoria do meio ambiente; 

11 - às instituiç~es educativas, promover a 
educaç~o ambiental de maneira integrada aos programas 
educacionais que desenvolvem ; 

111 aos 
Nacional de Meio Ambiente 

órgãos integrantes do Sistema 
SISNAMA , promover aç5es de 
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pducação ambiental integradas aos programas de preservação, 
conservação e melhoria do melO ambientei 

IV - aos meios de comunicação de massa, 
colaborar de maneira ativa e permanente na disseminação de 
informações educativas sobre meio ambientei 

V às empresas e sindicatos, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores visando 
a um controle ativo sobre as suas condições de trabalho, bem 
como sobre as rppercussõps do processo produtivo no meJO 
ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção 
permanente à formação de valores e atitudes que propiciem 
atuação coletiva voltada para a prevenção, a identificação e 
a solução de prohlemas ambientais. 

Art. 
educação ambiental: 

40 São objetivos fundamentais da 

I o desenvolvimento de uma compreensão 
integrada do meio ambiente em suas m~]tiplas e complexas 
relações, envolvendo aspectos bio16gicos, fisicos, legais, 
politicos, socIaIs, econômicos, cientificos, culturais e 
eticosi 

11 - o fortalecimento de uma 
critica sobre a problemAtica ambiental; 

ronsciência 

III 
ativ, permanente 
equilibrio do meio 
qualidade ambiental 
da cidadania; 

- o incentivo participação comunit~ria, 
e respons!vel, na preservação do 
ambiente, entendendo-se a defesa da 
como um valor insepar!vel do exercIcio 

IV o estImulo à cooperação entre as 
diversas regiões do PaIs, em niveis micro e macro-regionais, 
com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente 
equi librada, fundada nos principias da liberdade, igualdade, 
solidariedade, democracia, justiça social e 
sustentabilidadej 

independência 
solidariedade 
da humanidade. 

ambiental: 
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11 - a concep~~o do meio ambiente 
totalidade, considerando a interdepend~ncia entre 
natural e o social; 

em sua 
o melO 

111 - o pluralismo de idéias e concep~ê5es 

pedagogicas; 

IV a vincula~~o entre a o 
trabalho e as práticas socIaIs; 

v - a garantia de continuidade e permanênria 
do processo educativo; 

VI - a participa~~o da comunidade; 

VII 
processo educativo; 

a permanente avaliação critica do 

VIII - a ahord~gem das que~tões amhientais do 
ponto de vista local, regional, nacional e glohal; 

IX o reconhecimento da pluralidade p 

diversidadp cultural existente no Pais; 

X - o desenvolvimento de ações junto a todos 
os membros da coletividade, respondendo às necessidadRs e 
interesses dos diferentes grupos sociais e faixas etárias. 

CAPITULO 11 

Da Pollti c a Na c ional de Educa~a o Ambi e n tal 

Seç~o 1 

Di s posi~ões Gera i s 

Art. 60 Fica institu i da a Politica Nacional 
de Educaç~o Ambiental, veiculo articulador do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema Nacional dp 
Educação. 

Art. 70 A Politica Nacional de Educa~~o 
Ambiental engloba n conjunto de iniciativas voltadas para a 
forma~ão de cidad~os capazes de compreender a complexidade 
da problemática ambiental e atuar de forma responsavel na 
soluç~o dos problemas amhientais. 

Art. 8Q A Polltica Nacional de Educa~ão 

Ambiental engloba, em sua esfera de ação, institui~ões 

educacionais p6blicas e privadas dos sistemas de enSIno da 
União, Estados, Distrito Federal e Municlpios, brgãos P. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

institui9ões integrantes do SISNAMA, e organiza9ões 
governamentais e nâo-governamentais com atua9~0 em educa9~0 
ambiental. 

Art. 90 As Atividades vinculadas à Polltica 
Nacional de Educaçâo Ambiental devem ser desenvolvidas nas 
seguintes linhas de atuaçâo, necessariamente 
interrelacionadas: 

I - educa9~0 ambiental formal; 

11 - educaçâo ambiental nâo-formal; 

111 - capacitaçâo de recursos humanos; 

IV - desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Par~grafo bnico. Nas atividades vinculadas à 
Polltica Nacional de Educa9~0 Ambiental serâo respeitados os 
objetivos e princlpios fixados por esta lei. 

Da Educaçâ o Ambi e ntal Fo r ma l 

formal a 
instituições 

Art. 10. Entende-se por educaçâo ambiental 
desenvolvida no ~mbito dos currlculos das 
escolares póblicas e privadas, englobando: 

I - educaçgo b~sica: 
enSino fundamental e ensino médio; 

educa9~o pré - escolar, 

11 - formaçgo técnico-profissional; 

111 - educaçâo superior; 

IV - educaçâo especial para portadore s de 
c.1pfici€lncias. 

Par~grafo lo Em nlvel de educa9~o 
educaçâo ambiental nâo deve ser implantada 
disciplina especlfica no currículo escolar; 

basica, .) 
como uma 

Par~grafo 20 Em cursos 
formaçgo técnico-profissional, devem 
disciplinas que tratem das interações 
profissionais com o meio ambiente natural e 

Art. 11. Devem constar dos 

superIores e de 
ser incluidas 

das atividades 
social. 

currículos dos 
cursos de formaçâo de professores, em todos os níveis e em 
todas as disciplinas onde couberem , os temas relativos ~s 
relações entre o meio social e o natural. 
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Art. 12. Os professores em atividade devem 
receber formaç~o complementar em suas áreas de atua~~o, com 
o proposito de atenderem adequadamente ao cumprimento dos 
objetivos e principios da Polltica Nacional de Educa~~o 

Ambiental. 

Art. 13. A autoriza~~o P. a supervisão do 
funcionamento de instituições de ensino , e de seus cursos, 
nas redes poblica e privada , observarão o cumprimento do 
diposto nos parágrafos lo e 2Q do Art. lO , e nos Arts. 11 e 
12 desta lei. 

Se~ão 3 

Da Educa ~~o Ambiental Não - Formal 

Art. 14. Entendem-se por educa~~o ambiental 
não-formal as práticas educativas de caráter permanente, 
voltadas à organiza~ão e participa~~o da coletividade na 
tomada de decisões que alterem a qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo ónico. O Poder Póblico, em nlveis 
federal, estadual e municipal, incentivar~: 

I a difus~o, através dos meIOS de 
comunica~~o 

informa~ões 

de massa, de programas educativos e de 
acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

11 - a ampla partic i pa~~o da escola e da 
universidade em programé3s e atividades vinculados ti edllca~~o 
ambiental não-formal; 

111 - a participaç~o de 
governamentais na formula~~o e execu~ão 

educa~~o ambiental. 

organiza~ões 

de programas 

Da Capacitaçà o de Recurso s Huma n os 

não­
de 

Art. 15. 
voltar-se-á para: 

A capacita~~o de recursos humanos 

I - a preparação de profissionais orientados 
para as atividades de gestão ambiental; 

11 a formação e a atualização de 
profissionais especializados na ~rea de meio ambiente; 
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111 - a capacitaçào de profissionais cujas 
atividades tpnham implicações, direta ou jndiretamente, na 
qualidade do melO ambientei 

IV - O atendimento das demandas da sociedade 
civil no que diz respeito à problemática ambienta1. 

Seç§'o 5 

Dos Estudos e Pesquisas 

Art. 16. 
voltar-se-ão para: 

As ações de estudos e pesqulsds 

I o desenvolvimento de instrumentos e 
metodologias visando à incorporaç~o da temática ambiental, 
de forma interdisciplinar, nos diferentes nlveis e 
modalidades de enslnoi 

metodologias 
interessadas 
relacionadas 

11 - o desenvolvimento de 
visando à participaç~o 

na formulaç~o e execuç~o 

à problemática ambiental; 

instrumentos e 
das populações 

de pesquIsas 

111 - a busca de alternativas curriculares e 
metodologias de capacitação na área ambiental; 

IV a difusão de conhecimentos e informa9ões 
sobre a questão ambiental. 

CAPITULO 111 

Da Execu~ao da Po11tica Nacional de Educaç~o 
Ambiental 

Art. 17. A execução da Polltica Nacional de 
Educa~~o Ambiental deve ser efetivada de forma conjunta pelo 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo Sistema 
Nacional de Educação. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a 
constituir o Grupo Interministerial de Educação Ambiental, 
formado por representantes do Ministêrio do Meio Ambiente, 
Minist~rio da Educação, Ministério da Cultura e Ministério 
da Ciência e Tecnologia, responsável, sob n rooropnação do 
primeiro, pela implantaç~o e supervis~o da Polltica Nacional 
de Educaç~o Ambiental. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 19. São atribuiç~es do Grupo 
Interministerial de Educaç~o Ambiental: 

r definiç~o de diretrizes para 
implementaçgo em ntvel nacional; 

planos e 
n.=\cional; 

11 - articulaç~o, 

programas na àrea de 
coordenaçâo e supervisão de 
educaçâo ambiental em nlvel 

111 participaçâo 
financiamento a planos e programas 
ambiental. 

na negociaçâo de 
na àrea de educaçào 

Art. 20. Os Estados e Municípios, na esfera 
de sua competência e nas áreas de sua jurisdiçâo, definirão 
diretrizes, normas e criterios para a educaçào ambiental. 

Art. 21. A eleiç~o de planos 
para fins de alocaç~o de recursos p~blicos 

Polttica Nacional de Educaçâo Ambiental, deve 
levando-se em conta os seguintes criterios: 

e programas, 
vinculados à 
ser realizada 

r - conformidade com os objetivos, principios 
e diretrizes da Polttica Nacional de Educaçâo Ambiental; 

rI - prioridade dos órgãos integrantes do 
srSNAMA e do Sistema Nacional de Educação , julgada pelo grau 
de potencialidade cr i tica e coerência interna do plano ou 
programai 

111 economicidade , medida pela relaçâo 
entre a magnitude dos recursos a aplicar e o retorno social 
propiciado pelo plano ou programa proposto. 

c aput deste 
eqlhtativa, os 
Pats. 

Paràgrafo ~nico. Na 
artigo, devem ser 

programas e planos 

eleiçâo a que se refere o 
contemplados, de forma 

das diferentes regiões do 

Art. 22. Podem ser destinados a aç~es de 
educaçgo ambiental até 20% (vinte por cento) dos recursos 
arrecadados em funçgo de multas decorrentes do 
descumprimento da legislaç~o ambiental. 

Art. 23. Os programas de assistência tecnica 
e financeira relativos a meio ambiente e educação, em niveis 
federal , estadual e municipal, devem alocar recursos às 
ações de educação ambiental. 
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CAPITULO IV 

Disposições Finais 

Art. 
lei no prazo de 90 

24. O Poder Executivo regulamentar~ esta 
(noventa) dias de sua publicação. 

Ar t. 25. Esta lei entra em vIgor na data de 
sua pubJicaçgo. 

Art. 26. Revogam-se as disposições em 
contràrio. 

JUSTIFICAÇ1W 

A modificaç~o de práticas e atitudes no 
sentido de uma ética de vida sustentável, de uma nova forma 
de entendimento das relações humanas com a natureza, requer 
o estabelecimento de estratégias nacionais para motivar, 
para educar as pessoas em tal direção. E este o papel da 
Politica Nacional de Educação Ambiental. 

No ~mbito das conquistas alcançadas pelo 
histbrico processo de luta que culminou na Confer@ncia das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Rio 
92, podemos colocar em relevo a significativa 
conscientização, em nivel mundial, da necessidade de 
disseminaç~o de conhecimentos, valores e atitudes voltados 
para a conservaç~o do meio ambiente e a melhoria da 
qualidade de vida. A garantia de um ambiente sadio esta em 
vinculo estreito com processos de educação amhjental 
efetivos e abrangentes. 

Entre os principios estabelecidos pela 
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, 
realizada em Estocolmo, em 1972, destaque-se a utilização da 
educaç~o como instrumento para a formação de uma consci~ncia 
pbblica orientada para a conservação do melO ambiente. 
Entende-se a educaç~o ambiental não como constituinte de um 
campo especializado da educação, não como restrita ao 
processo formal de instruç~o, mas como base de uma nova 
cultura voltada para a questão da qualidade do 
desenvolvimento. Estocolmo coloca-se como um marco, pois até 
então o conceito de educação ambiental restrin<)ia --se em 
demasiado aos aspectos f1sicos e biológicos do ambiente. 
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conscientização p~blica 
meio ambientei 

para a preservação do 

" • .. .. .. .. .. .. .. OI .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Seguindo o exemplo da Constitui~ão Federal, 
todas as Constituições Estaduais das unidades federativas do 
Brasil incluem, em seus textos, capItulos especificos 
relativos à proteção do meio ambiente , definindo a edura~ão 

ambiental como um dos principais instrumentos dessa 
proteção. 

relativas à 
especifica, 
princIpios e 

Em nossa avaliação , 
educação ambiental 

com definição de 
instrumentos próprios. 

entretanto , 
pedem ainda 
diretrizes, 

as questões 
legislação 
objetivos, 

A pràtica da educação ambiental no Brasil se 
apresenta como bastante problemática. Sua introdução nos 
currIculos escolares ainda ~ incipiente. O enfoque 
interdisciplinar não ~ efetivo, pois a mesma é tratada, via 
de regra , sob um enfoque exessivamente restrito às ciências 
naturais. As ações levadas a efeito pelo Poder P\~blico são 
desarticuladas. A pesquisa em educação ambiental e os 
recursos investidos em capacitação de recursos humanos são 
reduzidos. 

Propomos com este projeto a instituição da 
P o l!lica Nacional de Educação Ambiental , como veiculo 
articulador do Sistema Nacional de Meio Ambiente e do 
Sistema Nacional de Educação. Estabelecemos como obrigatória 
a inrorporação da educação ambiental em todos os níveis e 
modalidades de enSlno, num contexto de pluralismo de 
metodologias e concepções pedagógicas. Definimos que os 
professores devem tambem passar por processos de formação em 
educação ambiental. Dispomos sobre a educação ambiental não­
formal, sobre a capacitação d recursos humanos e sobre o 
desenvolvimento de estudos e pesquisas na àrea ambiental. 
Propomos a constituição de um Grupo Interministerial de 
Educação Ambiental. 

Esperamos rontribuir por meio desta 
proposição com um amplo debate na sociedade sobre a questão 
do processo educativo relativo ao meio ambiente. Com o 
aperfeiçoamento que certamente terá efeito nas comissões 
técnicas do Congresso Nacional, acreditamos qlle alcançaremos 
através deste projeto um importante avanço em nossa 
legislação. 
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Cumpre salientar que a elabora~~o deste 
projeto de lei contou com a colaboraç~o de diversos técnicos 
e especialistas, dentre eles destacando-se a Doutora Roseli 
Fishmann, ProfeS50ra da Universidade de S~o Paulo e o corpo 
t~cnico da Divisgo de Educa~~o Ambiental do IBAMA (Martha 
Tresinari Wallauer, RÔmulo Mello, Maria Claudia Camu~a 

Martins, Jose da Silva Quintas, Elísio Màrcio de Oliveira, 
Cristina Jorge Antinoro, Elci Maria de Oliveira, Elisabethe 
Lopes da Fonseca, Elmo Monteiro da Silva Jónior, Francisco 
de Assis Brito, Genehaldo Freire Dias, Jane Maria Fantinel, 
Maria José Gualda Oliveira, Maria Luiza Assad e Terezinha 
Lucia de Andrade). 

Sa la das Sessôes, em 6 / j /93 

. .. .. . .. . . . .. . .. .. .. . .. . . .. .. . . .. . 

Deputado FABIO FELDMANN 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
GOOROENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIvos· CeDI " 

CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
~-._-- ... -._-_ ..... - ................................................... . .......... .. , . .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. ............ .. ... - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... - ...... .. .. 

Capítulo 111 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA 

E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

Art. 205. A educação. direito de todos e dever do Esta~o 
e da famuia . será promovida e incentivada com a colaboraçao 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pess~a. 
seu preparo para o exerdcio da cidadania e sua quahficaçao 
para o trabalho. 

Capítulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

~ 1" Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público: / 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

111 - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra­
vés de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C;"DI'/ 

[Y - eXIgIr, na forma da lei. para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a que 
se dará publicidade; 

V - controlar a produção. a comercialização e o emprego 
de técnicas. métodos e substâncias que comportem risco para a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente: 

VII - proteger a fauna e a flora. vedadas. na forma da 
lei. as praticas que coloquem em risco sua função ecológica. 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. 

~ 2 0 Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado. de acordo com solução 
tecnica exigida pelo órgão público competente. na forma da lei. 

~ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas físicas ou jurídi­
cas. a sanções penais e administrativas. independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

S 4° A Floresta Amazônica brasileira. a Mata Atlântica. 
a Serra do Mar. o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional. e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

~ 5 ) São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminatórias. necessãrias à prote­
ção dos ecossistemas naturais. 

~ 6,) 1'.5 usinas que opeíêm com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instaladas . 

• W • • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................................................................................... .. 

.. .......................................................................... - ..... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.792 DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento Inter-

no da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, l, da Resolu-

çao n º 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulga-

çao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 14 de junho de 1993, por cinco sessões. Es-

gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1993 

Ronaldo Silva 
Sec etário 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAI/92) 
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OF.NO 017/95 Brasí1la, 01 de fevereiro de 1995. 
" 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOCÊNCIO OLIVEIRA 

D.D.PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BRASÍLIA - DF 
. . , .... , .1 

Senhor Presidente, 

., .. L " 
. '. 

.,. l ' .... -.. , ... ... 

• . I" 

! . .... ,., i. 

Nos termos do parágrafo único do Art.105, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito o 
desarquivamento do Projeto de Lei nO 3.792/93, de minha 
autoria, que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências li. 

Atenciosamente, 

Deputado FABIO FELDMANN 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

PROJE TO DE LEI Nº 3792,DE 1993 

"Dispõe sobre a educação ambien-
tal,institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras pro­
vidências . " 

AUTOR: Deputado FABIO FELDMANN 

RELATOR: Deputado FLAvIO PALMIER DA 

VEIGA 

Com a proposição em pauta,o ilustre Deputado FABIO 

FELDMANN sistematiza o conceito de educação ambiental no contexto 

de uma Política Nacional de Educação Ambiental. 

Na sua Justificação ,o nobre Autor afirma que lia mo­

dificação de práticas e atitudes no sentido de uma ética de vida 

sustentável,de uma nova forma de entend i mento das relações humana s 

com a natureza,requer o estabelecimento de estratégias nacionais pa­

ra motivar,para educar as pessoas em tal direção." E,prossegue o 

ilustre parlamentar,"é este o papel da Política Nacional de Educa­

ção Ambiental ." 

GER 3.1 7.23.004·2 • (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 

A referida proposição ancora-se nos princípios e 

nas propostas das lutas ambientalistas,na forma em que foram ex­

pressos em Estocolmo,em 1972 (Conferência das Nações Unidas sobre 

o Meio Ambiente Humano),e no Rio de Janeiro,em 1992 (Conferência 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento).Ancora- se 

ainda em provisões constitucionais,tanto federais como estaduais. 

Todavia,afirma o nobre Autor que as "questões rela­

tivas à educação ambiental pedem ainda legislação específica,com 

definição de diretrizes,objetivos,princípios e instrumentos pró­

prios."A instituição de uma Política Nacional de Educação Ambiental, 

como veículo articulador do Sistema Nacional de Meio Ambiente e do 

Sistema Nacional de Educação,viria suprir,assim,essa exigência. 

A proposlçao em epígrafe não foi objeto de emendas. 

Nos termos da Resolução nº 10/91,desta Casa,chega à Comissão de 

Educação,Cultura e Desporto para exame da matéria quanto ao mérito. 

11 - VOTO DO RE LATO R 

Não se pode deixar de reconhecer a relevância e o 

alcance educacional e cultural de uma Política Nacional de Edu cação 

Ambiental. 

De fato,a normatização e a viabilização da educação 

ambiental,em todos os níveis de ensino e por meio de todas as suas 

modalidades - com vistas a alcançar os ideais da sociedade susten­

tável - é um dos temas mais desafiantes às nações que almejam com ­

patibilizar desenvolvimento sócio-econômico com proteção ambiental. 

Esse,aliás,é o foco de todos os documentos gerados pelas Nações 

Unidas em função da Conferência do Rio,de 1992. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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De um ponto de vista bras i leiro,a proposição em 

pauta representa um importante passo na extensão de norma s c onsti­

tucionais,sobretudo dos arts . 205 e 225 , VI , o que nos permite ante ­

ver o seu grande potencial de reflexos positi vos no âmbit o das 

legislações estaduais e munic i pais de cunho ambiental de todo o 

País . 

Posto isso , voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3792,de 1993,de autoria do nobre Deputado FABIO FELDMANN . 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAV93) 

Sa l a da Com i ssão,em 

Deputado FLAvI 

Re ato 

de 1994. 

LMIER DA VEIGA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.792, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 13 de março de 1995, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissâo, 21 de março de 1995 

Célia 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CO MISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA [ DESPORTO 

I - RELATORIO 
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PROJETO DE LEI Nº 3792,DE 1993 

" Dispõe s obre L1 educação am ­
biental,institui a Política Naci u ­
nal de Educação Ambiental e dá ou ­
tras providências. " 

AUTOR: 8eputadu FABlO FEL DM ANN 

RELATOR: De putaa o MAUR I CIO REQUIAO 

Com a p r oposlçao em epíg r afe,o nobre Deputado 

FAB IO FELDMANN estabelece as base s conceitudi s da educação ambien­

tal no context o de toda uma Política Nacional de ~ducaçã o Ambi ental . 

A proposição visa,assim , normatizar em detalrle o entendimento de p ­

ducação ambien al em todos os níveis e modalidade s de ensino . Pa r a 

tanto,institui ~ Po lítica Nacional de Educação Ambiental,bem c om c) 

Dá outra s proviDências com vistas à sua realizaçã o . 

D ilustre Autor afirma,na sua Justificação, o l' li ] 

modificaçã o de práticas e atitudes no sen tid o de uma é ti ca 

s ustentável , ae uma nova forma de entendimento aas relaçõe s 

e ' j 1 0 2 

com a natureza,reouer o estaoelecmento ae est raté g ia s nac'onJ~ ~ ~á -

( ,E R 2001.0050.5 - <A8R/91 < 
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ra rnotivar , pêlrd f' ducar a s pessoa s ern tal uir e çao ." E acrescenta o 

ilustre parlarnentar :" é este o papel aa Po iticJ Nacio na l de Educa­

ção t1.rnbiental." 

A proposlçao ern pauta apóiJ-se nos principios e 

nas proposta s da s lutas arnbientalis tas.D e fato , tanto em Estocolmo, 

em 1972 (Conter~nciJ da s Naçôes Un ida s sob r e u Meio Ambiente Huma ­

no ) , co mo no Rio de Ja neiro , em 1992 (Co nf erência das Naçôes un ida s 

sob r e M e i o A m b i c n t (~ e O e s e n v o I v j m e n to) , a s p o s · ç ô e~; CJ o v e ;- n a m e n t ui :., 

~ não - governarnentJi s entJtizJram que a edu c Jç5 0 ambie ntal é o mJi s 

vaI i o s o i n 5 t rum r: n t CI a e c o n s c i e n t i z a ç 5 o ri u rn é) n ; I e rTI p r o I a o d e s e n 'I o 1 -

vime nt o s ustcnlcÍvl:l . ~ desenvolvimento sust. C' ntéÍvel ,n él s u a acepçao 

mais s impl e s ( ~ univcrsal , ~ u processo de hJrmonizaç50 e equilíbri o 

en tre desenv o lvimento s óci o - econôm ic o e protr~ç~ o am biental. 

A proposlçao em pauta apOla - se a inda nas nossas 

p r ovlsoes constitucionais , ta nt o fe derai s c ome) esta duais . Cumpr e as­

s i n a I a r que ~ l C o n s t. i t. u i ç a o F e d c r a I , nos e LJ J r t. . 2 2 5 , ~ 1 º , V I , bem c o -

mo todas a s CJ r tJ s EstJduai ~ ,:rJtam da educJca o ambiental co mo In s ­

trument.o pJr~ , I preservaçb c d o me i u ambiente - bem de uso comum 0 0 

povo e essenciJ l :1 ~) aai J GUéJ~idJac de v idd. 

Contudo , Jfirma o ilustr e Autor que as " questões 

relativas à educação ambiental pedem ainda legislação específica , 

com definiçã o de di retrize s , obje tivos,pri ncípio s e instrumentos 

próp r ios." Tal ex igênci a se r á atendida pelô institui çã o de uma Po­

litica Nacional de Educaçã o Amb iental,com cl ve í culo a rti cula dor do 

Sistema Naci o nal de Meio Ambiente e do Sistema Naciona de Educa-

çao . 

A proposlça o motivo dest ~ Parecer nao f o i ob j e-

t o de emenda s . No s t.e rm o s regimentais dest.a Casa , chega ~ Co . \ lS ao 

de Educaçã o , Cultura e Desport o para exame d a matéria quan o a o 

mérito . Cumpr e ass inalar , nesse s ent.ido,ter SiD O J mesma matéri 

na legislatur J a nt~rior - ob j et o De Parecer favorável o 

GER20.0 1 oo~o '1- fABR '91 1 



• 
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FLAvIO PALMIER DA VEIGA) e de Voto em Separado, favo r ável (D eputa ­

do FLO RE STAN FERNAND ES) . 

11 - VOTO DO RELATOR 

r entendimento co rrente , entrr ambientalistas e 

dese n volvimentl~ta~ ,qu e o desenvolviment o su~tentá vel depende , es ­

s encialmentc , de lJm instrumento de co nscienlizaç5u p~blica s obre 

a nec essidad e mperlosa de se ha rm oni zar de senvolv iment o só ci o ­

eco nômico e pre s ervaçãu do mei o a mbiente. Esse e ntendimento,corrob o ­

rado por documentos internacionai s , co mo os produzidos na s Conferêrt­

Cla s de Est ocol mO, em 1972 , e do Rio,em 1992,leva - nos ,ine xo ra velmente, 

à educação ambien tal. 

Daí a nece ssidade de normatizaç50 e viabilização 

da educação ambiental em tO dO S os níveis l' modalid ade s de ensino . 

Daí a neces s idad r de se instituir um~ Política Nacio na l de Educaçã o 

Ambi ental , co mo iJ que é p r oposta pelu ilustre Dep utado FAB I O FELDMANN . 

Acresça - se a 15S0 o fat o de a proposlçao em 
, 

epl-

g raf e representar importante passo na exten são de no rm as co nstit u­

cionais , sobretudo dos a rt s . 205 e 225 , § lº , Vl . lsso ,por s i sÓ ,d eve­

rá influenciar positivamente a s legislaçõe s estad uai s e municipai s , 

referente s ao assu nt o , em todo o Pa ís. 

Des ejo salientar , finalme nt e , que as observações e 

s ugestõe s feitas em Voto em Separado, pelo em inent e Profess r LO ­

RESTAN FERNANOE S , en tã o Deoutado , na leg i s latur a ante ri or , p der-·o 

en rlquecer e aoerfeiçoar c p r oposta 0 0 ilustre parla mentar , De u ­

taoo FABI O FELD MANN . Gostar i a ,D or issc ,d e vê - las inco rp or das a 

p ropo slçao o riginal . 

G ER20.01.00S0 .;-IABR/9 1) 
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Assim s endo , ~ntegram este Parecer S El S emendas 

de Re lator. 

Pos t u lSSO , ~ cons i oe rand o J relevãncia e o alcarl ­

ce educacional e cultural da proposição em a preço,vot o pela apr o ­

vaçã o do P r oje t o de Le i nº 379 2 , oe 1993,d e autoria do no br e Uepu ­

t ad o FABI O FELD MAN N,com s ei s e mendas de Relator , anexas . 

~ala oa Lo mi ss ão , em f de 

,\ 
~ ~kl/\"~ 
MAU TeIO I~EqUIAO 

F~ela tor 

oe 

GEH 3 .17.23.00 '- ~ - (MAI/93 ) 
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PROJETO DE LEI Nº 3792,DE 1993 

" Dispõ e so b r e d educação ambien­
tal , institui d Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá ou tras provi­
dên c ias ." 

[ M [ N D A NQ 1 

Ac re sce nte - se ao art . 4º ael p ro j et o u s eguint e ln­

c i so , renumerand o os aemais : 

GEH 3 .1 7.23.00 4· 2 · IMAL/9 3 1 

" lIl - (J fortalecimento de uma 
consciênci ~ c ritica s obre a probl e ­
mátiC él so cial ;" 

Sala da Co miss~ o ,em f de 

/\ /J ~(5 I º,;. A,~~ 
/ ~ beputad o MAURICI O; PEQUIA O 

v 

Relator 
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COMISSAO DE EOUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 
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rágrafo único : 

(, CH 3 .1/.:'3.00 '· 2 · IMAV9 3) 

PROJETO DE LEI Nº 3792,OE 1993 

" Dispõe so bre J educação ambier1 -
tal , institui J PolíticJ Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras p r ovi­
dências ." 

[ M [ N [) A Nº 2 

Acrescente-se au arl . Sº do projeto o seguinte Pa-

" ParJgréJf o único. A realizéJç 50 
desses p ri ncípio~ se rj objeto , na re­
qui éJ m P r1 t J ç ã fi d r: ~) t ;3 1 e i , d e d e f i n i ç ã o 
do (, s eu s i n s t rum P. n t. o s o p e r J c i o n a i ::., . " 

::. a 1 a d a C o m i s 5 ã o . e m ·f d e ~'" de 1995 . 

~/V/~ \ ~,i" 
L L LDeDulaao MAURIC I o REQUIAO 

Relator 
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PROJ ETO DE LEI Nº 3792,D E 1993 

" Dispõ e so br e J educação ambien­
tal,institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras pr ovi ­
dê nc ias ." 

E M E N D A Nº 3 

Dê - se ao . . 
l n C1SO I do art . 1 O él S e 9 u i n t e r e d a ç ã o : 

" I - educação básica: educaçã o 
infantil, e nsino fu ndamental e ensin o 
médio · " , 

r 

Sa la da Comissão ,em 1 de ~ oe 1995. 

< 

C-vkÁ/\v ' 
ICI Oj REQUI O 

Relator 
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PROJ ETO DE LEI Nº 3792,O E 1993 

" Dispõ e so br e éJ e ducaç ão ambien ­
tal,institui u PolíticéJ Naci onal de 
Educação Ambiental e dá out ra s p r ovi ­
dên c ia s. " 

E M [ N O A Nº 4 

~ uprima - s e no 
. . 
lnC1SO IV do a r l . 10 éJ expressa 0 "p a -

ra portadore s de deficiênc ia s ". 

~ 31a dJ Comissão , em ~ d~ de 199 ~ . 

Relator 

GEH J. 1 7 .2J . OO . -~· I MA~ 3 1 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 
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PROJETO DE LEI NQ 3792,DE 1993 

" Dispõe so br e é) educação ambien­
tal , ins titui J Pol ítica Nacional de 
Educação Ambi ental e dá outra s p r ovi­
dências ." 

E M [ N D A Nº 5 

{\c r escente - se ao ar 10 do p r oj et o o s eguint e 
. . 
lnC1 S O : 

" V - educaç5CJ par a com unidade s 
indígenas ." 

S J 1 ,j da lo rn i s sã o , em ·f de 

/;L1~~~ 
De putaa o MA UR CIO 

Relator 

~" 
Rf ~ U~W 

de oor , ./ . 



C I\MI\IlI\ DO S ()f PU II\ () O S 

COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

(..E H 3. 1 7. 23 . 00 .·2 · IMAV93 ) 

PROJETO DE LEI NQ 3792,DE 1993 

" Di s põe s obr e él educaçã o él mb 'en ­
tal , institui a Po lítica Nacional d e 
Educaçã o Ambi e ntal e dá outra s o r ovl ­
dên c ias ." 

E M l N D A NQ 6 

Dê - se ao 0 2 n d o a rt . 10 do p r oj et o J s egui n t e r e da ç50 : 

,, § 7º . Em c ur s o s s u perio r e s e de 
fo r maç5 u técnic o - p r ofissio na l , d e vem 
s er i ncluid o:) co nteúdo s o u tema ', U é' 

t r a t e fi } da :, j n t e r a ç õ e s da s a t i v i da d e ~ ) 

p r o f i s s i o n a i :, c 0[11 U m e i o a m b i e n t C n él -

tural e :oo ci J l." 

,t/(~ , v-~s 
Deou t ad o MA U 

\ 
~~t-" ,., \ 

1e rO r r..o urTiJJ 

Re l a t o r 

de 1995 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3. 792-A,DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
emendas, o Projeto de Lei nº 3.792/93, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano 
Alves, Presidente; Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo 
Lima, Vice-Presidentes; Carlos Alberto, Expedito Júnior, Elias 
Abrahão, Pedro Wilson, Maria Elvira, Ricardo Barros, Maurício 
Requião, Eurico Miranda, Flávio Arns, Lydia Quinan, Nelson 
Marchezan, Alvaro Valle, Mario de Oliveira, Alexandre Santos 
Ricardo Gomyde , Silvio Torres, Ubaldino Junior e João 
Fassarela. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

GER 31723004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3. 792-A,DE 1993 

EMENDAS ADOTADAS PELA CECD 

EMENDA Nº 1/95 - CECD 

0f 
~~-.. ....... ---

Acrescente-se ao artigo 4º do projeto o seguinte 
inciso 111, renumerando-se os demais: 

"111 - o fortalecimento de uma consciência crítica 
sobre a problemática sociali" . 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.792-ApE 1993 

EMENDA Nº 2/95 - CECD 

Acrescente-se ao artigo 5º do projeto o seguinte 
parágrafo único: 

"Parágrafo único A 
será objeto, na regulamentação 
seus instrumentos operacionais. " 

realização 
desta lei, 

desses princípios 
de definição dos 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

Deputa 
/ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

everi 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.79~,DE 1993 

EMENDA Nº 3/95 - CECD 

Dê-se ao inciso I do artigo 10 a seguinte redação: 

" I educação básica: educação infantil, enSlno 
fundamental e ensino médio; " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3. 792-A,DE 1993 

EMENDA Nº 4/95 - CECD 

Suprima-se, no inciso IV do artigo 10, a expressa0 
"para portadores de deficiências". 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

" 

lves 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.79~,DE 1993 

EMENDA Nº 5/95 - CECD 

.' 
I,' 

( , , , , . . , , --:.:. 
,. " \.) 

; 

. . ~ 

Acrescente-se ao artigo 10 do projeto o seguinte 
inciso V: 

"V - educação para comunidades indígenas." 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 
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vL 

PROJETO DE LEI Nº 3.792~.pE 1993 

EMENDA Nº 6/95 - CECD 

Dê-se ao parágrafo 2º do artigo 10 do projeto a 
seguinte redação: 

"§2º Em cursos superiores e de formação 
técnico-profissional, devem ser incluídos conteúdos ou temas 
que tratem das interações das atividades profissionais com o 
meio ambiente natural e social. " 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

~----~~~~~~ ~ 
D~úta / Alves 

/ Presi 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TEXTO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 3.792-A, DE 1993 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a educação ambiental, 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Educação Ambiental 

Art. 1 ° - Entende-se por educação ambiental os processos através dos 
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, atitudes, interesse 
ativo e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do 
povo, essencial à sadia qualidade de vida. 

Art. 2° - A educação ambiental é um componente essencial e permanente 
da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e setores 
do processo educativo, em caráter formal e não-formal . 

Art. 3° - Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito 
à educação ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos Artigos 205 e 225 da Constituição 
Federal, promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a conservação e melhoria do meio ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de preservação, 
conservação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunícação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações educativas sobre meio ambiente; 
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v - às empresas e sindicatos, promover programas destinados à 
capacitação dos trabalhadores visando a um controle ativo sobre as suas condições de trabalho, 
bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação 
de valores e atitudes que propiciem atuação coletiva voltada para a prevenção, a identificação e a 
solução de problemas ambientais. 

Art. 4° - São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente 
em suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos biológicos, fisicos, legais, políticos, 
sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática 
ambiental; 

11I - o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática 
social; 

IV - o incentivo à participação comunitária, ativa, permanente e 
responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 
ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis 
micro e macro-regionais, com vistas à construção de uma sociedade ambiental mente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social e 
sustentabilidade; 

VI - o fortalecimento dos princípios de independência nacional, 
autodeterminação dos povos e solidariedade internacional com fundamentos para o futuro da 
humanidade. 

Art. 5° - São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista e democrático; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural e o social; 

lU - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas; 

IV - a vinculação entre a educação, o trabalho e as práticas SOCIaIS; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a participação da comunidade; 
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VII - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VIII - a abordagem das questões ambientais do ponto de vista local, 
regional, nacional e global; 

IX - o reconhecimento da pluralidade e diversidade cultural existente no 
País' , 

X - o desenvolvimento de ações junto a todos os membros da coletividade, 
respondendo às necessidades e interesses dos diferentes grupos sociais e faixas etárias. 

Parágrafo único. A realização desses princípios será objeto, na 
regulamentação desta lei, de definição dos seus instrumentos operacionais. 

CAPÍTULO II 

Da Política Nacional de Educação Ambiental 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art . 6° - Fica instituída a Política Nacional de Educação Ambiental, 
veículo articulador do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema Nacional 
de Educação. 

Art. 7° - A Política Nacional de Educação Ambiental engloba o conjunto 
de iniciativas voltadas para a formação de cidadãos capazes de compreender a complexidade da 
problemática ambiental e atuar de forma responsável na solução dos problemas ambientais. 

Art. 8° - A Política Nacional de Educação Ambiental engloba, em sua 
esfera de ação, instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, órgãos e instituições integrantes do SISNAMA, e 
organizações governamentais e não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art . 9° - As Atividades vinculadas à Política Nacional de Educação 
Ambiental devem ser desenvolvidas nas seguintes linhas de atuação, necessariamente 
inter-relacionadas: 

I - educação ambiental formal; 

II - educação ambiental não-formal; 

III - capacitação de recursos humanos; 

IV - desenvolvimento de estudos e pesquisas. 
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Parágrafo único - Nas atividades vinculadas à Política Nacional de 
Educação Ambiental serão respeitados os objetivos e princípios fixados por esta lei . 

Seção 2 

Da Educação Ambiental Formal 

Art. 1 ° -Entende-se por educação ambiental formal a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições escolares públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 

U - formação técnico-profissional; 

lU - educação superior; 

IV - educação especial; 

V - educação para comunidades indígenas. 

Parágrafo 10 - Em nível de educação básica, a educação ambiental não 
deve ser implantada como uma disciplina específica no currículo escolar. 

Parágrafo 20 
- Em cursos superiores e de formação técnico-profissional, 

devem ser incluídos conteúdos ou temas que tratem das interações das atividades profissionais 
com o meio ambiente natural e social. 

Art . 11 - Devem constar dos currículos dos cursos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas onde couberem, os temas relativos às 
relações entre o meio social e o natural. 

Art. 12 - Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos objetivos e princípios da Política Nacíonal de Educação Ambiental. 

Art. 13 - A autorização e a supervisão do funcionamento de instituições de 
ensino, e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos 
parágrafos 10 e 2° do Art. 10, e nos Arts. 11 e 12 desta lei. 

Seção 3 

Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 14 - Entende-se por educação ambiental não-formal as práticas 
educativas de caráter permanente, voltadas à organização e participação da coletividade na 
tomada de decisões que alterem a qualidade do meio ambiente. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

.. / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parágrafo único - O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará: 

I - a difusão, através dos meios de comunicação de massa, de programas 
educativos e de informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

II - a ampla participação da escola e da universidade em programas e 
atividades vinculados à educação ambiental não-formal; 

IH - a participação de organizações não-governamentais na formulação e 
execução de programas de educação ambiental. 

Seção 4 

Da Capacitação de Recursos Humanos 

Art. 15 - A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental; 

TI - a formação e a atualização de profissionais especializados na área de 
meio ambiente; 

HI - a capacitação de profissionais cujas atividades tenham implicações, 
direta ou indiretamente, na qualidade do meio ambiente; 

IV - o atendimento das demandas da sociedade civil no que diz respeito à 
problemática ambiental. 

Seção 5 

Dos Estudos e Pesquisas 

Art. 16 - As ações de estudos e pesquisas voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à 
incorporação da temática ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino; 

II - o desenvolvimento de instrumento e metodologias visando à 
participação das populações interessadas na formulação e execução de pesquisas relacionadas à 
problemática ambiental; 
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IH - a busca de alternativas curriculares e metodologias de capacitação na 
área ambiental ; 

IV - a difusão de conhecimentos e informações sobre a questão ambiental. 

CAPITULO IH 

Da Execução da Política Nacional de Educação Ambiental 

Art . 17 - A execução da Política Nacional de Educação Ambiental deve 
ser efetivada de forma conjunta pelo Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo 
Sistema Nacional de Educação . 

Art . 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir o Grupo 
Interministerial de Educação Ambiental , formado por representantes do Ministério do Meio 
Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cultura e Ministério da Ciência e Tecnologia, 
responsável , sob a coordenação do primeiro, pela implantação e supervisão da Política Nacional 
de Educação Ambiental. 

Art . 19 - São atribuições do Grupo Interministerial de Educação 
Ambiental: 

I - definição de diretrizes para implementação em nível nacional ; 

11 - articulação, coordenação e supervisão a planos e programas na área de 
educação ambiental , em nível nacional ; 

IH - participação na negociação de financiamento a planos e programas na 
área de educação ambiental. 

Art . 20 - Os Estados e Municípios, na esfera de sua competência e nas 
áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental. 

Art . 21 - A eleição de planos e programas, para fins de alocação de 
recursos públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada 
levando-se em conta os seguintes critérios : 

I - conformidade com os objetivos, pnnclplos e diretrizes da Política 
Nacional de Educação Ambiental; 

H - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema 
Nacional de Educação, julgada pelo grau de potencialidade crítica e coerência interna do plano 
ou programa; 

IH - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
aplicar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto . 
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Parágrafo único - Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem 
ser contemplados, de forma equitativa, os programas e planos das diferentes regiões do País. 

Art. 22 - Podem ser destinados a ações de educação ambiental até 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função de multas decorrentes do descumprimento 
da legislação ambiental. 

Art. 23 - Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de 
educação ambiental. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

Art. 24 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias de sua publicação. 
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Art. 25 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

Deputado Seveci 
Presid 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.792-A, DE 1993 
(Do Senhor Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

(Às Comissões de Educação, Cultura 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
e de Redação (Art. 54) - Art. 24, r r). 

e Desporto; de Defesa do 
e de Constituição e Justiça 

S U M Á R I O 

r - Projeto inicial 

rr - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo recebimento de emendas (1993) 

- termo de recebimento de e mendas (reabertura de d iscussão) 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (6) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (6) 

- texto final 
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CAMABA DOS DEPUTADOS 
SSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-A/93 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
período de 13 /06 /95 a 21 / 06 /95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 
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Sala da Comissão, em 22 de junho de 1995. 

f) 1/. . '. 
/rí~ 

Aurenilton Af~~'f).a e Almeida 
Secretár 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-A, DE 1993 

, 

1- RELATORJO 

Dispõe sobre a educação 
ambiental , instituI a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor Deputado Fábio Feldmann 
Relator Deputado Sarney Filho 

Coube a nós a relatoria da proposição em epígrafe, que pretende instituir, a 
nível de lei federal , a Política acionaI de Educação Ambiental , definindo conceitos básicos, 
competências, princípios e objetivos, linhas de atuação e preceitos mais importantes. 

Situa a educação ambiental como direito de todos, um componente que deve 
estar presente em todos os níveis e setores do processo educativo, em caráter formal e não 
formal , num contexto interdisciplinar. 

Coloca a Política Nacional de Educação Ambiental como veículo articulador 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional de Educação, 
englobando as ações de instituições educativas públicas e privadas dos sistemas de ensino da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, órgãos ambientais e organizações 
não-governamentais com atividades em educação ambiental. Prevê as seguintes linhas de 
atuação : educação ambiental formal, educação ambiental não-formal , capacitação de recursos 
humanos e desenvolvimento de estudos e pesquisas . 

Em relação à educação ambiental formal , dispõe que: (1) a educação ambiental 
não deve ser implantada como uma disciplina específica no currículo escolar do ensino básico; 
(2) no currículo de cursos superiores e de formação técnico-profissional, devem ser incluídas 
disciplinas que tratem das interações das futuras atividades profissionais com o meio ambiente 
natural e social; (3) os temas relativos às relações entre o meio social e o natural devem 
constar dos currículos de formação de professores, em todos os níveis e disciplinas onde 
couberem; (4) os professores em atividade devem receber formação complementar na área 
ambiental ; e (5) a autorização e o funcionamento de instituições de ensino vinculam-se ao 
cumprimento de suas determinações. 

fi· 
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Tratando da execução da Política Nacional de Educação Ambiental , autoriza a 
criação do Grupo lnterministerial de Educação Ambiental, formado por representantes do 
Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cultura e Ministério da 
Ciência e Tecnologia, com a coordenação do primeiro, para definir diretrizes, articular e 
supervisionar os planos e programas em educação ambiental. 

Fixa que a alocação de recursos públicos em planos e programas de educação 
ambiental deve subordinar-se à conformidade com as diretrizes da Política Nacional de 
Educação Ambiental, às prioridades dos órgãos do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação, e à relação entre os recursos a serem dispendidos e o retorno social. 

Prevê que até 20% dos recursos arrecadados em função de multas ambientais 
serão destinados a ações em educação ambiental. Estabelece que os programas de assistência 
técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação devem alocar recursos destinados a 
ações em educação ambiental. 

Por fim , remete a sua regulamentação ao Poder Executivo, no prazo de 90 
dias. 

o PL 3.792/93 foi objeto de análise da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, na qual aprovaram-se as seguintes alterações à redação original (1) a inclusão, 
dentre os objetivos da educação ambiental , do fortalecimento da consciência crítica sobre a 
problemática social ; (2) a inserção de dispositivo remetendo à regulamentação a definição de 
instrumentos operacionais; (3) a substituição da expressão "educação pré-escolar" por 
"educação infantil" ; (4) a supressão da expressão "para portadores de deficiências" na 
referência à educação especial; (5) a inclusão da referência à educação para comunidades 
indígenas; e (6) a substituição, no § 2° do ali . 10 da expressão "disciplinas" por "conteúdos ou 
temas" . 

Vindo à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, a 
proposição não recebeu emendas no prazo regimental. 

Eis o Relatório . 

Il- VOTO DO RELATOR 

o conteúdo do PL 3.792/93 vem à discussão em hora extremamente oportuna . 
Os próprios órgãos com atuação na área reconhecem a premência da estruturação de um 
sistema articulador das políticas governamentais em educação para o meio ambiente, tanto que 
formularam recentemente a proposta do Programa Nacional de Educação Ambiental. 

Não podemos aceitar que matéria tão importante quanto a educação ambiental 
corra o risco de permanecer na esfera das boas intenções que inundam os inúmeros programas 
formulados pelos órgãos técnicos e que não vão adiante, em função sobretudo da carência de 
recursos financeiros . Precisamos transformar estas intenções em lei e em prática permanente. 

(1-
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o modelo de uso e ocupação do território brasileiro, não obstante avanços 
significativos na legislação ambiental, continua marcando-se por ações eminentemente 
predatórias. Vivemos num País com cenários inaceitáveis de degradação do meio ambiente. 
Para a reversão desta situação, é fundamental o desenvolvimento de novos valores culturais e 
éticos, a transformação de estruturas econômicas e a reorientação de estilos de vida, que só se 
fazem possíveis através da educação ambiental. 

Entendendo a educação ambiental , assim, como tema essencial para o caminho 
a padrões sustentáveis de desenvolvimento, em razão de seu potencial de atuação na 
conscientização de cada indivíduo, consideramos, desde o início, que o PL 3.792/93 deveria 
receber tratamento especial nesta Câmara Técnica. 

Por essa razão, avocamos sua relatoria e constituímos grupo interinstitucional 
específico para sua análise, aprovado na reunião de 31 /08/95 desta Comissão, composto por 
representantes: do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal ; do Ministério da Educação e do Desporto; da Fundação Educacional do Distrito 
Federal; e da Universidade de Brasília. A este grupo, se integraram assessores da CDCMAM e 
da Assessoria Legislativa da Câmara dos Deputados, uma especialista em educação ambiental 
indicada pelo ilustre Deputado Fernando Gabeira, e representantes de organizações não­
governamentais . 

Paralelamente à constituição e início dos trabalhos desse grupo, a CDCMAM 
envIou quase três centenas de correspondências solicitando contribuições ao projeto a 
universidades, secretarias estaduais de meio ambiente e educação, e organizações não 
governamentais, das quais tivemos respostas bastante produtivas. 

o grupo interinstitucional reuniu-se duas vezes em sua composição plena, 
ocorrendo vários encontros entre parte de seus membros . Produziu, em contínuo contato com 
este Relator, uma proposta de Substitutivo ao PL 3.792/92, na qual se procurou corrigir 
algumas imperfeições técnicas e aprimorar aspectos conceituais, mantendo-se, vale ressaltar, a 
estrutura básica do projeto apresentado pelo nobre Deputado Fábio Feldmann . 

Em nosso trabalho de relatoria, estivemos pessoalmente em vários encontros 
técnicos relacionados ao tema da educação ambiental , procurando colher subsídios para o 
texto do Substitutivo . Agendamos, ainda, uma audiência pública para o debate entre os 
membros desta Comissão, órgãos governamentais e organizações não governamentais 
relacionadas à área. 

Como resultado desse esforço, as alterações que propomos na redação do PL 
3.792/93 aprovada na CECD são, em linhas básicas, as seguintes: 

- aperfeiçoamento de conceitos na área ambiental, introduzindo-se ou 
reforçando-se a referência à sustentabilidade, ao holismo, à democratização das informações 
ambientais, à responsabilidade e à ética ambiental , e atualizando-se termos, como na 
substituição de "preservação do meio ambiente" por "conservação do meio ambiente" ; 
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- introdução, nos artigos que tratam do aspecto conceitual da educação 
ambiental , da referência à formação de habilidades, ligada à própria definição de processo 
educativo; 

- inserção, dentre as competências do Poder Público, da definição de políticas 
que incorporem a dimensão ambiental; 

- inclusão, dentre as competências dos meios de comunicação de massa, da 
incorporação da dimensão ambiental em sua programação; 

- introdução, dentre os objetivos da educação ambiental , do fortalecimento da 
integração com a ciência e a tecnologia; 

- adequação das linhas de atuação da Política Nacional de Educação Ambiental 
à proposta dos órgãos federais do Programa Nacional de Educação Ambiental , corrigindo-se 
imperfeições no texto do projeto, como a colocação da educação ambiental formal e não­
formal como linhas de atuação, quando na verdade estas se compõem de uma variedade de 
linhas de atuação; 

- previsão, na educação ambiental no enslllo formal , da educação para 
populações tradicionais; 

- ampliação da vedação da implantação da educação ambiental como uma 
disciplina específica no currículo escolar para todos os níveis de ensino, excetuando-se apenas 
os casos de cursos de pós-graduação, extensão e disciplinas voltadas ao aspecto metodológico 
da educação ambiental ; 

- inclusão da referência à importância das Unidades de Conservação e a 
sensibilização ambiental das populações que nelas vivem; 

- supressão do aliigo que autoriza a constituição do Grupo Interministerial de 
Educação Ambiental , por entender que não há eficácia em autorizar-se, por lei, ato do Poder 

• Executivo a ele não vedado; e 

- modificação do dispositivo que trata dos recursos oriundos da aplicação de 
multas ambientais, passando a determinar que pelo menos 20% dos mesmos devem ser 
aplicados em educação ambiental. 

Como o projeto de lei em análise tem origem em Parlamentar e a Constituição 
Federal , em seu art . 61, coloca como de iniciativa privativa do Presidente da República os 
projetos de lei que tratem de atribuições de órgãos da administração pública, apesar de 
entendermos de extrema importância a análise e estruturacão das competências dos órgãos 
federais em relação à Política Nacional de Educação Ambiental, optamos por não desenvolver 
tal tema no Substitutivo, mantendo apenas disposições propositadamente genéricas. Cabe nota 
a este respeito, todavia, lembrando que o Conselho Nacional de Meio Ambiente, em sua 
última reunião, decidiu pela constituição de uma câmara técnica temporária de educação 
ambiental , a qual talvez possa funcionar como embrião de um conselho gestor federal para o 
tema. 
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Pelo exposto, somos pela aprovação do PL 3.792-A, de ] 993 , na forma do 
Substitutivo que aqui apresentamos. 

Eis o Voto . 

Sala da Comissão, em..j;o de 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PL 3.792-A, DE 1993 

Dispõe sobre a educação 
ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator : Deputado Sarney Filho 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art . 1 ° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 2° A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional , devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

• modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 

Art. 3° Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 
educação ambiental, incumbindo : 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts . 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover e educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

11 - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneIra 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 
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III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle 
efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 
valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais . 

Art . 4° São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

U - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural , o sócio-econômico e o cultural , sob o enfoque da 
sustentabi I idade; 

lU - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
cultural 

Art . 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 
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11 - a garantia de democratização das informações ambientais; 

111 - o estímulo e o f0l1alecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social ; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável , 
na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro 
e macro-regionais, com vistas à construção de uma sociedade ambiental mente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPÍTULO 11 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art. 6° Fica instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 7° A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de ensino, os órgãos 
públicos da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e organizações 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art . 8° As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal, através das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas : 

I - capacitação de recursos humanos; 

11 - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 
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IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1 ° Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei. 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as áreas; 

III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental; 

IV - a formação , especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito à problemática ambiental. 

§ 3° As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de 
ensmo; 

li - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental; 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental ; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental ; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, 
ações enumeradas nos incisos anteriores . 
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Seção 2 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art . 9° Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições escolares públicas e privadas, englobando : 

I - educação básica: infantil e fundamental ; 

II - educação média e tecnológica; 

111 - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial; 

V - educação para populações tradicionais. 

Art . 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

§ 1 ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica 
no currículo de ensino . 

§ 2° os cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional , em todos os 
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 
a serem desenvolvidas . 

Art . 11 . A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas . 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos m1s 
10 e 11 desta lei . 
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Seção 3 
Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais, e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único . O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal , 
incentivará: 

I - a difusão, através dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, 
de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

11 - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
educação ambiental não-formal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das Unidades de 
Conservação; 

v - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às Unidades 
de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo . 

CAPÍTULO IH 
DA EXECUÇÃO DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art . 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta lei. 

Art . 15 . São atribuições do órgão gestor: 

I - definição de diretrizes para implementação a nível na0ional ; 

/1 ! 

jt /. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

12 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental , a nível nacional ; 

III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 
projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a 
educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental . 

Art . 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios : 

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional 
de Educação Ambiental; 

II - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação; 

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto. 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o "caput" deste al1igo, devem ser 
contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do 
País. 

Art . 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental. 

Art . 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal , estadual e municipal, devem alocar recursos às ações 
de educação ambiental. 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

13 

Art . 20. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação. 

Art . 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 22 . Revogam-se as disposições em contrário . 

I 

Sala da Comissão, emk de n'WfV.v~vv{) de 1995 

!l I , 

) 1-1 f /\ 
DeputadO ar dy ilho 
Relator l 
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~~;,::~~,&,;Y COMISSÃO DE DEFESA DO CONS UMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORI AS 

TERMO DE RECEBIME TO DE EME DAS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-N93 

Nos termos do Ali . I 19, caput, lI, do Regimento Interno da Càmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas (5 Sessões), no período de 
21111 /95 a 30/11 /95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comi ssão, em O I de dezembro de 1995 

\ ' 

Aurenilton A Imeida , 

Secr 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI ORl AS 

PROJETO DE LEI N° 3. 792- N 93 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minori as, 
em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 
3. 792-N93, com substitutivo, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno, Vice-Presidente, Luciano Pizzatto, Salomão Cruz, Vilson Santini , 
Socorro Gomes, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Gilney Viana, 
Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Robson Tuma, Gervásio Oliveira, José Coimbra, 
Inácio Arruda, Nelson Otoch e Zulaiê Cobra. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMB IENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3. 792-A/93 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 
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Dispõe sobre a educação 
ambiental , instItuI a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 

O Congresso Nacional decreta 

, 
CAPITU LO 1 
DA EDUCAÇÃO AM BIENTAL 

• Art. I ° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art . 2° A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os nivei s e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 

Art . 3° Como palie do processo educativo mais amplo, todos têm direito a 
educação ambiental, incumbindo 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts . 205 e 225 da Constituição Federal , 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental , promover e educação 
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ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneIra 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

111 - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ati va e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle 
efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 
valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art . 4° São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

n - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural , o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 
sustentabilidade; 

• III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociai s; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
cultural. 
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Art. 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legai s, 
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - a garantia de democratização das informações ambientais; 

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social ; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável , 
na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro 
e macro-regionais, com vistas à construção de uma sociedade ambiental mente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social , 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPíTULO I[ 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art . 6° Fica instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 7° A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SrSNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de ensino, os órgãos 
públicos da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e organizações 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art . 8° As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal , através das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas: 
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I - capacitação de recursos humanos; 

n - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

IH - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1 ° Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei . 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para : 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação , especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as áreas; 

lU - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental; 

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito à problemática ambiental. 

§ 3° As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para : 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de 
ensino; 

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental; 

In - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental; 

v - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoI o às 
ações enumeradas nos incisos anteriores. 

Seção 2 
Da Eduração Ambiental no Ensino Formal 

Art . 9° Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições escolares públicas e privadas, englobando : 

I - educação básica: infantil e fundamental ; 

11 - educação média e tecnológica; 

IH - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial ; 

V - educação para populações tradicionais. 

Art . 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

§ 1 ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especíl·ica 
no currículo de ensino . 

§ 2° Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental , quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional , em todos os 
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profi ssionais 
a serem desenvolvidas. 

Art . 1 I . A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único . Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política acionai de Educação Ambiental. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Art . 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos al1s 
10 e 1 1 desta lei . 

Seção 3 
Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art . 13 . Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais, e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único . O Poder Público, em níveis federal , estadual e municipal , 
incentivará: 

I - a difusão, através dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, 
de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

II - a ampla participação da escola, da universidade e de 
não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades 
educação ambiental não-formal ; 

. -orgamzaçoes 
vinculadas à 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das Unidades de 
Conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às Unidades 
de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo. 

CAPíTULO In 
DA EXECUÇÃO DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art . 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ticará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta lei . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 
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Art . 15 . São atribuições do órgão gestor 

I - definição de diretrizes para implementação a nível nacional ; 

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental, a nível nacional ; 

III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 
projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a 
educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental. 

Art . 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental , deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios: 

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional 
de Educação Ambiental; 

II - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação; 

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
alocar e o retorno social propiciado pelo plano Oll programa proposto . 

Parágrafo único . Na eleição a que se refere o "caput" deste artigo, devem ser 
contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do 
País. 

Art . 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental. 

Art . 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal , estadual e municipal , devem alocar recursos às ações 
de educação ambiental. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAPíTULO IV 
DISPOSiÇÕES FINAIS 
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Art . 20 . O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação. 

Art . 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 22 . Revogam-se as disposições em contrário . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E j'dINORIAS 

Projeto. de lei n° 3 792-B, DE 1993 
(do. Sr Fábio. Feldmann) 

Dispõe sobre a >ducação. ambiental. institui a Po.litica Nacio.nal de Educação 
Ambiental e dá OLh. dS providências 

(As Co.missões de Educação.. Cultura c Despo.rto. : de Defesa do. Co.nsumido.r. \1eio 
Ambiente e Mino.rias: e de Co.nstituição. e Justiça e de Redação. (Art )-l) - Art 2-l .11) 

I - Pro.jeto. lncial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto : 

- termo r ecebimento de emendus (1993) 

rermo d e recebimento de e me ndas (r eabe rt u r a de d lsc uss50 ) 

- parecer do rela tor 

- emendas o ferecidas pelo r e lato r (b ) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotada s pela Comissão (6 ) 

- texto : inal 

111 - I a Co.missão. de Defesa do. Co.nsumidor. Meio. Ambiente e Mino.rias 
- Termo. de Recebimento. de Emendas 
- Parecer do. Relato.r 
- Substitutivo. o.ferecido. pelo. Relator 
- Termo. de recebimento. de Emendas ao. Substitutivo. 
- Parecer da Co.missão. 
- Substitutivo. ado.tado. pela - CDCMAM 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.792-B, DE 1993 

(Do Sr. Fábio Feldmann) 

COM lssAo DE DEFESA DO CO~SLMIDOR, \1EIO .-\MBIE NTE E \lINORí .\S 

Dispõe sobre 3 educação ambiental. institui ' a Políti ca :\aciunal J~ h.iL!C1Ç20 

Ambiental e dá outras providências 

(A.5 Comissões de Educação, Cultur,l t' Despono. de Déresa do Consumidor. \1eio 
Ambiente e Minorias: e de Constituição e Justiça e ele Redação (Art :'4) - .' \rt 2-U I) 

I - Projeto Incial 

11 - Na Comissâo de Educação, Cultura e Desporto : 

- te rmo recebimento de emendas (1993 ) 

' e rmo de re ceblme nto de ~me nda s (reaoc~t~r3 Je d~scuss3)) 

- ra recer do relator 

- e mendas o ferecidas pelo relator 16 ) 

- parecer da Comlssão 

- e menaas adotadas pela Comlssão ( 6 ) 

- te xto flnal 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor. \1eio Ambiente e Minorias 
- Termo deRecebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitu ti vo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de Emendas ao Substitu tivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela - CDC\1AM 

, II , 
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CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAPITULO I 

Da Educaç30 Ambiental 

Art. l~ Entendem-se por educaç30 ambiental 0S 

processos atrav~s do quais o indivIduo e a coletividade 
constroem valores sociais, r.onhecimentos, atitudes, 
interesse ativo p compet~ncias voltadas para a conservaç30 
do meio ambiente, bem de uso r.omum do povo, essencial à 
sadia qualidade de vida. 

Art. 2~ A educaç~o ambiental ê um componente 
essesncial e permanente da @ducaç30 nacional, devendo estar 
presente, de torma articulada, em todos as nlveis e setores 
do processo educativo, em carater formal e n~o-formal. 

Art. J~ Como parte do processo ~ducativo mais 
amplo, todos têm direito a educaç30 ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder P~blico, nos termos dos Arts. 
205 e 225 da Constituiç30 Federal, promover a educaçAo 
ambiental em todos os nlveis de ensino e a conscientizaçAo 
pbblica para a conservaçAo e melhoria do meio ambientei 

11 - as institUições educativas, 
educaçao ambiental de maneira integrada aos 
educacionais que desenvolvemi 

promover a 
programas 

111 aos 
Meio Ambiente 

órgaos integrantes 
SISNAMA, promover 

do Sistema 
ações de 

educaç~o ambiental integradas aos programas de preservaçao, 
conservaç30 e melhoria do meio ambientei 

IV - aos meios de comunicaç30 de massa, 
colaborar de maneira ativa e permanente na disseminaç30 de 
informações educativas sobre meio ambientei 

V as empresas e sindicatos, promover 
programas destinados a capacitaçAo dos trabalhadores visando 
a um controle ativo sobre as suas condições de trabalho, bem 
como sobre as repercussões do processo produtiVO no meio 
ambientei 

VI - a sociedade como um todo, manter atençao 
permanente à formaçAo de valores e atitudes que propiciem 
atuaç30 coletiva voltada para a prevenç30, a identl.flc~ç30 e 
a soluç30 de problemas ambientais. 

Art . 
educaç30 ambiental : 

S30 o bjetivos fundamentais da 

I - o desenvolvimento de uma compreensão 
integrada do meio ambiente em suas m~ltiplas p complexas 
relações, envolvendo aspectos biol6gicos, flsicos, legais, 
pollticos, sociais, econOmicos, cientificos, culturais e 
~ticoSi 

11 - o fortalecimento de uma consci~ncia 
critica sobre a problemâtica ambiental; 

I I I -
ativa, permanente 
equilibrio do meio 
qua l idade ambiental 
da cidadania; 

o incentivo a participaç30 comunit~ria, 
e responsâvel, na preservaç30 do 
ambiente, entendendo-se a defesa da 
como um valor inseparavel do exerclcio 

IV o estImulo à cooperaçAo entre as 
em nlveis micro e macro-regionais, diversas regiões do PaIs, 



com vistas à construç30 de uma 
equilibrada, fundada nos principios 

sociedade ambientalmente 
da liberdade, igualdade, 
justiça social e solidariedade, democracia, 

sustentabilidade; 

v o fortalecimento dos princIpios de 
audeterminaç30 dos povos e 

como fundamentos para o futuro 
independ~ncia nacional, 
solidariedade internacional 
da humanidade. 

ambiental : 
Art. 5~ S~o principios b~sicos da educaç30 

I - o enfoque humanista e democr~tico; 

11 - a concepç30 do meio ambiente em sua 
totalidade, considerando a interdependencia entre o meio 
natural e o social; 

pedagbgicas; 
111 - o pluralismo de ide ias e concepç~es 

IV a vinculação entre a educação, o 
t rabalho e as práticas sociais; 

v - a garantia de continuidade e permanência 
do processo educativo; 

VI - a participação da comunidade; 

VII a permanente avaliação critica do 
processo educativo; 

VIII - a abordagem das quest~es ambientais do 
ponto de vista local, regional, nacional ~ global; 

IX o reconhecimento da pluralidade ~ 
div~rsidade cultural existente no Pais; 

X - o desenvolvimento de ações junto a todos 
os membros da coletividade, respondendo ás necessidades e 
interesses dos diferentes grupos sociais e faixas etarias. 

CAPITULO 11 

Da Polltlca Nacional de Educaç30 Ambiental 

Seção I 

DisposiçOes Gerais 

Art. 6~ Fica instituida a Politica Nacional 
de Educação Ambiental, veiculo artlculador do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educaç~o. 

Art. 7~ A Pol1tica Nacional de Educação 
Ambiental engloba o conjunto de iniciativas voltadas para a 
formação de cidadaos capazes de compreender a complexidade 
da problematic~ ambiental e atuar de forma respons~vel na 
SOlUÇa0 dos problemas ambientais . 

Art . 8~ A Polltica Nacional de Educação 
Ambiental engloba, em sua esfera de ação, instituiç~es 
educacionais p~blicas e privadas dos sistemas de ensino da 
Uni~o, Estados, Distrito Federal e MunicIpios, brgãos e 
instituiç~es integrantes do SISNAMA, e 0rganizações 
governamentais e n~o-governamentais com atuaç30 ~m ~ducaç~o 
ambiental. 

3 
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Art. 9~ As Atividades vinculadas ~ Politica 
Nacional de Educa~ao Ambiental ~evem ser desenvolvidas nas 
seguintes linhas de atua~ao, necessariamente 
interrelacionadas: 

I - educaç~o ambiental formal; 

11 - educa~ao ambiental n30-formal; 

111 - capacita~30 de recursos humanos; 

IV - ~esenvolvimento ~e estudos e pesquisas . 

ParAgrafo ~nico . Nas atividades vinculadas A 
Politica Nacional de Educaç30 Ambiental ser30 respeitados os 
objetivos e principios fixados por esta lei. 

Da Educa~ao Ambiental Formal 

Art. 10. Entende-se por educa~:Io ambier)tal 
formal a desenvolvida no 3mbito dos curriculos das 
institui~ões escolares pOblicas e privadas, englobando: 

I - educa~30 básica: 
ensino fundamental e ensino m~dio; 

educaçao pr~-escolar , 

11 - forma~30 t~cnico-profissional; 

lI! - educaç30 superior; 

IV - educa~30 especial para portadores de 
rlefici@ncias. 

Parágrafo lQ Em nlvel de educaçao b~sica, ~ 

educaç30 ambiental nao deve ser implantada como uma 
disciplina especifica no currlculo escolar; 

Parágrafo ~Q Em cursos 
forma~30 t~cnico-profissional, devem 
disciplinas que tratem das interações 
profissionais com o meio ambiente natural e 

superiores e de 
ser incluldas 

das atividades 
social. 

Art. 11. Devem constar dos currlculos dos 
todos os nlveis e em 

temas relativos ls 
cursos de formaçao de professores, em 
todas as disciplinas onde couberem, os 
relações entre o meio social e o natural. 

\rt. :2. Os professores @m atividade devem 
receber forma~30 complementar ~m ~uas áreas de ~tuaçao, =c~ 
o propbsito de atenderem adequadamente ao ~umprimento dos 
objetivos e principios da Polltica Nacional de 2ducaçlo 
Ambiental. 

Art. 13 . A autorizaçlo " 1 3upervisão ' ~o 
funcionamento de !nstitui~~es de ensino, e de seus cursos, 
nas redes pâbl ica e pr i vada " observar30 o cumpr imento do 
diposto nos parágrafos l~ e 2Q do Art. lO, e nos Arts. :1 ~ 
12 desta le i . 

:leçAo 3 

Da Educaç30 Ambiental N30-Formal 

Art. 14 . Entendem-se [lor educaç30 ambiental 
nlo-formal as práticas educativas de c aráter permanence, 
voltadas 0\ .;rgani::açlo ~ ;.-ar-:!c:'paçlo d a o::ol~tjvidade :la 
tomada de decisões que altere~ a qualidade do meio ambiente. 

Par!grafo ônico. 0 Poder Pôblico, 
federal, estadual e municipal, \ ncentivarà: 

em nfveis 



comuni:aç::!Io 
informaç:CSes 

r ~ .3ifus!o, atrav~s dos meios ~e 
de massa, de programas educativos ~ de 

acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

11 - a ~mpla participaç::!Io da . escola e da 
Ilniversiriarie II!m programas'! 'itividades vinculados à '!ducaç!o 
ambiental n:!lo-formal; 

!II - ~ participaç:30 ~e 

governamentai3 na !ormulaç:~o '! ~xecuçJo 

educaç!o ~mbiental. 

')rgan i zações 
fle t'rogramas 

Seça'o 4 

Da CApacitaçAo de Recursos Humanos 

Ar t. 15. 
voltar-se-A para: 

A capacitaç!o de recursos humanos 

I - a preparaç30 de profissionais orientados 
para as atividades :ie gest30 ambiental; 

11 a formaç!o e a atualizaç!o de 
profissionais especializados na area de meio ambiente; 

III 
atividades tenham 
qualidade do meio 

a capacitaçào de profissionõis cujas 
implicaç:ões, direta o u I ndiretamente, na 

'1mbientei 

IV - o atendimento das demandas da sociedade 
civil no que diz resperto à problemâtica ambiental. 

Seç:!o '5 

Dos Estudos e Pesquisas 

Art . 16 . 
voltar-se-ão para: 

As ações de estudos e pesquisas 

I o riesenvolvimento de instrumentos e 
metodologias visando ~ incorporaç!o da temâtic3 ambiental, 
de forma interdisciplinar, nos diferentes nIveis ~ 

modalidades de ensinoi 

11 - 0 desenvolvimento rie 
metodologias ' /isando ~ participaçJo 
interessadas na formulaç:!o e execuçao 
relacionadas à problemâtica 'ambiental; 

instrumentos e 
das populações 

de pesquisas 

rII - a busca rie alternativas curriculares e 
metodologias de capacitaç!o na ârea ambiental; 

IV a difus30 de conhecimentos e informações 
sobre a quest!o ambiental. 

C:AP I TULO ! II 

Da Execuç!o da Politica Nacional de Educaç30 
Aabiental 

Art. 17. A execuç!o da Politica Nacional de 
Educaç:!o Ambiental deve ser efetivada de forma conjunta pelo 
SIstema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo Sistema 
Nacional de Educaç!o. , 

constituir o 
formado por 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a 
Grupo Interministerial de Educaç:!o Ambiental, 

representantes do Minist~rio do Meio Ambiente, 

5 
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6 
Hinist~rio da Educaç~o, Hinisterio da Cultura ~ Hinist~rio 
da Ci!ncia e Tecnologia, responsável, sob a coordenaçlo do 
primeiro, pela implantaçlo e supervislo da Politica Na~ional 
de Educaçlo Ambiental . 

Art. 19. Slo atribuições ~o Grupo 
Interministerial ~e Educaçao Ambiental: 

I definiçlo de diretrizes para 
implementaç!o em nivel nacional; 

planos e 
nacional; 

11 - ~rticulaçao, coordenaçlo P. supervisão de 
programas na ~rea de educaçlo ambiental em nlvel 

rII participaçlo na negociaçlo de 
financiamento a planos e programas na àrea de educaçao 
ambiental. 

Art. 20. Os Estados e Munic!pios, na esfera 
de sua ~ompet~ncia P. nas áreas de sua jurisdiçlo, definirlo 
diretrizes, normas e crit~rios para a educaçào ambiental. 

Art. 21. A eleiçao de planos 
para fins de alocaçlo de recursos poblicos 
Politica Nacional de Educaçlo Ambiental, deve 
levando-se em conta os seguintes crit~rios: 

~ programas, 
'tinculadôs ~ 
3er realizada 

I - conformidade com o~ objetivos, principios 
~ diretrizes da Politica Nacional de Educaçlo Ambiental; 

II~ - prioridade dos brglos integrantes do 
SISNAMA e do Sistema Nacional de Educaçlo, julgada pelo grau 
de potencialidade critica e coerência interna do plano ou 
programa; 

111 economicidade, medida pela relaçlo 
entre a magnitude dos recursos a aplicar e o retorno social 
propiciado pelo plano ou programa proposto. 

caput deste 
eqlHtativa, os 
Pais. 

ParAgrafo ónico. Na 
artigo, devem ser 

programas e planos 

eleiç~o c que se refere o 
contemplados, de Eora. 

das diferentes regiees do 

Art. 22. Podem ser destinados a ações de 
educaçlo ambiental ate 20% (vinte por cento) dos recursos 
arrecadados em funçlo de multas decorrentes do 
descumprimento da legislaçlo ambiental. 

Art. 23. I)s programas de ass ist!ncia t~cnica 
e financeira relativos a meio ambiente e educaçlo, em niveis 
federal, estadual e municipal, ' devem alocar recursos As 
ações de educaçlo ambientai. 

CAPITULO IV 

Disposições Finais 

, Art . 24. I) Poder Executivo regulamentara esta 
lei no prazo ,je 90 ( noventa) dias de 3ua publicaçi'o. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor n~ data de 
sua publicaç!o. 

Art. ~6. Rrvogam-se ~s disposições 
contrario. 

JUSTIFICAÇo:XO 

A modi f icaçlo 
sentido de uma ~tica de vida 
de entendimento das relações 

de práticas e 3titudes no 
sustentável, de uma nova forma 
humanas com a natureza, requer 



o estabelecimento de estrat~gias nacionais 
para educar as pessoas em tal direção.! 
Politica Nacional de Educaç30 Ambiental. 

para motivar, 
este o papel da 

No ~mbito das conquistas alcançadas pelo 
histbrico processo de luta que culminou na Conferencia das 
NaçOes Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Rio 
92, podemos colocar em relevo a significativ~ 
conscientizaçao, ~m nivel ~undial, da necessidade de 
di3seminaç~o de conhecimentos, valores ~ atitudes voltados 
para a conservaçao do meio 3mbiente e ã melhoria da 
qualidade de vida. A garantia de um ambi~nte sadio esta em 
vinculo estreito com processos de ~ducaçlo ambiental 
~fetivos e abrangentes. 

Entre os principios estabelecidos pela 
Confer@ncia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, 
realizada em Estocolmo, em 1972, destaque-se a utilizaçlo da 
educaçao como instrumento para a formaç30 de uma consci@ncia 
pbblica orientada para a conservaçao do meio ambiente. 
Entende-se a educaçao ambiental não como constituinte de um 
campo especializado da educaç~o, nao r.omo restrita ao 
processo formal de instruçao, mas como base de uma nova 
cultura voltada para a questão da qualidade do 
desenvolvimento . Estocolmo coloca-se como um marco, pois ate 
entao o conceito de educaç30 ambiental restringia-se em 
demasiado aos aspectos f tsicos e biológicos do ambiente . 

conscientizaçao p~blica par~ a preservaç30 do 
meio ambientei 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seguindo o exemplo da Constituição Federal, 
todas ~s Constituições Estaduais das unidades federativas do 
Brasil incluem, em seus textos, capitulos especIficos 
relativos à proteç30 do meio ambiente, definindo a educação 
ambiental como um dos principais instrumentos dessa 
proteçao. 

relativas à 
especifica, 
principios e 

Em nossa avaliação, 
educação ambiental 

com definiç30 de 
instrumentos pr6prios. 

entretanto, 
pedem ainda 
diretr l zes ~ 

as questões 
legislação 
objetivos, 

A pratica da educação ambiental no Brasil se 
apresenta como bastante problematica. Sua i n;rodução nos 
currículos escolares ainda e incipiente. O enfoque 
interdisciplinar não ê efetivo, pois a mesma ê tratada, via 
de regra, sob um enfoque exessivamente restrito às ciencias 
naturais . As ações levadas a efeito pelo Poder Publico são 
desarticuladas. A pesquisa em educaçao ambiental e os 
recursos investidos em rapacitação de recursos humanos são 
reduzidos. 

Propomos com este projeto a instituiç30 da 
Polílica Nacional de Educaç30 Ambiental, como veIculo 
articulador do Sistema Nacional de Meio Ambiente e do 
Sistema Nacional de Educaçao. Estabelecemos como obrigat6ria 
a incorporaçao da educaç30 ambiental em todos os nIveis e 
modalidades de ensino, num contexto de pluralismo de 
metodologias e concepções pedagógicas. Definimos que os 
professores devem tamb~m passar por processos de formaç30 em 
educaç30 ambiental. Dispomos sobre a educação ambiental não­
formal, sobre a capacitação de recursos humanos e sobre o 
desenvolvimento de estudos e pesquisas na ârea ambiental . 
Propomos a constituição de um Grupo Interministerial de 
Educaç30 Ambiental . 

Esperamos contribuir por meio 
proposiç30 com um amplo debate na sociedade sobre a 
do processo educativo relativo ao meio ambiente. 

desta 
questao 

Com o 
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aperfeiçoamento que certamente ter~ efeito nas comissões 
t~cnicas do Congresso Nacional, acreditamos que alcançaremos 
atrav~s deste projeto um importante avanço em nossa 
legislas:ao. 

Cumpre salientar que a elaboraç30 deste 
projeto de lei contou com a colaboraç!o de diversos t'cnicos 
e especialistas, dentre eles destacando-se a Doutora Roseli 
Fishmann, Professora da Universidade de S30 Paulo e o corpo 
t~cnico da Divisa0 de Educaç30 Ambiental do IBAMA (Martha 
Tresinari Wallauer, ROmulo Mello, Maria Claudia Camuça 
Martins, Jos~ da Silva Quintas, Ellsio MArcio de Oliveira, 
Cristina Jorge Antinoro, Elci Maria de Oliveira, Elisabethe 
Lopes da Fonseca, Elmo Monteiro da Silva J~nior, Francisco 
de Assis Brito, Genebaldo Freire Dias, Jane Maria Fantinel, 
Maria Jos' Gualda Oliveira, Maria Luiza Assad e Terezinha 
Lucia de Andrade), 

Sala das Sessões, em tJ / j /93 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· C.!)I" 

-CqNSTITUIÇAO 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................... -........... ........... ..................... . 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

......... -.. .......... ........ .......... . ........................ 

Capítulo 11/ 
DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA 

E DO DESPORTO 

Seção I 
DaEduca~o 

Art. 205. A educação. direito de todos e dever do Estado 
e da fa!,"ília. sera promovida e incentIVada com a colaboração 
da SOCIedade. VIsando ao pleno desenvolvimento da pessoa .. 
seu preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

. . .. .. .. . .. .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225 •. . Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
ment~ equilIbrado. bem de uso comum do povo e essencial 
a sadIa quahdade de vida. impondo-se ao Poder Público e à 
coletMdade o d!!ver de defendê-lo e preserva-lo para as presentes 
e futuras geraçoes. 

§ l° ~ara assegurar a efetividade desse direito. incumbe 
ao Poder Pubhco: 

. . I - preservar e. restau~ar os processos ecológicos essen­
ClatS e prover o maneJO ecologlco das espécies e ecossistemas; 

./' 

~i..,t--'--
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Deputado FABIO FELDMANN 

U - preservar a diversidade e a integridade do património 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas a pesquisa 
e manipulação de material genético; 

m - definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos. sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra­
vés de lel vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir. na forma da lei. para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a que 
se dara publicidade; 

V - controlar a produção. a comercialização e o emprego 
de técnicas. métodos e substãncias que comportem risco para 
a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente: 

V1 - promover a educação ambiental em todos os niveis 
de .ensino. e a conscientização pública para a preservação do 
meIO ambIente: 

V11 - proteger a fauna e a flora. vedadas. na forma da 
lei. as praticas que coloquem em risco sua função ecológica. 

provoquem ~ extinção .de espécies ou submetam os animais 
a értJeldade. 

§ 2" Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
arecuperar o meio ambiente degradado. de acordo com solução' 
tecnica exigida pelo 6rgão público competente. na forma da 
lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas fisicas ou juridi. 
caso a sanç6es penais e administrativas. independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados . 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira . a Mata Atlântica. 
a Serra do Mar. o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional. e sua utilização far·se-a. na forma da 
lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5· São indisponiveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminat6rias. necessárias à prote­
ção dos ecossistemas naturais . 

§ 6> As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instaladas. . ..................................................................................................................... 

.0.0 ......................... _ ........................ , "._ ......... .................................... . 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.792 DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento Inter-

no da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1Q, l, da Resolu-

ção n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulga-

ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 14 de junho de 1993, por cinco sessões . E8-

gotado o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1993 

Silva 

OF.NQ 017/95 Brasll1a, 01 de fevereiro de 1995. 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOCtNCIO OLIVEIRA 

D.D . PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

BRASíLIA - DF 

, ..... ' ... o:.::~ :.>!...' ::: I"': ::::.- :.' F" 
" ' ".:' ", ,", ... ' . i-· 

~·· I: ....... I.:.! r\. : -I r " " . .' 
:: • ',' , 'o .• •• 

•. j \ o'.; ,i. !." \, ... 

• : :.: ;l. ft ... ~/ ., L. 

Senhor Presidente, 

·····c·:' ; .. ··; .. ··,c ..... ,",' , ....... .. 
I", ", 

L . .' t... l 

... ' ...... 

Nos termos do parágrafo único do Art.l05, do 
Regimento Interno da C!mara dos D~putados, solicito o 
desarquivamento do Projeto de Lei n 3.792/93, de minha 
autoria, que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Polltica Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências " 

Atenciosamente, 

- ­, 

Deputado FABIO FELDMANN 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.792, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo 

da ResoluçÃo n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 13 de março de 1995, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 21 de março de 1995 

Célia Oliveira 
..a;,..tí'1""~a 

P ARe:.·t.~ D~ 
COMISS~O DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

1 - RELATORIO 

Com a proposição em epígrafe,o nobre Deputado 

FABIO FELDMANN estabelece as bases conceituais da educação ambien­

tal no contexto de toda uma Política Nacional de Educação Ambiental. 
A ~roposição visa,assim,normatizar em detalhe o entendimento de e­
ducaç~o ambiental em todos os níveis e modalidades de ensino.Para 

tanto,instltui ã Política Nacional de Educação Ambiental,bem como 
dá outras providênCias com vi stas à sua realizaç~o. 

o ilustre Autor afirma,na sua Justificação,a "a 
modificaç~o de práticas e atituaes no sentido de uma etica 
sustentável,de uma nova forma de entendimento das relações 

com a natureza,reauer o estaoelecimento de estratégias nac 

: 



ra motivar,para educar as pes~oas em tal direção." E acrescenta o 

ilustre parlamentar:"é este o papel oa Política Nacional de Educa­
ção Ambiental." 

A proposição em pauta apóia-se nos princípios e 

nas propostas das lutas ambientalistas.Oe fato,tanto em Estocolmo, 

em 1972 (Conferencia das Nações U~idas sobre o Meio Ambiente Huma­

nO),como no Rio de Janeiro,em 1992 (Conferencia das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento) ,as po~ições governamentais 

~ não-governamentai~ entatizaram que a educaç50 amoiental ê o mais 

-alioso instrumento de consclentizaç50 human~ em prol ao desenvol­

vimento sustcntável.[ de~envolvimento sustentável,na sua acepção 

mais simples e univer~al,é o processo de harmonização e equilíbrio 

entre desenvolvimento sócio-econômico e proteção ambiental. 

A proposição em pauta apóia-se ainda nas nossas 

provisões constituCionais,tanto federais como estaduaiS.Cumpre as­

sinalar que a Con~tituição Federal,no seu art. 225,§ 12 ,VI,bem co­

mo todas as Cartas E~taduai~,:ratam da educação ambiental como ins­

:=umento para ;J preservaçào dU meio ambiente - bem de uso comum do 

covo e essencial ~ ~adia qualidade de vida. 

Contudo,afirma o ilustre Autor que as "questões 

relativas à educação amoiental pedem ainda legislação específica, 

com definição de diretrizes,objetivos,princípios e instrumentos 

próprios." Tal exigência será ~tendida pela instituição de uma Po­

~ítica Nacional de Educação Ambiental,como veículo articulador do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente e do Sistema Nacional de Educa­

ção. 

A proDosicão motivo deste Parecer não foi obje­

:0 oe emendas.Nos termos regimentais desta Casa Chega à Co is~ão 

::r~:~~~~::~~u~~~:~a:a~:~:::~05:~::d::::~ ~:o:a~é:::m:U:: :ri
Ja

: 

na legislatura anterior - objeto de Parecer favorável (O puta;o 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA) e de Voto em Separado,favorável (Deputa­
dO FLORESTAN FERNANDES). 

11 - VOTO 00 RELATOR 

--
[ entenoimen t o corrente,entre ambientalistas e 

desenvolvimentiJtas,que o desenvolvimento 5u~tentável depende,es­
sei ' '~ lmente,de um instrumento de conscientizaçào p~blica sobre 

a necessidade imperiosa oe se harmonizar desenvolvimento sócio­
econômico e preservação do meio ambiente.Esse entendimento,corrobo­
rado por documentas internacionais,como 05 prOduzidos nas Conferên-

11 
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cias de Estocolmo,em 1972,e do Rio,em 1992,leva-nos,inexoravelmente, 
à educação ambiental . 

Daí a necessidade de normatização e viabilização 
da educação ambiental em tOdOS os níveis ~ modalidades de ensino. 

Daí a necessidade de se instituir uma Polític3 Nacional de Educação 

Ambiental ·,como a Que é proposta pelo ilustre DeputadO FABIO FELDMANN 

Acresça-se a isso o fato de a proPosição em epí­

grafe representar importante passo na extensão de normas constitu­

cionais,sobretudo dos arts. 205 e 225,§ lQ,vI.lsso,por si só,deve­
rá influenciar positivamente as legislações estaduais e municipais, 
referentes ao assunto,em todo o País. 

Desejo salientar, finalmente,Que as observações e 
sugestões feitas em Voto em Separado,pelo eminente Profess r LO­

RESTAN FERNANDES,então Deoutado,na legislatura anterior,p derão 

enriquecer e aoerfeiçoar a proposta do ilustre parlament u-

tado FABIO FELDMANN,Gostaria,oor isso,de vê-las incorpor das a 
proposição original. 

Assim sendo,integram este Parecer seis emendas 

de Relator. 

Posto isso,e consiQerandO a relevância e o alcan­

ce educacional e cultural da proposição em apreço,voto pela apro­

vação do Projeto de lei nQ 3792,oe 1993,de autoria do nobre Depu­

tado FABIO FELDMANN,com seis emendas de Relator,anexas. 

5ala da Comissão,em r de F~ de 199!> 

(Vl ll rll .,\. 
o~~oo MAútrcY-oroulM 

Relator 

~!<ECI06:S 

NIl 1 

Acrescente-se ao art. 42 dO projeto o seguinte in­
ciso,renumerondo os demai$: 

"111 - o fortalecimento de uma 
consciência crítico sobre a proble­
mática social;" 

Sala oa comissão,em:( de JFhJ de 1995. 

t1 t1 /1 IL<--'.s rt 9,,!,AA':: ' 
L LI L/ beputado MAURrcID/RE~UI~O 

Relator 



rágrafo único: 

N2 2 

Acrescente-se au art. 52 do projeto o seguinte Pa-

"Parágrafo único. A realização 
desses principio~ será objeto,na re­
qulamen~açãu d~sta lei,de def inição 
d05 seU$ instrumentos operacional::'." 

Sala da Comi ssão: em t de - '(N"''''''; de 1 995. 

~Mg;p.;t"O\Mr1~~~A~ 
Relator 

NO 3 

Dê-se ao inciso 1 do art. 10 a seguinte redação: 

"1 - educação básica: educação 
infantil,ensino fundamental e ensino 
médio;" 

.., 
Sala da Comissão,em· de 

NO 4 

- X~vv-,1;\~ de 1995. 
, 

Suprima-se no inciso IV dO art. 10 éI expressão "pa­
ra portadores de deficiências". 

~ala oa Comissão, em de de 199,. 

Relator 

13 
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NI! 5 

Acrescente-se ao art . 10 do pro j eto o seguinte inc i so: 

"V - educação para comunidades 
indigenas ." 

V S<.I1<.1 da ComissãO,em .. de 

(VL~~~Mif, CIO ~i\r' 
Relator 

NI! 6 

de 1995. 

Oe-se uO § 2 2 dO urt. 10 dO projeto u seguinte redação: 

"§ 29 . Em cursos superiores e de 
formação técnico-profissional,devem 
ser incluidQs conteúdos ou temas Que 
tratem da ~ interaçõe~ das atividades 
profissiona i~ com u meio ambiente na­
tural' e soc i al." 

. 
Sala du Comissão,em de de ;995 . 

->s- v1 ~. '\) 
eputa'do MAU'!~O r .. Q U I~ 

Relator 

111 - tARBCER DA COMIsslo 

A Comisslo de Educaçlo, Cultura e Desporto, ea 
reunilo ordinAria realizada hoje, aprovou, unanimemente, coa 
emendas, o Projeto de Lei na 3.792 / 93, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiver4111 presentes os Senhores Deputados Severiano 
Alves, Presidente; Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo 
Lima, Vice-Presidentes; Carlos Alberto, Expedito Jdnior, 8lias 
Abrahlo, Pedro Wilson, Maria Elvir a, Ricardo Barros, Mauricio 
Requilo, Eurico Miranda, FlAvio Arns, Lydia Quinan, Nelson 
Marchezan, Alvaro Valle, Mario de Oliveira, Alexandre Santos 



Ricardo Gomyde, Silvio Torres, Ubaldino Junior e Joio 
Fassarela. 

Sala da Comissio, em 7 de junho de 1995 

EMBIlDAS ADOTADAS PELA CECD 

Acrescente-se ao artigo 4Q· do projeto o seguinte 
inciso 111, renumerando-se os demaisl 

"III - o fortalecimento de uma consciência critica 
.obre a problemAtica social;". 

Sala da Comissio, em 7 de junho· de 1995 

y •• 

"11 2 

Acrescente-se ao artigo 5 11 do projeto o seguinte 
parAgrafo único, 

"ParAgrafo único - A realizaçio desses principios 
.erA objeto, na regulamentaçio desta lei, de definiçio dos 
seu. instrumentos operacionais." 

Sala da Comissio, em 7 de junho de 1995 

15 
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!l1I 3 - CECD 

Dê-se ao inciso I do art i go 10 a seguinte redação I 

" I educação básica: educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio; " 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

Deputada":1:" !têí~:tti ~kv~e~.:--
, Pf'e SljI"nl 

Co • • Mil , . - CECD 

Suprima-se, no inciso IV do artigo 10, a expressão 
"para portadores de deficiências". 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

Depu..,..." .... ve • 

• 11 5 . • - CSCD 

inciso VI 
Acrescente-se ao artigo 10 do projeto o seguinte 

"V - educação para comunidades indlgenas." 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

~4ru ... , Pre. ente 

CSC» 

Dê-se ao parágrafo 211 do artigo 10 do projeto a 
seguinte redação I 



"§2 Q Em cursos superiores e de formação 
técnico-profissional, devem ser incluidos conteúdos ou .temas 
que tratem das interações das atividades profissionais com o 
meio ambiente natural e social. " 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre a educaçlo ambiental. 
institui a Política Nacional de &I'Icaçjo Ambiental e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

Da Educação Ambiental 

Art. 10 - Enteodo-se por educaçio ambiental os processos através dos 
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimeutos, atitudes, interesse 
ativo e c:ompct&K:iu voltadu para a conservaçio do meio ambiente, bem de uso COIJNJll do 
povo, essencia1 • sadia qu.lidade de vida. 

Art. 20 
- A educaçlo ambiental é um componente essencial e permanente 

da educaçlo nacional. deveodo estar preseme, de forma arti",lada, em todos os DÍveis e setores 
do processo educativo, em caráter formal e nIo-fonna1. 

Art. 30 
- COIDO parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito 

• edllcaçlo ambiaJtal, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos Artigos 20S e 22S da ConstituiçIo 
Federal, promover a educaçlo ambiental em todos os níveis de ensino e a coDJCientiuç.lo pública 
para a CODSerVIÇIo e melhoria do meio ambiente; 

n - .. instituições educativas, promover a eductÇlo ambiental de maneira 
intesr-da aos programas educacionais que desenvolvem; 

m - aos 6rg1os integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, promover ações de educaç10 ambiental integradas aos prosramu de preservaçIo, 
coDlel'VaÇlo e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicaçlo de massa, coilborar de maneira ativa e 
permanenle na di.sanjn·çlo de informações educativu sobre meio ambiente; 

V - .. empresas e sindicatos, promover programai destinados • 
capacitaçIo dos traba1hadores visando a um controle ativo sobreu sua CODdições de trabalho, 
bem como sobre u repercussões do processo produtivo DO meio ambiente; 

VI - • sociedade COIDO um todo, manter atençlo permanente • formlÇlo 
de valores e atitudes que propiciem atuaçIo coletiva voltada para a preO'er\Çlo, a idenrifir:açlo e a 
lOluçIo de prob1emas ambientais. 

17 
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Art. 4° - SIo objetivo. fundamentais da educaçlo ambiental: 

I - O desenvolvimeuto de uma compreenslo integrada do meio ambiente 
em suas múltiplu e compleu.s relações, envolvendo aspectos biológicos, ftsiCOI, legais, poUticos, 
sociais, econômicos, cientifico&, culturais e éticos; 

ambiental; 
11 - o fortalecimento de uma consciancia critica sobre a problemática 

social; 
m - o fortalecimento de uma consciaocia critica sobre a problemática 

IV - o incentivo • participaçlo comunitária, ativa, permanente e 
responsável, na preservaçlo do equillbrio do.meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 
ambiental como um valor inseparivel do exercfcio da cidadania; 

v - O estimulo • cooperaçio entre u diversas regiões do Pala, em nlveis 
micro e macro-regionai&, com vistas • construçlo de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 
fund.da 001 principios da hberdade, igualdade, solidariedade, democ:racia, justiça social e 
sustentabilidade; 

VI - o fortalecimento dos principios de independ&cia nacional, 
autodetermin.çIo dos povos e solidariedade internacional com fundamentos para o futuro da 
humanidade. 

Art. SO - Sio principios básicos da educaçlo ambiental: 

I - o enfoque humanilt4 e democritico; 

11 - a concepçIo do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdepeodbx:ia entre o meio natural e o social; 

m -o plura1ismo de idéias e concepções pedagógicu; 

IV - a viJIQdaçlo entre a educaçlo, o ~ e u priticu sociais; 

v -a garantia de continuidade e pertnaIlm:ia do p~ educativo; 

VI - a participaçlo da comunidade; 

VII - a permanente avali'çlo critica do processo educativo; 

. vm - a abordagem das questões ambientais do ponto de vista local, 
regional, -nacional e g1obã1; 

IX - o reconho ;i16rto da plura1idade e diversidade cultural existente no 
Pais; 

x -o desenvolvimento de ações junto a todos o. membros da coletividade, 
respondendo às necessidades e interesses dOI diferentes grupos sociais e tàixas etárias . 

. Parigrafu único. A realiuçlo desses princlpios seri objeto, na 
reguIamartaçIo desta lei, de definiçlo dOI seus instrumentos opencionais. 

CAPÍTULO 11 
. 

Da PoUtica Naciooal de. Educaçlo Ambiental 

SeçIo 1 

Disposições Gerais 

Art. 6° - Fica instituída a PoUtica Nacional de Educaçlo Ambiental, 
veiculo amodador do Sistema NIàonal de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema Nacional 
de Educaçlo. 



Art. .,. - A Politica Naçional de Educaçlo Ambiental engloba o conjunto 
de iniciativas voltadas para a fonnaçlo de cidadios capazes de compreender a complexidade da 
problemática ambieutal e atuar de forma responsável na soluçlo dos problemas ambientais . 

• 

Art. 8° - A Polltica Nacional de Educaçlo Ambiental engloba, em sua 
esfera d~ açIo, instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino da UniJo, 
Estados, Distrito Federal e Municfpios, 6rglos e instituições integrantes do SISNAMA, e 
organizações govemameutais e nIo-governamenta.is com atuaçlo em educaçlo ambiental. 

Art. 9" - As Atividades vinculadas • Polltica Naçional de Educaçlo 
Ambieutal devem ser desenvolvidas nas seguiDtes Iinhu de atuaçIo, necessariamente 
inter-relacionadas: 

I - educaçlo ambiental formal; 

11 - educaçlo ambieutal nIo-formal; 

m - capacitaçlo de recursos humanos; 

IV - desenvolvimento de estudOI e pesqui.su. 

Parágrafo único - Nas atividades vinodada. • Polltica Nacional de 
Educaçlo Ambiental serIo respeitados OI objetivos e principios fixados por esta lei. 

SeçIo2 

Da Educaçlo Ambiental Formal 

Art. 10 - Entend~se por educaçlo ambiental formal a desenvolvida DO 

imbito dos currlcu10s das instituições escolares públicas e privadas, englobando~ 
I - educaçlo básica: edllcaçlO infàntil, ensino fundamental e ensino médio; 

11 - fonn.çlo técnico-profiasional; 

m -educaçlo superior; 

IV - educaçlo'especiaJ; 

V'- ech.caçlo para comunidades iDdigenu. 

" , -

Parágrafo lO_Em Divâ de ech.caçlo básica, a educaçlo 'mnental nIo 
deve ser implantada como uma disciplina específica DO currlculo escolar. 

Parigrúo r - Em cursos superiores e de fonn.çlo técnico-prõfillÍonal, 
devem ser incIuidos conteúdos ou temas que tratem das interações das atividades profissiollais 
com o meio ambiente natural e 1OCial. 

Art. 11 - Devem constar do. currlculosdos cursos de Ionnaçlo de 
professora, em todoa os DfveiJ e em todas as disciplinas onde coubeiem, os temas relativos .. 
relações entre o meio social e o natural. 

Art. 12 - Os professores em atividade devem recebei fonnaçIo 
complementar em suu úeu de atuaçIo, com o pr0p6sito de atenderem adequ.damente ao 
cumprimento dOI objetivos e priDcipios da PoHtica Nacional de E4ucaçlo Ambieutal. 

Art. 13 - A autorizaçlo e a supervisIo do funciOMmentO de instituiç6es de 
ensino, e de seus cunos, nu redes pública e privada. observaria o cumprimento do disposto DOS 

par6srafos 1° e r do Art. lO, e DOS Arts. 11 e 12 desta lei. 

SeçIo 3 

Da Educaçlo Ambiental NIo-Formal 

Art. 14 - Entend~se por educaçlo ambiental nIo-formal as priticas 
educativas de cariter perm.nente, voltadas. orpnizaçlo e participlçlo da coletividade na 
tomada de deciJ6es que alterem a quatid.de do meio ambiente. 
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Parágrafo único - o Poder Público, em nlveis federal, estadual e municipal, 
incentivará: 

I - a difusão, através dos meios de comunicaçlo de massa, de programas 
educativos e de informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

fi - a ampla participaçio da escola e da universidade em programas e 
atividades vinculados à educaçio ambiental oIo-formal; 

m - a participaçio de organizações oIo-govenwnentais na formlll'çlo e 
execuçlo de programas de educaçlo ambiental. 

SeçIo 4 

Da Capacitaçio de Recursos Humanos 

Art. 1 S - A capacitaçio de recursos humanos voltar-•• para: 

I - a preparaçlo de profissionais orientados para as atividades de gestlo 
ambiental· , 

fi - a formaçio e a atualizaçlo de profissionais especia1izldoa na irea de 
meio ambiente; 

m - a capacitaçIo de profissionais cujas atividades tenhun implicações, 
direta ou indiretamente, na qualidade do meio ambiente; 

IV - o atendimento du demandu da sociedade civil 110 que diz respeito • 
problem!tica ambiental. 

SeçIo S 

Dos Estudos e Pesquisu 

Art. 16 - As ações de estudos e pesquisu voltar-So-lo para: 

I - o desenvolvimento de 
incorporaçio da temática ambiental, de forma 
modalidades de ensino; 

instrumentos e metodologiu visando à 
interdisciplinar, nos diferentes Diveis e 

fi - o deseuvolvimento de instrumento e metodologia visando • 
participaçio du populaç6es ÍDteressadll na formulaçlo e execuçlo de pesquisu reIaciooadu • 
problemática ambiental; 

m - a busca de alternativas curriculares e metodologiu de capacitaçio na 
área ambiental; 

IV - a difusão de conhecimentos e informações sobre a questão ambiental. 

CAPiTULO III 

Da Execuçlo -ia Política Nacional de Educação Ambiental 

Art. 17 - A execução da Política Nacional de Educação Ambiental deve 
ser efetivada de forma conj~ta pelo Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo 
Sistema Nacional de Educação. 

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir o Grupo 
Interrninisterial de Educação Ambiental, fonnado por representantes do Ministério do Meio 



-----------------------------------------------------------------------'. 
Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cultura e Ministério da Ciência e Tecnologia, 
responsável, sob a coordenação do primeiro, pela implantação e supervisão da Política Nacional 
de Educação Ambiental. 

Art. 19 • São atribuições do Grupo Interministerial de EduclÇio 
Ambiental: 

I . definição de diretrizes para implementação em nive1 nacional; 

U - articulação, coordenação e supervisão a planos e programas na área de 
educação ambiental, em nivel nacional; 

III - participação na negociação de financiamento a planos e programas na 
área de educação ambiental. 

Art. 20 - Os Estados e Municipios. na esfera de sua corripetCncia e nu 
áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e criterios para a educação ambiental, 

Art, 21 • A eleição de planos e programas, para fins de a1ocaçlo de 
recursos públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizadl 
levando-se em conta os seguintes critérios: 

I - conformidade com os objetivos, principios e diretrizes da Política 
Nacional de Educação Ambiental; 

U - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema 
Nacional de Educação, julgada pelo grau de potencialidade critica e coerência interna do plano 
ou programa; 

111 • economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recurIOS a 
aplicar e o retomo social propiciado pelo plano ou programa proposto, 

Parigrafo único • Na e1eiç1o a quo se râere o caput deste lI1iso. "em 
ser contemplados, de forma equitativa, os programas e pIaDos das diferentes regi6es do Pms. 

Art, 22 • Podem ser destinados a ações de educaçlo ambiental at6 2CM 
(vinte por cento) dOI recursos lIJTeCadldos em funçIo de multas decormItes do descumprimento 
da legislaçlo ambieutal. 

Art. 23 - Os programas de asaist&cia técnica e ftnanuira relativOs a meio 
ambiente e educaçlo, em lÚVeÍI federal, estadual e municipal, devem alocar rec:ureos ia aç&a de 
educaçlo ambiental. 

CAPÍTULO IV 

DisposiçOes Fanaia 
Art, 24 - O Poder Executivo res"II"""IttaÁ esta lei DO pruo de 90 

(noventa) dia de sua publicação. 

Art. 25 - Esta lei entra em viSor na data de sua pubIi<:açio. 

Art, 26 - ReYogam-se aa disposiçOes em contririo. 

Sala da ComiI8Io, em 7 de junho de 1995 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-N93 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos T)~utados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação 
na ?rdem do J..-Ia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
penodo de 13 /06/95 a 21 / 06 /95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 22 dejunho de 1995. 

I:~ljí. " :.ç! -t....v-
Aurenilton Aj!J.o'na e Àlmeida 

S 
.1 

ecretar 

P,1í..::.EL:2'P DA 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

Coube a nós a relatOTia da proposição em epigrafe, que pretende instituir, a 
nível de leí federal , a Política Nacional de Educação Ambiental, definindo conceitos básicos. 
competências, princípios e objetivos, linhas de atuação e preceitos mais importantes. 

Situa a educação ambiental como direito de todos. um componente que deve 
estar presente em todos os níveis e setores do processo educativo, em cariuer formal e não 
formal , num contexto interdisciplinar. 

Coloca a Política Nacional de Educação Ambiental como veiculo articulacjor 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional de Educação. 
englobando as ações de instituições educativas públicas e privadas dos sistemas de ensino da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, órgãos ambientais e organizações 
não-governamentais com atividades em educação ambiental. Prevê as seguintes linhas de 
atuação : educação ambiental formaL educação ambiental não-formal, capacitação de recursos 
humanos e desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Em relação a educação ambiental formal , dispõe que: (I) a educação ambiental 
não deve ser implantada como uma disciplina específica no curriculo escolar do ensino basico; 
(2) no curriculo de cursos superiores e de formação técnico-profissional, devem ser incluidas 
disciplinas que tratem das interações das futuras atividades profissionais com o meio ambiente 
natural c social; (3) os temas relativos as relações entre o meio social e o natural devem 
constar dos curriculos de fo rmação de professores, em todos os niveis e disciplinas onde 
couberem; (4) os professores em atividade devem receber formação complementar na area 
ambiental; e (5) a autorização e o funcionamento de instituições de ensino vinculam-se ao 
cumprimento de suas determinações. 

Tratando da execução da Política Nacional de Educação Ambiental, autoriza a 
cnaçao do Grupo Interministerial de Educação Ambiental, formado por representantes do 
Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cultura e Ministério da 
Ciência e Tecnologia, com a coordenação do primeiro. para definir diretrizes, articular e 
supervisionar os planos e programas em educação ambiental. 

Fixa que a alocação de recursos públicos em planos e programas de educação 
ambiental deve ' subordinar-se a conformidade com as diretrizes da Politica Nacional de 



Educação Ambiental, às prioridades dos órgãos do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação, e à relação entre os recursos a serem dispendidos e o retorno social. 

Prevê que até 20% dos recursos arrecadados em função de multas ambientais 
serão destinados a ações em educação ambiental. Estabelece que os programas de assistência 
técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação devem alocar recursos destinados a 
ações em educação ambiental. 

Por fim, remete a sua regulamentação ao Poder Executivo, no prazo de 90 
dias . 

o PL 3.792/93 foi objeto de analise da Comissão de Educação. Cultura e 
Desporto, na qual aprovaram-se as seguintes alterações a redação original : (I) a inclusão, 
dentre os objetivos da educação ambiental, do fortalecimento da consciência critica sobre a 
problemática social; (2) a inserção de dispositivo remetendo à regulamentação a definição de 
instrumentos operacionais; (3) a substituição da expressão "educação pré-escolar" por 
"educação infantil" ; (4) a supressão da expressão "para portadores de deficiências" na 
referência à educação especial; (5) a inclusão da referência à educação para comunidades 
indígenas; e (6) a substituição, no § 2° do art . 10 da expressão "disciplinas" por "conteúdos ou 
temas'" 

Vindo à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. a 
proposição não recebeu emendas no prazo regimental. 

Eis o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o conteúdo do PL 3.792/93 vem a discussão em hora extremamente oportuna. 
Os próprios órgãos com atuação na área reconhecem a premência da estruturação de um 
sistema articulado r das políticas governamentais em educação para o meio ambiente, tanto que 
formularam recentemente a proposta do Programa Nacional de Educação Ambiental. 

Não podemos aceitar que matéria tão importante quanto a educação ambiental 
corra o risco de permanecer na esfera das boas intenções que inundam os inúmeros programas 
formulados pelos órgãos técnicos e que não vão adiante, em função sobretudo da carência de 
recursos financeiros . Precisamos transformar estas intenções em lei e em pratica permanente. 

O modelo de uso e ocupação do território brasileiro, não obstante avanços 
significativos na legislação ambientaL continua marcando-se por ações eminentemente 
predatórias. Vivemos num País com cenários inaceitaveis de degradação do meio ambiente. 
Para a reversão desta situação, é fundamental o desenvolvimento de novos valores culturais e 
éticos, a transformação de estruturas econõmicas e a reorientação de estilos de vida, que s6 se 
fazem possíveis através da educação ambiental. 

Entendendo a educação ambiental , assim, como tema essencial para o caminho 
a padrões sustentáveis de desenvolvimento, em razão de seu potencial de atuação na 
conscientização de cada indivíduo, consideramos, desde o início, que o PL 3.792/93 deveria 
receber tratamento especial nesta Cãmara Técnica. 

Por essa razão, avocamos sua relatoria e constituímos grupo interinstitucional 
especifico para sua análise, aprovado na reunião de 31 /08/95 desta Comissão. composto por 
representantes: do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazõnia 
Legal; do Ministério da Educação e do Desporto: da Fundação Educacional do Distrito 
Federal ; e da Universidade de Brasilia. A este grupo, se integraram assessores da CDCMAM e 
da Assessoria Legislativa da Càmara dos Deputados, uma especialista em educação ambiental 
indicada pelo ilustre Deputado Fernando Gabeira, e representantes de organizações não­
governamentais. 

Paralelamente à constituição e inicio dos trabalhos desse grupo, a CDCMAM 
envIou quase tres centenas de correspondências solicitando contribuições ao projeto a 
universidades, secretarias estaduais de meio ambiente e educação. e organizações não 
governamentais. das quais tivemos respostas bastante produtivas. 
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co o grupo interinstitucional reuniu-se duas vezes em sua composição plena, 

ocorrendo vários encontros entre parte de seus membros. Produziu, em continuo contato com 
este Relator, uma proposta de Substitutivo ao PL 3.792/92, na qual se procurou corrigir 
algumas imperfeições técnicas e aprimorar aspectos conceituais, mantendo-se, vale ressaltar, a 
estrutura básica do projeto apresentado pelo nobre Deputado Fábio Feldmann. 

Em nosso traba lho de relatoria, estivemos pessoalmente em varios encontros 
técnicos relacionados ao tema da educaçào ambiental, procurando colher subsid ios para o 
texto do Substitutivo . Agendamos, ainda, uma audiência pública para o debate ent re os 
membros desta Comissão, órgãos governamentais e organizações nào governamentais 
relacionadas à área. 

Como resultado desse esforço, as alterações que propomos na redação do PL 
3.792/93 aprovada na CLCf) são, em lin has basicas, as seguintes· 

- aperfeiçoamento de conceitos na area ambientaL introduzindo-se ou 
reforçando-se a referência à sustentabilidade, ao holismo, a democratização das informações 
ambientais, à responsabilidade e à ética ambiental, e atualizando-se termos, como na 
substituição de "preservação do meio ambiente" por "conservação do meio ambiente"; 

- introdução, nos artigos que tratam do aspecto conceitual da educação 
ambiental, da referência à formação de habilidades, ligada à própria definição de processo 
educativo; 

- inserção, dentre as competências do Poder Público, da definição de políticas 
que incorporem a dimensão ambiental; 

- inclusão, dentre as competências dos meios de comunicação de massa, da 
incorporação da dimensão ambiental em sua programação; 

- introdução, dentre os objetivos da educação ambiental, do fortalecimento da 
integração com a ciência e a tecnologia; 

- adequação das linhas de atuação da Politica Nacional de Educação Ambiental 
à proposta dos órgãos federais do Programa Nacional de Educação Ambiental, corrigindo-se 
imperfeições no texto do projeto, como a colocação da educação ambiental formal e não­
formal como linhas de atu3',:IO, quando na verdade estas se compõem de uma variedade de 
linhas de atuação; 

- previsão, na educação ambiental no ensino formal, da educação para 
populações tradicionais; 

- ampliação da vedação da implantação da educação ambiental como uma 
disciplina especifica no currículo escolar para todos os níveis de ensino, excetuando-se apenas 
os casos de cursos de pós-graduação, extensão e disciplinas voltadas ao aspecto metodológico 
da educação ambiental; 

- inclusão da referência à importância das Unidades de Conservação e à 
sensibilização ambiental das populações que nelas vivem; 

- supressão do artigo que autoriza a constituição do Grupo Interministerial de 
Educação Ambiental , por entender que não há eficácia em autorizar-se, por lei, ato do Poder 
Executivo a ele não vedado; e 

- modific3ç2o do dispositivo que trata dos recursos oriundos da aplicação de 
multas ambientais, passando 3 U" ..:rm inar que p lo menos 201 , dos mesmt'S devem ser 
aplicados em educação arTlb, "111 

Como o proJt:lO de lei em analise tem OI rgem e lll Parl amentar e a Const ituição 
Federal, em seu art . 61, coloca como de iniciativa privativa do Presidente da República os 
projetos de lei que tratem de airibuições de órgãos da administração pública, apesar de 
entendermos de extrema importância a análi se e estruturacão das competências dos ó rgãos 
federais em relação à Política Nacional de Educação Ambiental, optamos por não desenvolver 
tal tema no Substitutivo, mantendo apenas disposições propositadamente genéricas. Cabe nota 
a este respeito, todavia, lembrando que o Conselho Nacional de Meio Ambiente, em sua 



última reunião, decidiu pela constituição de uma càmara tecnica temporana de educação 
ambiental , a qual talvez possa funcionar como embrião de um conselho gestor federal para o 
tema. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL 3.792-A, 
Substitutivo que aqui apresentamos. 

.. . ~ 

Eis o Voto . 
/ 

Sala da Comissão, em"2'u de t]1,Ü\,tU1LhJ de 1995 

SUBSTITUTIVO t: r I . I. ... 
. , , . 

Dispõe sobre a educação 
ambiental, institUI a Politica Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 

o Congresso Nacional decreta . 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art . 1 ° Entendem-se por educação ambiental os processos atraves dos quais o 
indivíduo e a coletívidade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art . 2° A educação ambiental e um componente essencíal e permanente da 
_uLlcação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 

Art . 3° Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito á 
educação ambiental, incumbindo 

[ - ao Poder Público, nos termos dos arts . 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir políticas públícas que incorporem a dimensão ambiental, promover e educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente: 

" - ás instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente _ 
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente: 

2S 
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IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
p?rmanente na disseminação de informações e praticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - as e l71 0resas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando a melhoria e ao controle 
efi:t ivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
T',' meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 
\ lo res, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
I '. ~venção, a identificação e a' solução de problemas ambientais. 

Art . 4° São principios basicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holistico, democratico e participativo; 

11 - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 
~ustentabilidade ; 

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
nJlllt i e transdis.ciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas ~oc iais ; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educati , .); 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, re'gionais, 
n~cionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
" dtural. 

Art . 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas .múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológico~, legais, 
politicos, sociais, econômicos, cientificos, culturais e éticos; , . 

". 

II .- a garantia de democratização das informações ambientais; e 
. III - o estimulo e o fortalecimento de uma consciência critica sobre a 

probl~rnática aIpbiental e social; . , . ' 
~;. 

_ ......... IV"-·'O incentiy'Q.a participaç~o individual e coletiva, permaTll<IJIe e re~ponsável , 
na preservação. do equilibrio do meio amoiente, entendendo,-se.a defesaõa QjoIalidade ambiental 
como um valor inseparável dO'exercício da cidadania; 

V - o estimulo à cooperação entre as diversas regiões do Pais, em niveis micro 
....... :-~-rpoionais, com vistas a construção de uma sociedade ambiental mente equilibrada, 
funlada nos princípIos Ud :::;.:~:o-1P iQualdade, solidariedade, democracia, justiça social. 
respou'iib:Ec ~ ,1 .- ~ ."~tentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII ~, o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos pára o futuro da humanidade. 

-. 
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CAPITULO 11 
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DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art . 6° Fica instituida a Politica Nacional de Educação Ambiental. 

Art. JO A Politica Nacional de Educação Ambiental envolve em sua e,lc,:' de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Si<tema Nacional de Meio Al11blt ,ti l -

SISNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de ensino. os ,,j C;Jl)S 

públicos da União, dos Estados, Distrito Federal e Municipios, e orgal11 /"çlleS 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art. 8° As atividades vinculadas à Politica Nacional de Educação AlI lIl',:,lI.tl 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal, através das seguintes li nh .. , de 
atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

" - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ I ° Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação AmiJl~J11 ti 
serão respeitados os principios e objetivos fixados por esta lei . 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-à para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especiali z: , 10 e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensin'o; 

Il - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especiali L.,' ,(, l' 

ltualização dos profissionais de todas as áreas; 

ambiental; 
III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de : l :tãl' 

ambien ' ' 
IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área (iL 1l1" io 

- ., atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedadl: 11, q'" 
diz respeito a fJ' uv;ematica ambiental. 

§ 3° As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à incorpu ,I~ào 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes niveis e modalidad, de 
ensino; 

ambiental ; 
" - a difusão de conhecimentos. tecnologias e informações sobre a (I' >' .tO 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à parti clp.IÇ;;O 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas á problullallca 
ambiental; 

área ambiental; 
IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacita, ,lu lia 

27 
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v - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoIo as 
ações enumeradas nos incisos anteriores. 

Seção 2 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9° Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos cuniculos das instituições escolares públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: infantil e fundamental ; 

II - educação média e tecnológica; 

III - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial ; 

V - educação para populações tradicionais. 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, continua e permanente em todos os niveis e modalidades do ensino formal. 

§ I ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especifica 
no curriculo de ensino. 

§ 2° Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina especifica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 
niveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 
a serem desenvolvidas. 

Art . 11 . A dimensão ambiental deve constar dos curriculos de formação de 
professores, em todos os niveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único . Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 
10 e 11 desta lei . 

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental, a nivel nacional; 

III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 
projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a 
educação ambiental, respeitados os principios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental. 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados á Politica Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios: 



I - conformidade com os principios, objetivos e diretrizes da Politica Nacional 
de Educação Ambiental; 

Ir - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação; 

III - economicidade, medida pela relação entr(> a magnitude dos recursos a 
alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o "r.apul" deste artigo, devem ser 
contemplados, de fonna eqúitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do 
Pais. 

Art . 18 . Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambientaL 

Art . 19. Os programas de asslstencia técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em niveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos as ações 
de educação ambientaL 

Seção 3 
Da Educação Ambiental Não-Fol'mal 

\ rt. 13 Entendem-se por educJl:à" dmblental n,lO ·Ii >rmal as ações e práticas 
educativas VOlle )'\5 a "ensibilizaçáo da coll'llldade :;01,," ,], l,lI, :,t,"\c, dmbJ<,:ntais, e ;i ';l la 
organização e paruc:pação na defesa da qualidade do nll'IO alllhl<,'ll,~ 

Para grafo único. O Poder Público, em niveis federal, estadual e municipal, 
incentivara ' 

1 - a difusão, através dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, 
de programas e campanhas ecucativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente, 

li - a ampla partIcipação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na fOrmulação e execução de programas e atividades vincu ladas a 
educaç:io ambiental não-fo rmal: 

111 - a participação de empresas publicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais, 

IV - a sensibili zação da sociedade para a importància das Cnidades 
Conservação, 

v - a sensibiliza\:ão ambiental da,; pOPlda.;õ,·, tl.!(hc i,mals ligadas as Unidades 
de Conservação: 

VI - a sensibi li zação ambiental dos agricultores; 

VIl - o eco turismo 

CAPíTULO III 
DA EXECUÇÃO DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art . 14. A coordenação da Pohtica Nacio nal de Educação Ambiental ficara a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta lei . 

29 
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Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 

I - definição de diretrizes para implementação a nível nacional; 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação. 

Art. 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

~
bl J , 

DeputadO ,~j~ li~õ 
Relator / 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MiNORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI W 3.792- N9 3 

Nos termos do Art . 11 9. caput, 11, do Regimento Interno da Câmara 
dos Denutados. o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na ordem 
do Dia da~ C01,'i ssões - de prazo para recebimento de emendas (5 Sessões). no periodo de 
2 1111 /95 a 30/ II N 5. Findo o prazo. não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão. em O 1 de dezembro de 1995 

Ib •• 

'1~" 
I '/, 'f7í ,"'" \ . 

Aurenilton Ar~Ç{;na"de .\\.Imeida 

se~~ 

]J7- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
3 .792-A/93, com substitutivo, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno, Vice-Presidente, Luciano Pizzatto, Salomão Cruz, Vilson Santini, 
Socorro Gomes, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Gilney Viana, 
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Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Robson Tuma, Gervásio Oliveira, José Coimbra, 
Inácio Arruda, Nelson Otoch e Zulaiê Cobra. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1995. 

á(lc;t(:elso Russomanno 
Vice-·Ptesidelnte em olxercício da Presidência 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 

., 

Dispõe sobre a educação 
ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Ar! . 1 ° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
individuo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, at itudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art . 2° A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os niveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e nãc formal. 

Art . 3° Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 
educação ambiental , incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts . 205 e 225 da Constituição Federal , 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover e educação 
ambiental em todos os niveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

" - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando á melhoria e ao cont role 
efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussi)es do processo produtivo 
no meio ambiente; 

, , 
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VI - à sociedade como um todo. manter atençã'J pt rmanente à formação de 
valores. atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual <.: coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art . 40 São principios básicos da educação ambiental : 

I - o enfoque humanista. holístico. democrático e participativo; 

11 - a concepção do meio ambiente em sua totalidade. considerando a 
int erder 'ldência entre o meio natural , o sócio-econômico e o cultural. sob o enfoque da 
sustentabilidade; 

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter. 
multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética. a educação. o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a pe~anente avaliação critica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionaIs. 
nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
cultural. 

Art . 50 São objetivos fundamentais da educação ambiental : 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas multiplas e complexas relações. envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos. legais. 
políticos. sociais. econômicos. cientificos. culturais e éticos; 

11 - a garantia de democratização das intormações ambientais; 

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência critica sobre a 
problemática ambiental e social; 

IV - o incentivo á participação individual e coletiva. permanente e responsável. 
na preservação do equilibrio do meio ambiente. entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparável do exercicio da cidadania; 

V - o estimulo á cooperação entre as diversas regiões do Pais, em niveis micro 
e macro-regionais. com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada. 
fundada nos principios da liberdade. igualdade. solidariedade, democracia. justiça social. 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o tortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania. autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPÍTULO 11 
DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

\rt . 00 Fica instituida a Politica Nacional de Educação Ambiental. 

Art. r A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação. além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, instituições educacionais publicas e privadas do sistema de ensino. os órgãos 



públicos da União, dos Estados. Distrito Federal e Municípios, e organizações 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art . 8° As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal. através das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas · 

I - capacitação de recursos humanos. 

" - desenvolvimento de estudos. pesquisas e experimentações: 

IIJ - produção e divulgação de material educativo: 

IV - acompanhamento e avaliação . 

§ I ° Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-à para : 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação. especialização e 
atualização dos educadores de todos os niveis e modalidades de ensino: 

" - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as areas. 

IIJ - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental: 

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito á problemática ambiental. 

§ 3° As ações de estudos. pesquisas e experimentações voltar-se-ão para : 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando á incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar. nos diferentes niveis e modalidades de 
ensino; 'I 

" - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental; 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

V il montagem de uma redl' 'e banco de dados e imagens, para apoIo as 
ações enumer.' das . J S incisos anteriores 

Seção 2 
Da Eduração Ambiental no Ensino Formal 

Art , 9° Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos curriculos das ::.o'HUiIÇOeS escolares públicas e privadas, englobando: 

33 
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I - educação básica: infantil e fundamental: 

Il - educação média e tecnológica; 

III - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial; 

V - educação para populações tradicionais. 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

§ I ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especifica 
no currículo de ensino. 

§ 2° Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 
niveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades protissionais 
a serem desenvolvidas: 

Art . I I. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os niveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 12. A au torização e supervisão do funcionamento de instituições de ensi no 
e de seus cursos. nas redes pública e privada. observarão o cumprimento do disposto nos arts. 
10 e II desta lei . 

Seção 3 
Da Ed ucação Ambit'ntal Não-Formal 

Art . 13 . Entendem-se por -ducação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da L letividade sobre as questões ambientais, e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único . O Poder Público, em níveis federal. estadual e municipal. 
incentivará: 

I - a difusão, através dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres. 
de programas e campanhas educativas. e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

11 - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas á 
educação ambiental não-formal; 

/Il - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais; 

IV - a sensibi li zação da sociedade para a importància das Unidades de 
Conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às Unidades 
de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VIl - o ecoturismo 



CAPíTULO IIJ 
DA EXECUÇÃO DA POLíTICA NACIO AL DE EDUCACr\O 

AMBI ENTAL 

Art 14 A coordenação da Politica Nacional de Educação Ambiental ticara a 
CMgO de um 6rgão gestor. na forma definida pela regulamentação desta lei 

Art I) São atnbuições do orgão gCSlOr 

I - definição de diretrizes para implementação a ntvel nacional. 

li _ aniculaçào. coordenação e supervisão de planos. programas e projeto~ na 

area de educação ambiental. a nivel naCIonal. 

111 _ panicipação na negociação de tinanclamentos a planos. programas e 

projelOs na area de educação ambiental 

An 16 Os Estados. Distrito Federal e os Municipios. na esfera de "Ia 
competencia e nas areas de sua ju",dição. definirão diretrizes. nonnas e criterios para a 
educação ambiental . respeitados os prinClpios e objetivos da Politica Nacional de Educação 
Ambiental 

An 17 A eleição de planos e programas. para tins de alocação de recursos 
publicos vinculados a Politica Nacional de Educação Ambiental. deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios 

I - conformidade com os princlpios. objetivos e diretrizes da Polltica Nacional 
de Educação Ambiental. 

11 - prioridade dos 6rgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação. 

111 - economicidade. medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
alocar e o relOrno social propiciado pelo plano ou programa proposlO. 

Paragrafo imico Na eleição a que se refere o "caput" deste artigo. devem ser 
contemplados. de forma equitativa. os planos. programas e projelOs das diferentes regiões do 
Pais 

Art t 8. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos 20·" 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental 

An 19 Os programas de assistencia teCntca e tinanceira relativos a meIo 
ambiente e educação. em niveis federal. estadual e municipal. devem alocar recursos as ações 
de educação ambiental 

CAPíTULO IV 
DI SPOS iÇÕES FINA IS 

An ::'0 O Poder Executl\o regulamentara esta lei no prazo de 90 (nmenta) 
dias de sua publicação. ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação 

An 21 Esta lei entra em 'Igor na data de sua publicação 

An 22 Revogam-se as disposições em contrario 

Sala da Comissão. em 05 de dezembro de 1995 

J-------==-~ 
C t ((/( /1 ( (, 

De6utado Celso Russomanno 
Vice-Pres;aente em exerclcio da Presidência 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3 . 792 - B/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, I, da Resolução n° 10/91, o Senhor 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / 0 3 / 96 , por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

SaladaComissão em 02 d e abril de 1996 . , 

~ 
U~~ 

SÉRGIO SAMPAIO CO IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.792, DE 1993. 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui 
a Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator: Deputado ADHEMAR DE BARROS 

FILHO 

Trata-se de Projeto de Lei estabelecendo bases conceituais de uma 

nova Educação, a ambiental, no contexto de Política Nacional de Educação Ambiental, 

normatizando em vários níveis e modalidades de ensino o entendimento de tal Educação 

Ambiental. 

A proposição é justificada com base nas novas estratégias públicas 

que se fazem necessárias em razão da emergência de uma nova ética, a ambiental, e do 

paradigma atual, o ecológico. 

Distribuída inicialmente à Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, após desarquivamento nos termos do parágrafo único do art. 105 do Regimento 

Interno, a proposição foi então objeto de seis emendas por parte do Relator, tendo logrado 

desta forma aprovação naquela Comissão, que adotou igualmente as emendas do Relator. 

Após, foi a proposição submetida a exame da Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, onde não foi emendada, tendo sido porém 

oferecido Substitutivo pelo ilustre Deputado SARNEY FILHO, e que logrou por sua vez 

aprovação na CDCMAM, que adotou-o para fins de aprovação. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Finalmente, a proposição encontra-se agora nesta CCJR, onde 

aguarda parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no 

prazo previsto para o regime ordinário de tramitação. 

, 
E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é de se ressaltar que o Projeto não contém vício de 

iniciativa, já que compete à União legislar sobre as diretrizes e bases da Educação nacional, 

nos termos do art. 22, XXIV, da CF de 1988. 

De outro lado, do exame acurado da proposição resulta que esta 

não fere, em nenhuma passagem, a Lei Maior e a ordem jurídica como um todo, o que 

demandaria aperfeiçoamento da técnica legislativa. 

A proposição parece vir ao encontro dos anseios e das 

necessidades decorrentes da crescente relevância do tema ecológico e das questões 

ambientais concretas, e que tamanha repercussão tem entre nós em vista das características 

físicas do país. 

Assim, e em razão dos limites impostos à esta nossa apreciação, 

voto pela constitucionalidade e juridicidade da proposição, que se encontra ainda redigida 

em boa técnica legislativa. 

60243407.188 

, 

E o meu voto. 

Sala da Comissão, em ~e ~lfe 1996. 

Deputa 
~ /.ce.; 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.792-B, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, oplnou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 3.792 - B/93, das Emendas do Co 

missão de Educação, Cu ltura e Desporto e do Substitutivo da 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Adhemar de 

ros Filho. 

Bar-

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de 

Oliveira, Rodr igue s Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, Eudoro 

Pedroza, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Darci Coelho, Al­

mino Affonso, Danilo de Castro, Welson Gasparini, Zulaiê 

Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton 

Temer, Coriolano Sales, Enio Bacc i, Sílvio Abreu, Alexandre 

Cardoso, Jair Soares, Júlio César, Magno Bacelar, Elias 

Abrahão, Fernando Diniz e Domingos Outra. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Deputado ALOYSIO NU "'-'-"'" 
/ 

/ Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.792-C, DE 1993 

( do Sr. Fábio Feldmann ) 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional 

de Educação Ambiental e dá outras providências. 

( As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Defesa do Co n 

sumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de Constitui ç ão e J usti ç a 

e de Redação ( Art. 54,RI)- Art. 24, lI). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator ( 6) 
- parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela - CECD ( 6 ) 
- Texto final 

III-Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
termo de recebimento de emendas ao Substituti vo 
parecer da Comissão 
Substitutivo adotado - CDCMAM 

IV - Na Comissão de Co nstituição e J usti ç a e de Reda ç ão: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-C, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, das emendas da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias. 

(PROJETO DE LEI N° 3.792, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Of. no7 
-P/96 Brasília, 13 de novembro de 1996 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei nO 3.792/93, tendo tramitado de forma 
conclusiva perante à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, Comissão de De­
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e Comissão de Constituição e Justi­
ça e de Redação, retoma agora a este órgão técnico para a elaboração da Reda­
ção Final. A matéria foi distribuída ao Deputado Nilson Gibson que, devido à diver­
gência entre os pareceres elaborados pelas Comissões incumbidas da análise de 
mérito da proposição, ficou impossibilitado de exercer o seu mister. 

Melhor explicitando, a Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto, ao apreciar a matéria, ofereceu seis emendas, enquanto que a Comis­
são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias optou pela aprovação de 
um substitutivo que não contempla as emendas oferecidas. Caracterizada, pois, a 
divergênGia entre as Comissões. 

Neste caso, a solução que se afigura plausível é a pre­
vista pelo art. 24, li, "g", do R. 1., ou seja, a matéria deve ser remetida ao Plenário 
para que decida a controvérsia. Do contrário, pergunta-se qual dos textos deveria 
prevalecer, aquele aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto ou o 
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, ambas compe­
tentes para apreciar o mérito. 

Destarte, encaminho o assunto para judiciosa aprecia­
ção de Vossa Excelência, e caso concorde com o nosso entendimento sobre o as­
sunto, remeta a matéria para deliberação do Plenário da Casa. 

I Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência pro-
testos de elevada estima e distinta consideração. 

--- -; 
Deputado ALOYSIO NUNES ~RREIRA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUíS EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Defiro . Submeta- se o PL n9 3. 792 / 93 ao Plenário, 
já que configurada a hipótese da alínea "g", do 
inciso 11, do art . 24 do R~CD . Oficie-se à Comis 
são requerente e, após, . 

Em)3/ 4;L/96 . 
CÂMARA DOS DEPUTADO: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( 

Of. n~ P/96 Brasília, 13 de novembro de 1996 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei nO 3.792/93, tendo tramitado de forma 
conclusiva perante à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, Comissão de De­
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e Comissão de Constituição e Justi­
ça e de Redação, retorna agora a este órgão técnico para a elaboração da Reda­
ção Final. A matéria foi distribuída ao Deputado Nilson Gibson que, devido à diver­
gência entre os pareceres elaborados pelas Comissões incumbidas da análise de 
mérito da proposição, ficou impossibilitado de exercer o seu mister. 

Melhor explicitando, a Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto, ao apreciar a matéria, ofereceu seis emendas, enquanto que a Comis­
são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias optou pela aprovação de 
um substitutivo que não contempla as emendas oferecidas. Caracterizada, pois, a 
divergência entre as Comissões. 

Neste caso, a solução que se afigura plausível é a pre­
vista pelo art. 24, 11, "g", do RI., ou seja, a matéria deve ser remetida ao Plenário 
para que decida a controvérsia. Do contrário, pergunta-se qual dos textos deveria 
prevalecer, aquele aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto ou o 
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, ambas compe­
tentes para apreciar o mérito. 

Destarte, encaminho o assunto para judiciosa aprecia­
ção de Vossa Excelência, e caso concorde com o nosso entendimento sobre o as­
sunto, remeta a matéria para deliberação do Plenário da Casa. 

I Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência pro-
testos de elevada estima e distinta consideração. 

I 
/ 

Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUíS EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Brasília,.:L3de ()i..Q~ --rrbto de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício n° 209-P/96, de 13 de novembro de 
1996, referente a Redação Final do Projeto de Lei nO 3.792/93, para que se dê 
o tratamento previsto no art. 24, inciso li , alínea "g", do Regimento Interno, 
comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Submeta-se o PL nO 3.792/93 ao Plenário, já 
que configurada a hipótese da alínea "g", do inciso li , 
do art. 24 do RICO. Oficie-se à Comissão requerente 
e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

L 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA ccp/12 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-D, DE 1993 

Aprovados: 
- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias; 
- a Emenda de Plenário, com parecer favorável das Comissões; 

Prejudicados: 
- a proposição inicial ; 
- as Emendas oferecidas pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
EM 23.10.97 I 

~~ ~ "Vv 1-- J IVc ~ 
M art 'Jianna de Paiva 

Secretário-Geral da Mesa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-D, DE 1993 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a educação ambiental , institui a Política Nacional de Educação Ambiental 
e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa deste, das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e do 
substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 
Emenda de Plenário: pendente de pareceres das Comissões de Educação, Cultura e 
Desporto; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 3.792-C, DE 1995, EMENDADO EM PLENÁRIO) 

SUMÁRIO 

I - Proposição inic ial. 

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas - 1993; 
- termo de recebimento de emendas - 1995 (reabertura de discussão); 
- parecer do relator; 
- emendas oferecidas pelo relator (6); 
- parecer da Comissão; 
- emendas adotadas pela Comissão (6); 



'" ex> 
~ 

'" .!! 
'" UM 

a> 
a> ..... -N m a> m l"-
M 
o 

;:: Z 
L.J 
.3 0.. 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor,'Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- substitutivo oferecido pelo relator; 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo; 
- parecer da Comissão; 
- substitutivo adotado pela Comissão. 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

v -Emenda d~ Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAPITULO I 

Da Educaç30 Ambiental 

Art. l~ Entendem-se por educaç30 ambiental os 
processos atraves do quais o individ uo e a coletividade 
constroem valores sociais, r.onhecimentos, atitudes , 
Interesse ativo p competências voltadas para a conservaç30 
do meio ambiente, bem de uso r.o mum do povo, essencial ~ 
sadia qualidade de vida. 

Art. 4~ A educ3ç~o ambiental e um componente 
essesncial e permanente ~a ~ducaç30 nacional, devendo estar 
presente, de torma articulada, em todos ,)S nlvels e setores 
do processo educativo, em carAter formal e n~o-formal. 

Art. )~ Como parte do processo ~duc3tivo mais 
amplo, todos têm direito ~ educaç30 ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder POblico, nos termos dos Arts. 
205 e 225 da ConstltulÇ30 Federal, promover a educaç30 
ambiental em todos os nlvels de ensino e a consclentizaç~o 
pOblica para a conservaç30 e melhoria do meio ambiente; 

educaç30 
Ir -

ambiental 
às instituições educativas, 
de maneira integrada aos 

educaCionais que desenvolvem; 

promover a 
programas 

Nacional de 
III aos 

Meio Ambiente 
órg30s integrantes do Sistema 

SISNAMA, promover ações de 
educaç30 ambiental integradas a o s p ro gramas de preservaç30, 
conservaç30 e melhoria do melO ambiente; 

IV - aos meios de comunlcaç30 de massa, 
colaborar de maneira ativa e permanente na dissemlnaç30 de 
Informações educativas sobre meio ambiente; 

V as empresas e sindicatos, promover 
programas destinados à capacitaç~o dos ~rabalhadores Visando 
a um controle ativo sobre as suas condições de trabalho, bem 
como sobre àS repercussões do processo produtivo no meio 
ambiente; 



VI - à sociedade como um todo, manter atenç30 
permanente à formaç~o de valores e atitudes que propiciem 
atua~:lo coletiva voltada para a prevenç30, a ident~.fi.caç:lo e 
a solu~30 de problemas ambientais. 

Art. 
educa~:lo ambi~ntal: 

S30 r.bjetivos fundamentais da 

I - o desenvolvimento de uma compreensão 
integrada 10 meio ambiente em suas mOltiplas p complexas 
rela~Oes, envolvendo aspectos biol6gicos, fIsicos, legais, 
pollticos, sociais, econOmicos, cientIficos, culturais e 
~tlCOS; 

11 - o fortalecimento de uma consci!ncia 
critica sobre a problemática ambiental; 

I Ir -
ativa, permanente 
equillbrlo d o meio 
qualidade ambiental 
da cid .. danla; 

o incentivo ~ participaç:lo comunitâria, 
e responsável, na preservaç30 do 
ambiente, entendendo-se a defesa da 
como um valor lnseparável do exercIcio 

IV o estImulo à cooperaç30 entre as 
diversas regiões do PaIs, em nlveis micro e ~acro-regionais, 

com vistas .~ construç30 de uma sociedade ambientalmente 
equilibrada, fundada nos principios da liberdade, igualdade, 
solidariedade, democracia, justI~a social e 
sustentabilidade; 

v o fortalecimento dos pr1nc!pios de 
independlncia nacional, audeterminaçlo doa povoa e 
solidariedade internacional COmO fundamentos para o futuro 
da huaanidade. 

Art. 5~ S30 principios bAsicos da educaçlo 
aabiental: 

I - o enfoque humanista e deaocr~tico; 

11 - a concepçlo do ~eio aabiente 
totalidade, considerando a interdependencia entre 
natural e o social; 

ea sua 
o a.io 

rII - o pluralisao de id~ias e concepç~.a 
pedagbgicas; 

IV a vinculaç30 entre a educaçlo, o 
trabalho e as prAticas sociais; 

V - a garantia de continuidadee .permanfncia 
do processo educativo; 

VI - a partlcipaç30 da co.unida~~; 

vrr a permanente avalia~&o critica do 
processo educativo; 

VIII - a abordagem das questões a~bientais do 
ponto de vista local, regional, nacional e qlobal; 

IX o reconhecimento da pluralidade 
diversidade cultural existente no Pats; 

x - o desenvolviaento de a~Oes junto a todos 
os membros da coletividade, · respondendo ~s necessidades e 
interesses dos diferentes grupos sociais e faixas et.rlas. 

3 
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CAPITULO II 

Da Polltlca Nacional de Educa~lo labiental 

Se~~o 1 

Oisposi~ees Gerais 

Art. 6~ Fica lnstltulda a Polltica Nacional 
de Educa~ao Ambiental, veiculo art"iculador do Sisteaa 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sisteaa Nacional de 
Educaç~o. 

Art. 7~ A Polltita Nacional de Educa~l~ 
Ambiental engloba Q conjunto de iniciativas voltada. para a 
formação de cidadãos capazes de compreender a complexidade 
da problem~tica ambiental e atuar de foraa respons'vel na 
solu~ao dos problemas ambientais. 

Art. 8~ A Polltica Nacional de Educaçlo 
Ambiental engloba, em sua esfera de a~lo, in.tituiçe.. 
educaciona'is pttbl icas e pr ivadas dos s1stemas. de ensino da 
Uni~o, Estados, Ois.trito Federal e Huniclpios, br910s e 
instituições integrantes do SISNAHA, e org~nizaç~es 
governamentais e n~o-governamentais com atuaç30 ~m educaçlo 
ambiental. 

Art. 9~ As Atividades vinculadas ~ Política 
Nacional de Educaç30 Ambiental devem ser desenvolvidas nas 
seguintes linhas de atuação, necessariamente 
interrelacionadas: 

I - ~ducaç~o ambiental formal; 

11 - educação ambiental nao-formal; 

111 - capacitação de recursos humanos; 

IV - desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Par~grafo ~nico. Nas atividades vinculadas ~ 
Política Nacional de Educação Ambiental serão respeitados os 
Objetivos e princípios fixados por ~sta lei. 

Se~~o 2 

Da Ed~cação Ambiental Formal 

Art. 10. Entende-se por educa~'o ambiental 
formal a desenvolvida no 3mbito dos currículos das 
institui~ões escolares pOblicas e privadas, englobando: 

1 - educa~~o bAsica: educaçao pr~-escolar, 
ensino fundamental e ensino m~dio; 

11 - forma~~o t~cnico-profissional; 

111 - ~duca~ao superior; 

IV - educa~ao especial para portadores de 
defici@ncias. 

ParAgrafo 1~ Em nIvel de educação basica, ~ 
educa~ao ambiental nao deve ser implantada cOmo uma 
disciplina espec1fica no cutrIculo escolarj · . 

Par~grafo 2~ Em cursos 
for.a~.o· t~cnico-profissional, devem 
discipl1l\~5 . . que." tj:atem ~as . inter~~Oes 
profissionais côm "o meio amb1ente natural e 

superiores e de 
ser incluldas 
das atividades 

social. . 



Art. 11. Devem constar dos curriculos dos 
cursos de formaç30 de professores, em todos os niveis e em 
todas as disciplinas onde couberem, os temas relativos ~s 
relaç~es entre o meio social e o natural. 

~rt . l2. Os professor~s em ~tividade jeveM 
receber formaç30 complementar em 3uas áreas de atuaç30, =o~ 
o propbsito de atenderem adequadamente ~o ~umprimento dos 

' objetivos e principios da Palltica Nacional de Educaç30 
Ambiental. 

Art. 13. A autorizaçjo a 1 3upervis~0 ~o 

funcionamento de lnstitui~ões õe ~nsino, e de seus cursos, 
nas redes pcbLlca e a>rivada," observar30 o cumprimento jo 
diposto no, parAgrafos l~ e 2~ do Art. 10, e nos Arts. :1 ~ 
12 desta le i . 

:;eç!o 3 

Da Educaç30 Ambienta"! Nlo-Formal 

Art. 14. Entendem-se por eduC3~aO ambiental 
nlo-formal as prAticas educativas ,ie caráter permanente, 
voltadas.\ .;rgani:açlo ~ ;ar+:ic:paçlo rja-:ol~tividade ~a 
tomada de decisões que dlt~re~ a qualidade ~o ~eio ambiente. 

Parlgrafo Onico. ~ Poder POblico, ~m nfveis 
federal, ~stadual o! municipal, ' ncentivar4: 

comun i :aç:lo 
informaç:Oes 

I ~ .31fus30, 3trav~s 10~ meios 1e 
de ~assa, de programas educativos e de 

acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

11 - a ~mpla participa~lo da , escola e da 
universidade ~m programas ~ ~tividades vinculados ~ educaç30 
ambiental n30-formal; 

rII - ~ p~rticipa~ao ~e 
governamenta13 na formulaç:~o ~ ~xecuçlo 

educaç:!o ~mblental. 

Seç:10 4 

')[gan i zações 
de "ragramas 

Da CApac1taçao de Recursos Humanos 

'lão­
ie 

Art. 15 . A capacita~lo de recursos humanos 
voltar-~e-A para: 

I - a preparaçlo dê profissionais orientados 
para as atividades de gestlo ambiental; 

" ... 
11 a formaç!o e a atualizaçlo de 

profissionais .specializados na ~rea de meio ambiente; 

111 - a capacitaçào de a>roflssionais cujas 
~tividades tenham implicações, direta ou indiretamente, na 
qualidade do meio 1mbiente; 

IV - I) atendimento das demandas da sociedade 
civil no que diz resperto 3 problemâtica ambiental. 

Seç:lo 'j 

Dos Estudos e Pesquisa. 

Art. 16. As açaes de ~studos e a>esquisas 
voltar-se-~o para: 

5 
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I o ~esenvolvimento de instrumentos e 
~etodologiasvisando ~ incorporaç30 da tem~tica ambiental, 
~e forma interdisciplinar, nos dife~entes ~Iveis ~ 
modalidades de ensino; 

11 - o desenvolvimento ~e 

metodologias ~isando ~ participaçlo 
interessadas, na formulaçSo e execuç30 
relacionadas! problemitica ambiental; 

instrumentos '! 

das populações 
de pesquisas 

111 - ~ busca ~e alternativas curriculares e 
metodologias de capacitaç!o na ~rea ambiental; 

IV a difus!o de conhecimentos e informações 
sobre a questão ambiental. 

t::APITlJLO tIl 

Da Exeeuçlo da Pol1tica Nacional de Educaç!o 
Aabhntal 

Art. 17 . A execuçJo da Po11tica Nacional de 
EducaçSo Ambiental deve ser efetivada de forma conjunta pelo 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo Sistema 
Nacional de Educaç!o. , 

Art. 18. Fica o Poder ExecutIvo autorizado a 
constituir o Grupo Interministerial de Educa~o Ambiental, 
formado por representantes do Minist~rio do Meio Ambiente, 
Hinist~rio da Edueaçlo, Hinist~rio da Cultura e Minist4rio 
da Cf.neia e Teçnologla, respon5~vel, sob. coordenaçlo do 
primeiro, pela implantaçlo e supervis30 da Polltica Naçlonal 
de Educaç!o Ambiental. 

Art. 19. 510 atribuiç~es 10 Grupo 
lnterministerial de Educaçlo Ambiental: 

I definiçlo de diretri::es para 
i mpleaentaçlo em nlvel nacional; 

planos e 
nacional; 

11 - ~rticulaç30, coordenaç!o P. supervisSo d. 
programas na Area de educaç30 ambiental em nlvel 

111 participaç!o 
~inanciamento a planos e programas 
ambiental. 

na negociaçlo de 
na lrea de educaçlo 

Art. 20. Os Estados e Hunic!pios, na esfera 
de sua ~o.pet~ncia ~ nas 'reas de suajurisdiç!o, definirlo 
diretrizes, normas e crIt~rios para a educaç~o ambiental. 

Art. 21. A eleiç30 de planos 
para fins de alocaçlo de ~ecursos pOblicos 
Politica Nacional de Educaçlo Ambiental, deve 
levando-se ea conta os seguintes crit~rios: 

~ programas, 
vinculados .. 
ser realizada 

I - conformidade com o~ objetivos, principio. 
e diretrizes da Politica Nacional de E~ucaçlo Ambiental; 

11,- prioridade dos ~rg30S integrantes do 
SISNAHA e do Sisteaa Nacional de Educaçlo, julgada pelo grau 
de potencialidade critica e coer@ncia interna do plano ou 
prograaa; 

111 economicidade, medida pela relaçlo 
entre a magnitude dos recursos a aplicar e o retorno soe1al 
prop1ctado pelO plano ou programa proposto. 

capat deste 
eqlHtativa, os 
Pais. 

Par~grafo On1co. Na 
artigo, devem ser 

programas e planos 

elelçlo ~ que se refere o 
conteaplados, d. for.~ 

das diferentes r.918e. do 



Art. 22. Podem ser destinados a aç~es de 
educa~30 ambiental at~ 20\ (vinte por cento) dos recur.os 
arrecadados em fun~30 de multas decorrente. do 
descumprimento da legisla~30 ambiental. 

Art. 23. Os programas de assistência t~cnica 
e financeira relativos a meio ambiente e educaç~o, •• nlvei. 
federal, estadual e municipal, devem alocar recursos a. 
a~aes de educaç~o ambientai. , 

CAPITULO IV 

Disposiçaes Finais 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentara esta 
lei no prazo ,1~ 90 (noventa) dias de sua publicaçlo. 

Art. 25. Esta le i <!ntra P.III vigor na data de 
sua publicaçao. 

Art. ?6. Rrvogam-se as disposiçaes 
contràrio. 

JUSTIFlCAÇ10 

A modificaç30 de prAticas P. ~titudes no 
sentido de uma .. tica de vida sustentAvel, de uma nova form. 
de entendimento das relaçaes humanas com a natureza, requer 
o estabelecimento de estrat~gias nacionais para motivar, 
para educar as pessoas em tal direção.! este o papel da 
Politica Nacional de Educaç~o Ambiental. 

No ~mbito das conquistas alcançadas pelo 
histbrico processo de luta que culminou na Conferlncia das 
Na~aes Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Rio 
92, podeaos colocar em relevo a significativ~ 
conscientizaç~o, ~m nivel ~undial, da necessidade de 
di3semina~30 de conhecimentos, valores e atitudes vpltados 
para a conservaç30 do meio 3mbiente e ã melhoria da 
qualidade de vida. A garantia ~e um ambiente sadio esta em 
vinculo estreito com processos de educaç30 ambiental 
efetivos e abrangentes. 

Entre 05 principias estabelecidos pela 
Conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, 
realizada em Estocolmo, em 1972, destaque-se a utiliza~o da 
educaç30 como instrumento para a formaç30 de uma conscilncia 
pbbllca orientada para a conservaç30 do meio ambiente. 
Entende - se a educaç30 ambiental nJo como constituinte de um 
ca.po especializado da educaçlo, n30 r.omo restrita ao 
processo foraal de instruç30, mas coa0 base de uma nova 
cultura voltada p.-ra " questlo - da qualidade do 
d~senvolvimento. Estocolmo coloca-se como um marco, pois at~ 
ent~o o conceito de educaç30 ambiental restringia-se em 
demasiado aos aspectos flsicos e bio16gicos do ambiente. 

conscientizaç30 p6bllca par~ a preservaç30 do 
meio ambientei 

" . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. . . .............. .. 

Seguindo o exemplo da Constituiç30 Federal, 
todas as Constitui~aes Estaduais das unidades federativas do 
Brasil incluem, em seus textos, cap1tulos especificos 
relativos à proteç30 do ~eio ambiente, definindo a educaç30 
amblental - como um dos principais instrumentos dessa 
proteç30 . 
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relativas à 
e.pecifica, 
princlpios e 

Em nossa avaliaçJo, 
educaçJo ambiental 

com definiç30 de 
instrumentos próprios. 

entretanto, 
pedem ainda 
diretrf'Zes; 

as questões 
legislaçJo 
objetivos, 

A prAtica ,da educaçJo ambiental no Brasil se 
apresenta como bastante problem&tica. Sua in~roduçJo nos 
currlculos escolares ainda ~ incipiente. O enfoque 
interdisciplinar nJo ~ efetivo, pois a mesma ~ tratada, via 
de regra, ' sob um enfoque exessivamente restrito às ci~ncias 
naturais. As açOes levadas a efeito pelo Poder P~blico sJo 
d~sarticuladas. ~ pesquisa ea educa~ao ambiental e os 
recursos investidos em rapacita~30 de recursos humanos 5'0 
red U'Z lidos. 

, Propomos com este projeto a instituiçJo da 
Pol1l1ca Nacional de Educaçlo Ambiental, como veiculo 
articulador do Sistema Nacional de Heio Ambiente e do 
S1stem. Nacional de Educaç30. Estabelecemos como obrigatória 
a incorporaç30 ,da educaçlo ambiental em todos os nlveis e 
aodalidades de' ensino, num contexto de pluralismo de 
metodologias e concepçOes pedag6gicas. Definimos que ~s 
professores devem tambtm passar por processos de formaç30 em 
educa~lo ambiental. Dispomos sobre a educaç30 ambiental n'o­
formal, sobre acapacitaçlo de recursos humanos e sobre o 
desenvolviaento de estudos e pesquisas na Area ambiental. 
Propomos a constituiçlo de 'um Grupo Interministerial de 
Educaçlo Ambiental. 

Esperamos contribuir por meio desta 
proposi~lo com um amplo debate na sociedade sobre a que.tlo 
do processo educativo relativo ao meio ambiente. Com o 
ap.rfei~oa •• nto que certa.ente t.r' efeito na. co.i •• 8e. 
t'cnica. do Con9re •• o Nacional, acredita.o. que alcançare.o. 
atrav'. de.te projeto u. i.portante avanço e. no •• a 
le9181açlo. 

Cu.pre salientar que a elaboraçlo de.te 
projeto de lei contou co. a colaboraçlo de diver.o. t'cnico. 
e e.pecialista., dentre ele. de. tacando-se a Doutora Ro.eli 
Fi.h .. nn, Pro~essora da Univer.idade de 110 Paulo e o corpo 
t'cnico da Divi.ao de Educaçlo A.biental do IBlHA (Martha 
Tre.in.ri Vall.uer, Re.ulo Hello, Haria Claudia Ca.uça 
Martln., Jo" da Silva Quinta., EU.lo Hlrcio de Oliveira, 
Cri.tina Jorge Antinoro, Elci Maria de Oliveira, Ili.abethe 
Lope. da Fon.eca, Elao Honteiro da Silva J6nior,Franci.c~ 
de A •• i. Brito, Genebaldo 'relre Dia., Jan. Maria 'antinel, 
Haria Jo.' Gualda Oliveira, Haria Luiza A •• ad e Terezinha 
Lucia de Andrade). 

Sala das Se •• Oe., •• 

r;~ ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . 
Deputado FlBIO FELDHANN 

'UGlSUÇAO CITADA ANEXADA PfU 
COORDE-ACAO DE ESTUDOS LEGISlATIVOS·CI!)I" 

TItuIoVDI 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBlJCA I EDERATIVA DO BRASJL 

1988 

•..•...•. _ ...........•...•..................•.•............... 

Capitulo m 
DA EOOCAÇÃO. DA ccn.TORA 

E DO DESPORTO 

.....•............•..... .. ................................... .. 



..... . .. . ..........•......................................•..... 

Capítulo VI 
DO MEIO ~IEKTE 

Art. 225. T odes tem direito ao meio ambiente ecoIogica­
~ equilibrado, bem de uso comum do pcM) e essenciIII 
• udiI q' '.ljdade de w.. impondo-se ao PodeI' Público e à 
co6etMdade o deYer de defende lo e preservá-io para as peses lia 
efuu .. ge~ 

I \" Para assegurar a efetividade desse direito. nc:umbe 
ao Poder PUt*co: 

. . \ - pc esoavat e rataunsr os processos ecológicos essen­
CIaiS e pOJef' o manejo ec:06ógico das especies e ecossiItemu; 

I - praervar a c:IiIIersidade e a integridade do patrimõnio 
get~ do País e ftsoIIiur as entidadet dedicadas à pesquisa 
e manip ÂÇiO de material genétio); 

• - definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
let I" iais e MUI COIlipOneIlIa a serem especialmente pr0te­
gidos. sendo a abração e a ~ permitidas sametllle .. 
vês de lei. wdada q"leI' 'dizeçio que con lpCorneta a ftegri­
dade doi aIrb*» que judquem SUl piOteçio; 

ri _ aigir. na forma da lei. para instalação de obra ou 
atividade pocenc:iaIrnerU (1I'.,adora de significativa degradação 
do meio ambier*. estIldo préYIo de impacto ambiental. • ~ 
sedará~ 

9 
. v _ controlar a produção. ~ comercialização e o emprego 

de técnica métodos e subst.6ncias que comportem nsco para 
a vida. a qu.tidede de w. e o meio ambiente; 

VI - plOI11CM!f a educ:ação ambiental em todos os Mteis 
de ensino e a c:onsciel'.lre;áo p'lbIic:. pata,. preservação do 
meio • I !bieI1tie: . 

W - pcoteger .. fauna e • 1Iora. vedaMs na forma da 
lei. as ",Mkai que coblllent em risco sua função ecàógic:a. 
pr~uem .• extinção ,de espécies ou submetam os .animais 
• érueidacfe, 

t 2" Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado. de acordo com solução· 
técnici exigida pelo órgão público competente. na forma da 
Iet. 

t 3' lu condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas flSicas ou jurídi­
cas. a sanções penais e administrativas. independentemente da 
obrigação de ~ os danos ca"~ 

t 4' A F10resta Amazõnica brasileira. a Mata Atlântica. 
a Serra do ,.,.,.. o Pantanal Mato-(jrossense e a Zona Costeira 
sio património nacional. e sua utilização far-se-a. na forma ~ 
lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meIO 
ambiente. indusive quanto ao uso dos recursos naturais . 

I 5- São indisponiveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estádos. por ações discriminatórias. necessárias a prole­
çio dos ecossistemas naturais. 

t 6" lu usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instaladas ........ ~ •............... _ .......•........ . ..• . ................ 

_._.- ._------------_ .. _ ...... ~ ... .. ... ,~ . . .. . ..•.. .. . .... . .. . .. 

COMISSÃO DE ·EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

'!'ERMO DE RECEBIMDlTO DZ um.DAS 

PROJETO DE LEI Na 3.792 DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento Int.r­

no da CAmara dos Deputados, alterado pelo art. la, I, da R.solu­

çlo . na 10/91, o Sr,. Pre.idente determinou a abertura - • divulga­

çlo na Ordem do Dia das Comis.ões - de prazo para apre.entaçlo de 

..anda., a partir de 14 de junho de 1993, por cinco •••• 0... Z.­

gotado o prazo, nAo foram recebida. emenda. ao projeto. 

Sala da Comi •• io, em 21 de junho de 1993 

Silva 
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OP'.N.Q. 017/95 Brasil'!a" 01 de tevereiro de 1995. 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOCtNCIO OLIVEIRA 

D. D. PRESI,DENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BRASíLIA - DF 
, , ...... , • I ' I ' L' '. I ,,_. ... [ 
..... :. ',. ; ':i • < -. .1 . ... . / :.: ..... ::i ':' I 
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Senhor Pre.idente, 

Nos t ,erlllos do parAqrato dnico do Art. 105 , do 
Reqiaento Interno da C4aara dos Dtputados, solicito o 
desarquivamento do Projeto de Lei nlt 3. 792!93, de ainha 
autoria, que "dispõe sobre a educaçlo aabiental, institui a 
Po11tica Nacional de Educaçlo Aabiental e d' , outras 
provid'ncias ". 

Atencios .. ente, 

'-, 
Deputado FABIO FI1DMAMN 

COKIssio DE EDUcAÇÃO, CULruRA E DESPOR%O 

PROJETO DE LEI NII 3.792, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Reqi.-ento 

Interno <4 CAaara dos Deputados, alterado pelo art. 111, I, 

da ResoluçAo na 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e di vulqação na Ordem do Dia das COIlli8~~. - d. ~razo P:Ara apre~ 
... " ~ . , ' 

sentaçAo de elll8nda., a partir de 13 de IIl&rço de 1995, por 

/" • 



cinco sessões. Esqotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 21 de março de 1995 

Célia Oliveira 

COMISSRO OE EOUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

Com a proposição em epígrafe,o nobre Deputado 

FABIO FELDMANN estabelece as bases conceituais da educação ambien­

tal no contexto de toda uma Política Nacional de Educação Ambiental 

A ~roposição visa,assim,normatizar em detalhe o entendimento de e­

ducação ambiental em todos os níveis e modalidades de ensinO . Para 

tanto,institui ã Política Nacional de Educação Ambiental,bem como 

dá outras providências com vistas à sua realização. 

D ilustre Autor afirma,na sua Justlficação,a "a 

modificação de práticas e atitudes no sentida de uma etica 

sustentável,de uma nova forma de entendimento das relações 

com a natureza,reQuer o estabelecimento de estrategias nac 
ra motivar,para educar as pes50as em tal direção." E acrescenta o 
ilustre parlamentar:"e este o papel da Política Nacional de Educa­
ção Ambiental . " 

• 

A proposição em pauta apóia-se nos princípios e 
nas propostas das lutas ambientalistas.De rato,tanto em Estocolmo, 
em 1972 (Conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Huma­
no),como no Rio de Janeiro,em 1992 (Conferência das Nações unidas 
sobre Meio Ambiente e DesenvolvimentO),as p05ições governamentais 
é não-governamentai5 enfatizaram Que a educaçõo am~iental é o mais 
valioso instrum~nto de conscientizaçõo human~ em prol 00 desenvol­
vimento sustcntável.[ de~envolvimento ~ustentável,na sua acepção 
mais simples c univer5al,e o processo de harmonizaç30 e equilíbrio 
entre desenvolvimento sócio-econõmico e proteção ambiental. 

11 
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A proposição em pauta apóia-se ainda nas nossas 
provisões constitucionais,tanto federai$ como estaduais.Cumpre as­

sinala r Que a Con~tituição Federal,no seu art. 225,§ ,Q,VI,bem co­

mo toda s as - Cartas E~taduai~,~ratam da educatão àmbiental como ins­
:~umento para ;1 preservação ou meio ambient~ - bem de uso comum do 

COVO e esse~cial ~ ~aOia Qualidade de vida. 

Contuoo,afirma o ilustre Autor Que as "Questões 
relativas à educação ambiental pedem ainda legislação específica, 
com definição de diretrizes,objetivos,principios e instrumentos 
próprios." Tal exigênCia será atendida pela instituição de uma Po­
lítica Nacional de Educação Ambiental,como veículo articulador do 
Sistema NaCional de Meio Ambiente e do Sistema Nacional de Educa­
ção. 

A proposicão mo·ivo deste Parecer não foi obje­
:0 oe emenoas.Nos termos regimentais destõ Casa,cnega à Co 
oe Educação,Cultura e Desporto para e~ame oa matéria Quan o ao 
mérito.Cumpre assinalar , nesse ~entido , ter sioo a me~ma m 
na legislatura anterior - Objeto de Parecer favorável (O 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA) e de Voto e. Separado, favorável (Deputa-
dO FLORESTAN FERNANDES). 

11 - VOTO DO RELATOR-

r entendimento corrente,entre ambientalistas e 
desenvolv imenti~ta$,Que o desenvolvimento su~tentável · depende,es­

sen° ! ~lmente,de um i nstrumento de conscientização pGblica sobre 
a ~ecessidade imperiosa oe se harmonizar desenvolviment o sócio~ 
econômico e preservação do meio ambiente.Esse entendimento,corrobo­
rado por documentos internacionais,como os prOduzidOS nas Conferên­
cias de Estocolmo,em 1972,e dO Rl0,em 1992,leva-nos,inexoravelmente, 
à educaç ão ambiental. 

Dai a necessidade de normatização e viabilizaçlo 
da educação ambiental em tooos os níveis ~ mOdalidades de ensino. 
Dai a neces~idade de se instituir uma Política Nacional de Educacão 
Ambiental~co~o a Que é proposta pelo ilustre DeputadO FABIO FELDMANN 

Acresça-se a isso o fato de a proposição em epí­
grafe representar importante passo na extensão de normas constitu­
cionais,sobretudo dos arts. 205 e 225,S lQ,VI.Isso,por si só,deve­
rá influenCiar positivamente as legislaçOes estaduais e municipa1s, 
referentes ao assunto,em todo o Pais. 



Desejo salientar,finalmente,Que as observações e 
sugestões feita s em Voto e. Separado,pelo eminente Profess LD-
RESTAN fERNANDES,e ntlo Deputado,na legislatura anterior,p derlo 
enriQuecer e aperfeiçoar a proposta do ilustre parlament ,De u­
taco fABIO fELOMANN.Costaria,por isso,de ve-Ias incorpor das à 

propo~içlo original. 

Assim sendo,integram este Parecer seis emendas 

de Relator . 

Posto isso,e considerandO a relevãhcia e o alcan­
ce educacional e cultural da proposiçlo em apreço,voto pela apro­
vaçlo 00 Projeto de Lei nll 3792,oe 1993,de autoria do nobre Depu­
tado fABIO fELDMANN,com seis emendas de Relator,anexas. 

Sala aa Lomi$são~em r ae t""~ de 199~ 

{Vlo'k. .. MAil1o~~ 
Relator 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

NII 1 

Acrescente-se ao art . 411 ao projeto o seguinte in­
ciso,renumerandO os aemais: 

"111 - o fortalecimento de uma 
consciência crítica sobre a proble­
mática social;" 

Sala oa comissão,em:{ de Jrwv-,kJ de 1995. 

fVvl~,,~;{.t.1o/kcl~ . 
Relator 

N9 2 

Acrescente-se ao arl. 511 00 projeto o seguinte Pa­
rágrafo únIco: 

"Parágrafo único. A realizaç30 
desses princiOiO$ será objeto,na re-

13 
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qulament~ção dcst3 lei,oe oefinição 
aos seus instrumento~ operacionai~." 

de 199~ . 

, 

Htt ) 

Oi-se ao inciso I dO art. lO a seguinte redaçlo: 

-I - eoucaçlo b4sica: eoucaçlo 
in fantil,ensino (unoa.ental e ensino 
lIéoio : -

Sala oa COllisslo,e. · oe ,u "1" .. ' .{v"""",",," 11 
de 199~ . 

• 

"u.~ .rll~~hd 
Relator 

~uprilla-se no inciso Iv 00 art. 10 li expresslo "pa_ 
ra portaoores Oe oeficiincias·. 

~ala 03 CO.isslo,ell Oe I , . . ~~ ,,,,,, . Oe 199~ . 

Relator 



Acrescente-se ao art. 10 do projeto o seguinte inciso: 

"V - educação para comun i dades 
indioenas." 

i,) 
S:l1:1 da ComissãO,em .. de 

. -(VL ./1 • r 
/ ~~.--... ~ 
Deputado MAUR CIO ~AO 

Relator 

de 1995. 

De-se ao § 2Q do art. 10 do projeto :I seguinte redação : 

"§ 20. Em curSO$ superiores e de 
formação técnico-profissional,devem 
ser lncluld~s conteúdos ou temas Que 
tratem ~a~ lnteraçOe$ das atividades 
profis : lonais com o meio ambiente na­
tural' ? social." 

Sala da Comissão,em de 

->s v1 ~ '1 
eputa'do MAU'I~O rt.QUI~ 

Relator 

lU - PAUaJt DA COMIssIo 

A Comi •• lo de Educa~lo, Cultura e Desporto, ea 
reunilo ordiRAria reali.ada hoje, aprovou, unanfDM!DM!nte, coa 
emenda., o Projeto de Lei na 3.792/93, no. termo. do Parecer 
do Relator. 

E.tivera. pre.ente. os Senhores Deputados Severiano 
Alves, Pre.idente; Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo 
Lima, Vice-Pre.idente.; Carlos Alberto, Expedito Jdnior, Elia. 
Abrahlo, Pedro Wil.on, Maria Elvira, Ricardo Barros, Mauricio 
Requilo, Eurico Miranda, FlAvio Arns, Lydia Quinan, Nelson 
Marche.an, Alvaro Valle, Mario de Oliveira, Alexandre Santo. 

15 
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16 
Ricardo Gomyde, Silvio Torres, Ubaldino Junior e Joio 
Passarela. 

Sala da Comissio, em 7 de junho de 1995 

Acrescente-se ao artigo 4a, do projeto o aequinte 
inciso 111, renumerando-se os demais. 

"lII - o fortaleci.Jllento de WII4 consciência critica 
sobre a problemAtica social;". 

Sala da Comissio, .. 7 de junho' de 1995 

.e. 
". 2 

Acrescente-se ao artigo sa do projeto o sequint.e 
par6qrafo dnico. 

"Par6qrafo dnico - Ao realhaçlo desse. principio • 
• er6 objeto, na requlamantaçlo desta lei, de definiçio do • 
• eu. in.trumento. operacionai •• " 

Sala da Comi.slo, .. 7 de junho de 1995 

SII 3 . - CSCD 

.Dê-:a • . aQ. incis~ I do. artigo 10 a .Ilequint.e redaçAo. 



"I educação b~sica: educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio;" 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

Co • • .11 , . - CZCD 

Suprima-se, no inciso IV do artigo 10, a expre •• lo 
"para portadores de deficiências", 

Sala da Comisslo, em 7 de junho de 1995 

Depu T •• 

•• 5 . • - CBCD 

Acrescente-se ao artigo 10 do projeto o sequinte 
inciso VI 

"V - educação para comunidades indlgenas," 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

•• 6 CBCD 

Dê-lIe ao par!grafo 2 11 do artigo tO do. projeto a 
sequinte redaçãol 

"S211 Em cursos superiores e de formação 
técnico-profiseional, devem ser incluidos conteúdos ou -temas 
que tratem das interações das atividades profisllionais com o 
meio ambiente natural e social," 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

AlT •• 

17 
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coMiSSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS · ; 
.•.• I 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 3. 792-A/93 

Nos tennos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Oeputados, o Sr. Presidente da Comissão detenninou a abertura ~ e divulgaçlo 
na ?,"dem do 0ia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
penodo de 13/06 /95 a 21/06 /95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

'.' , 

- , -

SaIa da Comissão, em 22 de junho de 1995. 

1Í!I~.-1 .. / ' " . , ~ . <I . .....-/ . . 
Aurenilton Af~na e Almeida 

S 
.1 

ecreta 

COMISSÃO DE DEFESA DÓ CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS . 

I ~. RELATÓRIO 

Coube a nós a relatoria da proposição em epígrafe, que pretende instituir, a 
nível de lei federal, a Política Nacional de Educação Ambiental, definindo conceitos básicos. 
competências, principios e objetivos, linhas de atuação e preceitos mais importantes. 

Situa a educação ambiental como direito de todos, um componente que deve . 
estar presente em todos os níveis e setores do pr,-~esso educativo, em carater fonnal e não 
formaI, ~um contexto interdisciplinar. 

Col~ a Política Nacional de Educação Ambiental como veículo articula40r 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional de Educação, 
englobando as ações de instituições educativas públicas e privadas dos sistemas de ensino da 
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, órgãos ambientais e organizações 
não-governamentais com atividades em educação ambiental. Prevê as seguintes linhas de 
atuação: educação ambiental fonnal, educação ambiental não-fonnal, capacitação de recursos 
humanos e desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Em relação a educação ambiental fonnal, dispõe que: (I) a educação ambiental 
não deve ser implantada como uma disciplina especifica no curriculo escolar do ensino bãsico; 
(2) no curriculo de cursos superiores e de fonnação técnico-profissional, devem ser incluidas 
disciplinas que tratem das interações das futuras atividades profissionais com o meio ambi~nte 
natural c social; (3) os temas relativos as relações entre o meio social e o natural de\em 
constar dos curriculos de fonnação de professores, em todos os níveis e disciplinas onde 
couberem; (4) os professores em atividade devem receber fonnação complementar na área 
ambientaL e (5) a autorização e o funcionamento de instituições de ensino vinculam-se ao 
cumprimento de suas determinações. 

Tratando da execução da Politica Nacional de Educação Ambiental, autoriza a 
criação do Grupo Intenninisterial de Educação Ambiental, fonnado por representantes do 
Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cultura e Ministério da 
Cíência e Tecnologia, com a coordenação do primeiro, para definir diretrizes, articular e 
supervisionar os planos e programas em educação ambiental. . 

Fixa que a alocação de recursos públicos em planos e programas de educação 
ambiental deve ' subordinar-se a confonnidade com as diretrizes da Política Nacional de 



.. 
Educaçlo Ambiental. às prioridades dos órgãos do SISNAMA e do Sistema Nacional de Educ:açio. e i relação entre os recursos a serem dispendidos e o retomo social . 

Prevê que até 20% dos recursos arrecadados em função de multas ambientais serIo destinados a ações em educação ambiental. Estabelece que os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação devem alocar recursos destinados a ações em educação ambiental. 

Por fim. remete a sua regulamentação ao Poder Executivo. no prazo de 90 
dias. 

o PL 3.792/93 f6i objeto de análise da Comissão de Educação. Cultura e Desporto, na qual aprovaram-se as seguintes alter'lçôes á redação original : (I) a inclusão. dentre os objetivos da educação ambiental. do fortalecimento da consciência crítica sobre a problemática social; (2) a inserção de dispositivo remetendo à regulamentação a definição de insuumentos operacionais; (3) a substituição da expressão • educação pré-escolar" por "educaçio infantil"; (4) a supressão da expressão ·para portadores de deficiências· na rekrência i educação especial; (5) a inclusão da referência á educação para comunidades indlgenas; e (6) a substituição. no § 2° do art . 10 da expressão "disciplinas· por ·conteúdos ou ternas". 

Vindo à Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. a proposiçlO do recebeu emendas no prazo regimental. 

Eis o Relatório. 

11· VOTO DO RELATOR 

O conteúdo do PL 3.792/93 vem á discussão em hora extremamente oportuna. Os próprios órgios com atuação na área reconhecem a premência da estruturação de um siJtema articulador das políticas governamentais em educação para o meio ambiente. tanto que fonnuIararn recentemente a proposta do Programa Nacional de Educação Ambiental. 

NIO podemos aceitar que matéria tão importante quanto a educação ambiental com O risco de permanecer na esfera das boas intenções que inundam os inúmeros programas fOrnUados pelos órgãos técnicos e que não vão adiante, em função sobretudo da carência de recunos financeiros. Precisamos transformar estas intenções em lei e em prática permanente. 

o modelo de uso e ocupação do território brasileiro. não obstante avanços sianific:ativos na legislação ambiental. continua marcando-se por ações eminentemente preclatOriu. Vavemos num Pais com cenários inaceitáveis de degradação do meio ambiente. Pua a revenlo desta situação, é fundamental o desenvolvimento de novos valores culturais e ~ a transformaçio de estruturas econômicas e a reorientação de estilos de vida. que só se fazem possíveis através da educação ambiental. 

Entendendo a educação ambiental. assim. como tema essencial para o caminho a padrões sustentiveis de desenvolvimento. em razão de seu potencial de atuação na consc:icntizaçl de cada individuo, consideramos. desde o inicio. que o PL 3.792/93 deveria receber tratamento especial nesta Câmara Téc'lica. 

Por essa razão, avocamos sua relatoria e constituimos grupo interinstitucional específico para sua análise. aprovado na reunião de 31/08195 desta Comissão. composto por representantes: do Ministério do Meio Ambiente. dos Recursos Hidricos e da Amazônia Legal; do Ministério da Educação e do Desporto; da Fundação Educacional do Distrito Federal; e da Universidade de Brasília. A este grupo. se integraram assessores da CDCMAM e da Assessoria Legislativa da Câmara dos Deputados. uma especialista em educação ambiental indicada pelo ilustre Deputado Fernando Gabeira, e representantes de organizações nào­governamentais. 

Paralelamente à constituição e inicio dos trabalhos desse grupo. a CDCMAM enviou quase tres centenas de correspondências solicitando contribuições ao projeto a universidades. secretarias estaduais de meio ambiente e educação. e organizações não governamentais. das quais tivemos respostas bastante produtivas. 

19 
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o grupo interinstitucional reuniu-se duas vezes em sua composição plena, 

ocorrendo vários encontros entre parte de seus membros . Produziu, em continuo contato com 
este Relator, uma proposta de Substitutivo ao PL 3.792/9'2, na qual se procurou corrigir 
algumas imperfeições técnicas e aprimorar aspectos conceituais, mantendo-se, vale ressaltar, a 
estrutura básica do projeto apresentado pelo nobre Deputado Fábio Feldmann. 

Em nosso trabalho de relatoria, estivemos pessoalmente em vários encontros 
técnicos relacionados ' ao tema da educação ambiental, procurando colher subsídios para o 
texto do Substitutivo . Agendamos, ainda, uma audiência pública para o debate entre os 
membros desta Comissão, órgãos governamentais e organizações não governamentais 
relacionadas à área. 

Como res.ultado desse esforço, as alterações que propomos na redação do PL 
3.792/93 aprovada na CECD são, em linhas básicas, as seguintes : 

- aperfeiçoamento de conceitos na área ambiental, introduzindo-se ou 
reforçando-se a referência à sustentabilidade, ao holismo, à democratização das informações 
ambientais, à responsabilidade e à ética ambiental, e atualizando-se termos, como na 
substituição de "preservação do meio ambiente" por "conservação do meio ambiente"; 

- introdução, nos artigos que tratam do aspecto conceitual da educação 
ambiental, da referência à formação de habilidades, ligada à própria definição de processo 
educativo; 

- inserção, dentre as competências do Poder Público, da definição de políticas 
que incorporem a dimensão ambiental; 

- inclusão, dentre as competências dos meios de comunicação de massa, da 
incorporação da dimensão ambiental em sua programação; 

- introdução, dentre os objetivos da educação ambiental, do fortalecimento da 
integração com a ciência e a tecnologia; 

- adequação das linhas de atuação da Política Nacional de Educação AnÍbiental 
à proposta dos órgãos federais do Programa Nacional de Educação Ambiental, corrigindo-se 
imperfeições no texto do projeto, como a colocação da educação ambiental formal e não­
formal como linhas de atuação, quando na verdade estas se compõem de uma variedade de 
linhas de atuação; 

- previsão, na educação ambiental no enSinO formal, da educação para 
populações tradicionais; 

- ampliação da vedação da implantação da educação ambiental como uma 
disciplina específica no currículo escolar para todos os níveis de ensino, excetuando-se apenas 
os casos de cursos de pós-graduação, extensão e disciplinas voltadas ao aspecto metodológico 
da educação ambiental: 



- inclusão da referência à importância das Unidades de Conservação e à 
sensibilização ambiental das populações que nelas vivem; 

- supressão do artigo que autoriza a co~stituição do Grupo Interministerial ii~ 
Educação AmbientaC por entender que não há eficácia em autorizar-se, por lei, ato do Poder 
Executivo a ele não vedado; e 

- modificação do dispositivo que trata dos recursos oriundos da aplicação de 
multas ambientais, passando a determinar que pelo menos 20% dos mesmos devem ser 
aplicados em educação ambiental. 

Como o projeto de lei em análise tem origem em Parlamentar e a Constituição 
Federal, em seu art. 61, coloca como de iniciativa privativa do Presidente da República os 
projetos de lei que tratem de atribuições de órgãos da administração pública, apesar de 
entendermos de extrema importância a análise e estruturacão das competências dos órgãos 
federais em relação à Política Nacional de Educação Ambiental, optamos por não desenvolver 
tal tema no .Substitutivo, mantendo apenas disposições propositadamente genéricas. Cabe nota 
a este respeito, todavia, lembrando que o Conselho Nacional de Meio Ambiente, em sua 
última reunião, decidiu pela constituição de uma câmara técnica temporária de educação 
ambiental, a qual talvez possa funcionar como embrião de um conselho gestor federal para o 
tema. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL 3.792-A, de 1993, na forma do 
Substitutivo que aqui apresentamos. 

Eis o Voto. 

Sala da Comissão, em~ de 0W\.U11~ de 1995 

Deputad 
Relator . 

'j , 
/ . / ' 

)/ /" 
eyrFilho' 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre a educação 
ambiental, instItuI a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 1 ° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 2° A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo eSíàr presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 

Art. 3° Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 
educação ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover e educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneIra 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

UI - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - ás empresas, el)tidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle 
efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à forma'ção de 
valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
prevenção, a identíficação e a solução de problemas ambientais. 
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Art. 4° São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 
sustentabilidade; 

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
cultural. 

Art. 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

11 - a garantia de democratização das informações ambientais; 

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, 
na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro 
e macro-regionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 
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VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPÍTULO 11 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art. 6° Fica instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 7° A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de ensino, os órgãos 
públicos da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e organizações 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

E...J 
.3 a. Art. 8° As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 

devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal, através das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

11 - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

111 - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação . 
• 

§ }O Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei. 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

11 - a incorporação da dimensão ambiental na forinação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as áreas; 



IH - a preparação de profissionais orientados para as atividades deI gestão 
ambiental; 

IV - a formação , especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito à problemática ambiental. 

§ 30 As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de 
ensino; 

H - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental ; 

IH - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental ; 

IV - a busca de alternativas curricu1ares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apOlO as 
ações enumeradas nos incisos anteriores . 

Seção 2 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 90 Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições escolares públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: infantil e fundamental; 

H - educação média e tecnológica; 

lU - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial; 
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v - educação para populações tradicionais. 

;:: z Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
2-l 
.3 a.. integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. , 

§ 1 ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica 
no currículo de ensino. 

§ 2° Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos ~os 

níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 
a serem desenvolvidas. 

Art. 1 1. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

,. Parágrafo único . Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts . 
10 e 11 desta lei . 

Art. 13 . Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais, e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único . O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará: 

I - a difusão, através dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, 
de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

11 - a ampla participação da escola, da universidade e de 
não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades 
educação ambiental não-formal; 

organizações 
vinculadas a 

•• 



III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
nio-governamentais; . 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das Unidades de 
Conservação; 

• 
V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às Unidades 

de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo. 

CAPÍTULO 111 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficarà a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta lei . 

Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 

I - definição de diretrizes para implementação a nível nacional; 

11 - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental, a nível nacional; 

111 - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 
projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a 
educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental. 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios: 
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28 
I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional 

de Educação Ambiental; 

11 - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação; 

111 - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
alocar e o retomo social propiciado pelo plano ou programa proposto, 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o "caput" deste artigo, devem ser 
contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do 
País. 

. 
Art: 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos 20% 

(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambieril:ai. 

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações 
de educação ambiental. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação. 

Art. 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, ern.k de O 11YV1cutlA{) de 1995 

, 

Ií / , 
Il' , ·1. /", 

DeputadO ar, eV Filhô 
Relator I 



29 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-N93 

Nos termos do Art . 119, caput, li, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas (5 Sessões), no período de 
21/11/95 a 30/11/95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em O 1 de dezembro de 1995 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 
3.792-N93, com substitutivo, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno, Vice-Presidente, Luciano Pizzatto, Salomão Cruz, Vilson Santini, 
Socorro Gomes, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Gilney Viana, 
Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Robson Tuma, Gervásio Oliveira, José Coimbra, 
Inácio Arruda, Nelson Otoch e Zulaiê Cobra. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1995. 

/ 
'::--c? -- / 

/ I 

"- Deput ~elso Russomanno 
Vice-Presid e em exercício da Presidência 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 

Dispõe sobre a educaç10 
ambiental. instituI a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTUWI 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 1° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
individuo e a coletividade constroem valores sociais. conhecimentos, habilidades. atitudes e 
competências vokadas para a conservação do meio ambiente. bem de uso· comum do povo. 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 2° A educação ambiental é um componente essencial" e permanente da 
educaçlo nacional. devendo estar presente. de forma articulada, em todos os niveis e 
modalidades do processo educativo. em caráter formal e Me' formal. 

Art. 3° Coma parte do processo educativo mais amplo. todos têm direito à 
educaçlo ambiental. incumbindo: 

I - ao Poder Público. nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituiçlo Federal. 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental. promover e educaçlo 
ambiental em todos os niveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservaçlo. 
recuperaçlo e melhoria do meio ambiente; 

11 - às instituições educativas. promover a educação ambiental de maNlira 
integrada aos programas educacionais Que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA. -promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservaçAo. 
recuperaçAo e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa. colaborar de maneira ativa e 
perm nente na disseminação de informações e praticas educativas sobre meio ambiente e 
iocorporar a dilT.ensão ambiental em sua programação; 

V - às empresas. entidades de classe. instituições públicas e privadas. promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores. visando à melhoria e ao cc:ltrole 
efetivo sobre o ambiente de trabalho. bem como sobre as repercussi}es do processo produtivo 
no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo. manter atençã . .) pt rmanente à formação de 
valores. atitudes e habilidades Que propiciem a atuação individual c coletiva voltada para a 
prevenção. a identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art. 4° São princín:os básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista. holístico. democrático e participativo; 

11 - a concepção do meio ambiente em sua totalidade. considerando a 
intcrdeç :1dência entre o meio natural. o sócio-ecolTÔmico e o cultural. sob o enfoque da 
sustentabilidade; 



III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética. a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a pe?rqanente avaliação critica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regIOnaIs, 
nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito á pluralidade e á diversidade individual e 
cultural. 

Art . 50 São objetivos fundamentais da educação ambiental : 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e comple:'(as relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 
politicos, sociais, econômicos, cientificos, culturais e éticos; 

11 - a garantia de democratização das intormações ambientais; 

III - o estimulo e o fortalecimentó de uma consciência critica sobre a 
problemática ambiental e social; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsâvel, 
na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do Pais, em níveis micro 
e macro-regionais, com vistas à construção de uma sociedade ambiental mente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social. 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPíTULO 11 
DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

\rt . ÓO Fica instituida a Politica Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 7" A Politica Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, instituições educacionais públicas e orivadas do sistema de ensino, os órgãos 
públicos . da União, dos EMados, Distrito Federal e Municípios, e organizações 
nio-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art . 80 As atividades vinculadas á Politica Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal. através das seguintes linhas de 
atuaçio inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

11 - desenvolvimento de estudos. pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo: 
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IV - acompanhamento e avaliação. 

§ )0 Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
serlo respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei . 

§ ~ A capacitação de recursos humanos voltar-se-à para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação. especialização e 
atualizaçlo dos educadores de todos os niveis e modalidades de ensino; 

11 - a incorporação da dimensão ambiental na formação. especialização e 
atualizaçio dos profissionais de todas as áreas; 

. 
ambiental; 

111 - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 

ambiente; 
IV - a formação. especialização e atualização de profissionais na área de meio 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito à problemática ambiental. 

§ )0 As ações de estudos. pesquisas. e experimentações voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando â incorporação 
da dimenslo ambiental. de forma . interdisciplinar. nos diferentes níveis e modalidades de 
ensino; 

11 • a difusão de conhecimentos. tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental; 

111 • o desenvolvimento de instrumentos e metodologias ,visando á participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais. incluindo a produção 
de material educativo; 

V a montagem de uma rede 'e banco de dados e imagens. para apoio as 
ações enumer~das .. 0S incisos anteriores. 

Seçio 2 
Da Eduuçio Ambiental no Ensino Fonnal 

Art. 9" Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos curriculos das :: ;~'llU i o,;óes escolares públicas e privadas. englobando: 

I - educação básica: infantil e fundamental ; 

11 - educação média e tecnológica; 

• III - educação superior e pós-graduação; 

IV· educação especiaL 
o 

V - educação para populações tradicionais. 

Art . 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada. contínua e permanente em todos os niveis e modalidades do ensino formal . 



§ I ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especifica 
no currículo de ensino. 

§ 2° Nos cursos de pés-graduação. extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental. quando se fizer necessário. é facultada a criação de· 
disciplina especifica. 

§ 3° Nos cursos de fonnação e especialização técnico-profissional. em todos os 
niveis. deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 
a serem desenvolvidas: 

Art. 11 . A dimensão ambiental deve-constar dos currículos de fonnação de 
professores. em todos os niveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber fonnação 
complementar em suas áreas de atuação. com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos principios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos. nas redes pública e privada. observarão o cumprimento do disposto nos arts. 
10 e I 1 desta lei. 

Seção 3 
Da Educaçio Ambirntal Não-Fonnal 

Art . 13. Entendem-se por ~ucação ambiental não-fonnal as ações e práticas 
educativas voltadas á sensibilização (la ~ letividade sobre as questões ambientais. e a sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público. em niveis federal. estadual e municipal. 
incentivará: 

I - a difusão. através dos meios de comunicação de mª,ssa. em espaços nobres. 
de programas e campanhas educativas. e de infonnações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

11 - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na fonnulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
educação ambiental não-formal; 

111 - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das Unidades de 
Conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas ás Unidades 
de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores: 

VII - o ecoturismo. 

CAPÍTULO 1/1 

DA EXECUÇÃO DA POLÍT/C" NACIONAL DE . EDUCAçÁo 
AMBIENTAL 

. A_n 14 A coordenação da Poli lica Nacional de Educação AmbIentai ticara a 
c"'!lO de um orgao gestor. na forma definida pela regulamentaçlo desta lei . . 

An . I ~ . São atribuições do orgão gestor' 

I - definição de diretrizes para implementação a nivel nacional; 

11 _ aniculaç!-:- coordenação e sopervisão de plano •. programas e' projetos na 
area de educação ambiental. a nivel nacional . ' . 
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34 
!li _ panicipação na negociação de financiamentos a planos. programas e. 

projetos na area de educação ambiental . . , 

Art. 16. Os Estados. Distrilo Federal e os Municipios. na esfera ' de sua 
competência e nas areas de sua jUrisdição. definirão diretrizes. normas e crilérios para a ' 
educação ambiental. respeitados os princlpios e objelivos da Política Nacional de Educação.' 
Ambienlal. , 

Art . 17. A eleição de planos e programas. para fins de alocaçl0 de recursos 
publicos vinculados a Politica Nacional de Educação Ambiemal. deve ·ser realizada levando.~se 
em cOnla os seguimes.critérios · 

I - conformidade com os principios. objetivos e diretrizes da Politica Nacional 
de Educação Ambiental; . 

([ - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação: 

111 - economicidade. medida pela relação entre a magnitude dos ' recursos a 
alocar e'o retomo social propiciado pelo plano ou programa proposto. ' 

Paragrafo único. Na eleição a que se refere o "caput" deste anigo. devem ser 
contemplados. de forma eqüitativa. os planos. programas e projetos das diferentes regiões do 
Pais . 

An. 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo llIenos 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de mljltas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental. . 

An. 19. Os programas de assistência tecnica e financeira relativos ' I meio 
ambiente e educação. em niveis federal . estadual e municipal. devem alocar recursos as ações 
de educação ambienlal. . . 

CAPíTULO IV 
DISPOSIÇÓES FINAIS 

An . 20. O Poder Executivo regulamentara esta leino prazo de 90 (nov.:otal 
dias de sua publicação. ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Cnnselho ·. 
Nacional de Educação. 

An. 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 22 . Revogam-se as disposições em contrarie 

Sala da Comissão. em 05 de dezembro de 199$ 

c:::... ---=- / 
~ ,=:::' 

utado Celso Russomanno 
Vice-Presl ente em exercicio da Presidéncia 

COMISSÃO DE CONSTI I rnçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO. 3. 792-B/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO. 10/91, o Senhor 



Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / O 3 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em O 2.. de abril de 1996. 

/" / 

, ~S-
SERGIO SAMPAIO CO IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELATÓRIO 

Trata-se àe Projeto àe Lei estabelecendo bases conceituais de uma 

nova Educação, a ambiental, no contexto de Política Nacional de Educação Ambiental, 

nonnatizando em vários níveis e modalidades de ensino o entendimento de tal Educação 

Ambiental. 

A proposição é justificada com base nas novas estratégias pública ; 

que se fazem necessárias em razão da emergência de uma nova ética, a ambiental, e do 

paradigma atual, o ecológico. 

Distribuída inicialmente à Comissão de Educação, Cultur; .~ 

Desporto, após desarquivamento nos tennos do parágrafo único do art. 105 do Regirn(.nto 

Interno, a proposição foi então objeto de seis emefl as por parte do Relator, tendo logrado 

desta forma aprovação naquela Comissão, que adc . . _ lalmente as emendas do Relator. 
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36 
Após, foi a proposição submetida a exame da Comissão de Defesa 

do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias, onde não foi emendada. tendo sido porém 

oferecido Substitutivo pelo ilustre Deputado SARNEY FILHO, e que logrou por sua vez 

aprovação na CDCMAM, que adotou-o para fins de aprovação. 

Finalmente, a proposição encontra-se agora nesta Cc.m, onde 

aguarda parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no 

prazo previsto para o regime ordinário de tramitação. 

, 
E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é de se ressaltar que o Projeto não contém vício de 

iniciativa, já que compete à União legislar sobre as diretrizes e bases da Educação nacional, 

nos termos do art. 22, XXIV, da CF de 1988. 

De outro lado, do exame acurado da proposição resulta que esta 

não fere, em nenhuma passagem, a Lei Maior e a ordem jurídica como um todo, o que 

demandaria aperfeiçoamento da técnica legislativa. 

A proposição parece vIr ao encontro dos anseIos e das 

necessidades decorrentes da crescente relevância do tema ecológico e das questões 

ambientais concretas, e que tamanha repercussão tem entre nós em vista das características 

fisicas do país. 

Assim, e em razão dos limites impostos à esta nossa apreciação, 

voto pela constitucionalidade e juridicidade da proposição, que se encontra ainda redigida 

em boa técnica legislativa. 

, 

E o meu voto. 

/J /7/ t. 
Sala da Comissão, em de ~ de 1996. 

... 
/ . /~~ 

/4 
Deputa ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 



IH - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 3.792-B/93, das Emendas do Co 

missão de Educação, Cultura e Desporto e do Substitutivo da 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Adhemar de Bar­
ros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, ~estor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de 

Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, Eudoro 

Pedroza, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Darci Coelho, Al­
mino"Affonso, Danilode Castro, Welson Gasparini, Zulaiê 

Cobra, J.osé. Genoíno, Marcelo Oéda, Milton Mendes, Milton 
Temer, Coriolano Sales, Enio Bacci, Sílvio Abreu, Alexandre 

Cardoso, Jair Soares, Júlio César, Magno Bacelar, Elias 
Abrahão, Fernando Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1996 

Deputado ALOYSIO Nu~4IRA 
/ 

/ Presidente 

I 
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EMENDA DE PLENA RIO 
(Bloco de Oposição - PDT - PT e PC do B) 

Ao Projeto de Lei n° 3.792-C, de 1993, que" Dispõe 
sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental". 

De-se aos incisos do Art , 9° do Substitutivo da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ao Projeto de Lei nO 3 792-C/93 a seguinte redação 

"Art. 9° .............. ............................................................................ . 
•.•••••••..•....•.••..••.•...•.........••.•••........• ·····················································1 .•.•••.••..•. 
..•••••.•...........•..•...................................•.•......... 
I - educação básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 
11 - educação superior; 
111 - educação especial 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos." 

JUSTIFICATIVA 
Prende-se a presente Emenda a corrigir vício de redação, uma vez que a 

louvável propositura se encontra desatualizada, uma vez que o Autor, ao propô-Ia, o fez em 
desacordo com a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em seu Capítulo 1, 
que trata justamente da composição dos níveis escolares, dentre os quais a Educação Básica, 
formada pela educação infantil , ensino fundamental e ensino médio 

É dispensável, inclusive, o acréscimo da expressão " ... pás-xraduaç:âo" 
constante do inciso III, uma vez que a LDB, em seu art 44 dispõe que a educação superior 
abrange programas de cursos sequenciais, de graduação, de pós-graduação e de extensão. 

Por outro lado, consta do inciso \ ' do Substitutivo expressão imprecIsa que 
não carece de constar do Texto Final, até porque ninguém, salvo quiça o proponente do 
inciso, saberá explicitar a expressão "educaçiio para populaç'i)es tradiciol/ais" 

Daí porque da pertinencia da presente proposta que visa conformar o 
dispositivo à Lei n° 9.394; de 1996 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional) . 

Sala das Sessões, 75 de setembro de 1997. 

Deputado , 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



, 
EMENDA DE PLENARIO 

(Bloco de Oposição - PDT - PT e PC do B) 

Ao Projeto de Lei n° 3.792-C, de 1993, que "Dispõe 
sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental". 

Dê-se aos incisos do Art. 9° do Substitutivo da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ao Projeto de Lei nO 3 . 792-C/93 a seguinte redação : 

"Art.9° .......................................................................................... . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - educação básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 
II - educação superior; 
li - educação especial 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos." 

JUSTIFICATIVA 

Prende-se a presente Emenda a corrigir vício de redação, uma vez que a 
louvável propositura se encontra desatualizada, uma vez que o Autor, ao propô-la, o fez em 
desacordo com a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em seu Capítulo I, 
que trata justamente da composição dos níveis escolares, dentre os quais a Educação Básica, 
formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

É dispensável, inclusive, o acréscimo da expressão" pós-graduação" 
constante do inciso UI, uma vez que a LDB, em seu art . 44 dispõe que a educação superior 
abrange programas de cursos sequênciais, de graduação, de pós-graduação e de extensão . 

Por outro lado, consta do inciso V do Substitutivo expressão imprecisa que 
não carece de constar do Texto Final , até porque ninguém, salvo quiça o proponente do 
inciso, saberá explicitar a expressão "educação para populações tradicionais" . 

Daí porque da pertinência da presente proposta que visa conformar o 
dispositivo à Lei n° 9 .394, de 1996 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional) . 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1997. 
\ 

Deputado 

Ambient - PJ)T (25/09/97) 



PROJETO DE LEI N° 3.792-C, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

VOTAÇÃO, l::<:M TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE Ll::<:1 N° 3.7l)2, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRE A EDUCAÇÃO AMBIENTAL, INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE 
EDUCACÀO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDF,NCTAS: TENDO PARECERES DAS . . 

COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO~, CUl,.,TURA F DESPORTO, PFIA APROVAÇÃO, COM 
O\. v"""- (.o(.q _ 

EMENDAS (RELATOR: SR. FH4 RTO REQUIAO); DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RLLATOR: SR. 
SARNEY FíLHO); E DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, .IURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE, DAS 
EMENDAS DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E DO SUBSTITUTIVO 
ADUTADO Pl::LA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINURIAS (Rl::<:LATUR: SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO). PENUENTE DE PARECER À 
EMENDA DE PLENÁRJO DAS COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MrNORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo. 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 25 DE SETEMBRO 
DO CORRENTE ANO. 

PA\{A UFI::-:RI::-:CER PARECI::-:R À I::-:MENDA OI::-: PLENÁRIO, EM SUBSTITUI<;ÃO À COMiSSÃO 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... . 
ItOBFfWffi RE~UMO ......... 0 .. (} . .l! .(J. 1. ~Ç!.'Y ... .. .. ..... ~.~. y.! .@ ........... .... ..................... ..... . 

PARA OrERECER PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À CUMISSÃU 
DF DEFFSA DO CONSUMIDOR, i'v1EI0 AMBIENTE E MINORIAS, CONCEDO A P/.LA VRA AO 

SR. D~PUTADO ......... SARNEY FlliIlO u(]Gf\:iuuriuj).If-n('j 

PARA OFERECER PARECER À EMENDA DE PLENÁ RIO, EM SUBSTITUIÇ.Ã.O Á COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JüSTIÇA C DI:: ReDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR . 
DEPUTADO ............ MfftEM"i\R DE--BARR'Ü fl'Ell@ .... ~//.L .. y:z .; ./.. .... ?.f. / f. ::... .1/ ltY' ...... · 



EM VOTAÇÃO O SlJBSTITlJTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONStlMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE ANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS DA COl\tHSSÃO DE 
EDIJCAÇAO, CULTURA E DESPORTO~ .. ', ' < .............. --. .............. . 



EM VOTAÇÃO A t-Mt-NDA De PLi::NÁR10 C/V tiA.. (J ~ (; f M ) 
{ ri V(}!Lf} V~( 

AQUi::Li::S QUi:: FORi::M Pi::LA APROVAÇÃ Pi::RMANi::ÇAM COMO Si:: ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQ1 JEI.FS QI JE FOREM P~LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE AGIAM. 

c 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FI-])hf{Al. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N"S ............................................ AUOTADAS PELA 
COMISSÃO DE EOUf:ACÃO. f:1 JLTURL\ E DESPORTO. . , 

AQtJ FL~S QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



• 

$!.!bmeta-se ao Plenário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I I 
PRESIDENTE 

REQUERIMENTO 

Nos tennos do Artigo 155, do Regimento Interno, solicitamos urgência para a 
apreciação do PL nO 3792/93, de autoria do Deputado Fabio Feldmann, que 
dispõe sobre a educação ambiental , institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências. 

Sala de sessões,i9 de junho de 1997. 
, 

, 
• • , ' ( r "'-

• 

, 

I 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nOI 03 /97 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília , 19 de junho de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência , 
dos Senhores Líderes, que "Requer urgência para o Projeto de lei nO 3792/93, de 
autoria do Deputado Fábio Feldmann, que dispõe sobre a educação ambiental, 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências", 
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

297 assinaturas válidas, representadas por Líderes. 

CRISTI 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



PROJETO OE LEI N° 3.792-C, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.792, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRE A EDUCAÇÃO AMBIENTAL, INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE 
EDl JCAÇÃO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECF.RES DAS 
COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO, COM 
EMENDAS (RELATOR: SR. ROBERTO REQUIÃO); DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
SARNEY FILHO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE, DAS 
EMeNDAS DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E DO SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MiNORIAS (KtLATOR: SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO). 

A MATÉRIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES, VEM A 
PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 24, li, ALÍNEA 'G', DO REGIMENTO INTERNO, EM 
VIRTUDE DE DIVERGÊNCIA NOS PARECERES. 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

Dl:.CLARO l::NCE--RRADA A DISCUSSÃO. 



I I , , 
CÂMARA DOS 

,I 
DE PU TA D ~'s 

, 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.792-E, DE 1993 

Dispõe sobre a educação ambiental, 
insti tui a Polí tica Nacional de Edu­
cação Ambiental e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

-DA EDUCAÇAO AMBIENTAL 

Art. 1 ° . Entendem-se por educação ambiental os 

processos por me~o dos qua~s o indivíduo e a coletividade 

constroem valores soc~a~s, conhecimentos, habilidades, 

a ti tudes e competências vol tadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, 

qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

essencial à sadia 

Art. 2°. A educação ambiental é um componente 

essencial e permanente da educação nacional, devendo estar 

presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não­

formal. 

Art. 3°. Como parte do processo educativo ma~s 

amplo, todos têm direito à educação ambiental, incumbindo: 

I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts . 205 e 225 

da Constituição Federal, definir políticas públicas que 

lncorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental 

em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na 

conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

11 - às instituições educativas, promover a educação 

ambiental de maneira integrada aos programas educacionais que 

desenvolvem ; 

111 - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Meio Ambiente - SISNAMA, promover ações de educação ambiental 

integradas aos programas de conservação, recuperação e 

melhoria do melO ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa , colaborar de 

manelra ativa e permanente na disseminação de i nformações e 

práticas educativas sobre melO ambiente e lncorporar a 

dimensão ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, insti tuições 

públicas e privadas, promover programas destinados à 

capacitação dos trabalhadores , visando à melhoria e ao 

controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem corno sobre 

as repercussões do processo produtivo no meio ambiente; 

VI à sociedade corno um todo, manter atenção 

permanente à formação de valores, ati tudes e habilidades que 

proplclem a atuação individual e coletiva voltada para a 

prevenção, a identificação e a solução de problemas 

ambientais. 

Art. 

ambiental: 

I 

participativo; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - a concepção do melO ambiente em sua totalidade, 

considerando a interdependência entre o melO natural, o 

sócio-econômico e 

sustentabilidade; 

111 o 

pedagógicas, na 

transdisciplinaridade; 

o cultural , 

pluralismo 

perspectiva 

de 

da 

sob o enfoque da 

idéias e -concepçoes 

inter, multi e 

IV a vinculação entre a ética, a educação, o 

trabalho e as práticas sociais; 

V a garantia de continuidade e permanência do 

processo educativo; 

VI a permanente avaliação crítica do processo 

educativo ; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais 

locais, regionais, nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e 

à diversidade individual e cultural. 

Art. São objetivos fundamentais da educação 

ambiental: 

I o desenvolvimento de uma compreensão integrada 

do melO ambiente em suas múltiplas e complexas relações, 

envolvendo 

políticos, 

éticos ; 

aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 

soclals, econômicos, científicos , culturais e 

11 a garantia de democratização das informações 

ambientais; 

111 o estímulo e o fortalecimento de uma 

consciência crítica sobre a problemática ambiental e social; 

IV o incentivo à participação i ndividual e 

coletiva, permanente e responsável, na preservação do 

equilíbrio do melO ambiente , entendendo-se a defesa da 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da 

cidadania; 

v o estímulo 
, 
a cooperação entre as diversas 

regiões do País, em níveis micro e macrorregionais, com vistas 

à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 

fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, 

democracia, justiça social, responsabilidade e 

sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com 

a ciência e a tecnologia ; 

VII o fortalecimento da cidadania, 

autodeterminação dos povos e solidariedade como fundamentos 

para o futuro da humanidade. 

, 
CAPITULO II 

, -
DA POLITICA NACIONAL DE EDUCAÇAO AMBIENTAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art . 6°. Fica instituída a Política Nacional de 

Educação Ambiental. 

Art. 7°. A Polí tica Nacional de Educação Ambiental 

envol ve em sua esfera de ação, além dos , -orgaos e entidades 

integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente SISNAMA, 

insti tuições educacionais públicas e privadas do sistema de 

ens~no, os órgãos públicos da União, dos Estados, Distri to 

Federal e Municípios, e organizações não-governamentais com 

atuação em educação ambiental. 

Art. As atividades vinculadas à Política 

Nacional de Educação Ambiental devem ser desenvolvidas na 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

educação formal e não-formal, por melO das seguintes linhas de 

atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

II desenvolvimento de estudos; pesqulsas e 

experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1°. Nas atividades vinculadas à Política Nacional 

de Educação Ambiental serão respeitados os princípios e 

objetivos fixados por esta Lei. 

§ 2°. A capacitação de recursos humanos voltar-se-á 

para: 

I a incorporação da dimensão ambiental na 

formação, especialização e atualização dos educadores de todos 

os níveis e modalidades de enSlno; 

formação, 

todas as 

II a incorporação da dimensão ambiental 

especialização e atualização dos profissionais 

áreas; 

na 

de 

III - a preparação de profissionais orientados para 

as atividades de gestão ambiental; 

IV a formação, especialização e atualização de 

profissionais na área de meio ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos 

da sociedade no que diz respeito a problemática ambiental. 

§ 3°. As ações de estudos, pesqulsas e 

experimentações voltar-se-ão para: 

I o desenvolvimento de instrumentos e 

metodologias, visando à incorporação da dimensão ambiental, de 

forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de 

enSlno; 

GER 3.1723004-2 (JUN/96l 
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11 a difusão de conhecimentos, tecnologias e 

informações sobre a questão ambiental ; 

111 o desenvolvimento de instrumentos e 

metodologias, visando à participação dos interessados na 

formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 

ambiental; 

IV a busca de alternativas curriculares e 

metodológicas de capacitação na área ambiental; 

V - o ap010 a iniciativas e experiências locais e 

regionais, incluindo a produção de material educativo; 

VI a montagem de uma rede de banco de dados e 

1magens, para ap010 às -açoes enumeradas nos 
. . 
1nC1SOS 

anteriores. 

Seção 11 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9°. Entende-se por educação ambiental no enS1no 

formal a desenvolvida no âmbito dos currículos 

instituições escolares públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: 

a) educação infantil; 

b) enS1no fundamental; e 

c) enS1no médio; 

11 - educação superior; 

111 - educação especial; 

IV - educação profissional; 

V - educação de jovens e adultos. 

das 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como 

uma prática educativa integrada, contínua e permanente em 

todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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§ 10. A educação ambiental não deve ser implantada 

como disciplina específica no currículo de enS1no. 

§ 2 o. Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas 

áreas voltadas ao aspecto metodológico da educação ambiental, 

quando se fizer necessário, é facultada a criação de 

disciplina específica. 

Nos cursos de formação e especialização 

técnico-profissional, em todos os níveis, deve ser incorporado 

conteúdo que trate da ética ambiental das atividades 

profissionais a serem desenvolvidas. 

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos 

currículos de formação de professores, em todos os níveis e em 

todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem 

receber formação complementar em suas áreas de atuação, com o 

propósito de atender adequadamente ao cumprimento dos 

princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 

Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento 

de instituições de ensino e de seus cursos, nas redes pública 

e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 

11 desta Lei. 

Seção 111 

Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental 

não-formal as ações e práticas educativas voltadas à 

sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais, e 

à sua organização e participação na defesa da qualidade do 

meio ambiente. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, 

estadual e municipal, incentivará: 

I a difusão, por intermédio dos melOS de 

comunicação de massa, em espaços nobres, de programas e 

campanhas educativas, e de informações acerca de temas 

relacionados ao meio ambiente ; 

11 - a ampla participação da escola, da universidade 

e de organizações não-governamentais na formulação e execução 

de programas e atividades vinculadas à educação ambiental 

não-formal; 

111 - a participação de empresas públicas e privadas 

no desenvolvimento de programas de educação ambiental em 
. -parcerla com a escola, 

não-governamentais; 

a universidade e as organlzaçoes 

IV a sensibilização da sociedade para a 

importância das Unidades de Conservação; 

V a sensibilização ambiental das populações 

tradicionais ligadas às Unidades de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo. 

, 
CAPITULO 111 

DA EXECUçÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAçÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de 

Educação Ambiental ficará a cargo de um órgão gestor, na forma 

definida pela regulamentação desta Lei . 

Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 

I definição de diretrizes para implementação em 

âmbito nacional; 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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II articulação, coordenação e supervisão de 

planos, programas e projetos na área de educação ambiental, em 

âmbito nacional; 

III - participação na negociação de financiamentos a 

planos, programas e projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados , o Distrito Federal e os 

Municípios, na esfera de sua competência 
, 

e nas areas de sua 

jurisdição, definirão diretrizes, normas e cri térios para a 

educação ambiental, respei tados os princípios e objetivos da 

Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins 

de alocação de recursos públicos vinculados à Política 

Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 

em conta os seguintes critérios: 

I conformidade com os 
. , . 

prlnclplos, objetivos e 

diretrizes da Política Nacional de Educação Ambiental; 

II - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e 

do Sistema Nacional de Educação; 

III economicidade, medida pela relação entre a 

magnitude dos recursos a alocar e o retorno social propiciado 

pelo plano ou programa proposto. 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput 

deste artigo, devem ser contemplados, de forma eqüitativa, os 

planos, programas e projetos das diferentes regiões do País. 

Art. 18. Devem ser destinados a ações em educação 

ambiental pelo menos vinte por cento dos recursos arrecadados 

em função da aplicação de multas decorrentes do descumprimento 

da legislação ambiental. 

Art. 19. Os programas de assistência técnica e 

financeira relativos a melO ambiente e educação, em níveis 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações 

de educação ambiental. 

, 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias de sua publicação, ouvidos o Conselho 

Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1997. 

Relator 



( ) 
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PS-GSE/ 1 q I /97 Brasília, ~ de outubro de 1997 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.792, 

de 1993, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a educação 

ambiental, institui a Política Naclonal de Educação Ambiental 

e dá outras providências", de acordo com o caput do art. 65 

da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

, . 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



-
----~--~,..--- - - - ---- - --- - - ---- --- -._-- --
, . \ . ... ..-; .. 1 :AMARA DOS DEPUTADOS 
. • " '( - SEOJ.O DE SIN :~ PS: 
~~? ~-'f~---=~~~~--------------------------------------------------------------------I 
' .. : .' /", J',' ' . . E •• N E I~ T A D i S f! Õ e sob r e a e d u ~ a ç a o a m b i e n tal, i n s t i tu i a P o 11 t i c a N a c i o n a 1 d e Edu c a ç ã o A m b i e n tal 

e da outras providencias. 

PROJETO DE LEI N." 3.792 de 19 93 

.. ' ~ 

ANDAMENT O 

A U T O R 

Fi"iBIO FELDMANN 
(PSDB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

_ . - - ----.., 

----- ----_._-----

COMISSOES 
PO D E R TERMINATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

06.05.93 

03.06.93 

. " 

14.06.93 

14.06.93 

21.06.93 

CDl 20 .• 8,0018.8 

_._-------_._- - - ------

Publicado no Diário Oficial de 

PLENi\Rro 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 07.05.93, pago 9053, cal. 01. Vetado 

---- - -
Razões do veto-publicadas no MESA 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Defesa do Consu- 1-------­ -------------
midor.!. Me(io Ambiente e Minorias; e de Constituição e Justiça e de fi • .. ~ .. ,-=-_.-:..,. . ............. --. " 
R e d a ç a o ,a. R T . 54) - A R T . 24, I I . / - --I · II ''' . i - ' i - o ('I :- .• " , l' ., . , I " ,' ~ . , I -"ri. I. ' 

- I ~ _ ' • _ ', ~' _! ~ ~ ~( j ~ ~ I 

l _ ._ .. . _ .. 
PLENi"iRIO 
r lido e vai a imprimir . 

DCN 04.06,93, pâg. 11680, cal. 01. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ FORTUNATI. 
DCN \)~ J9.?. ti::] . págJJZ.J~coLC0 ~ .. _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de
D 

emendÔHJ J.Ó. .rQJ .~fc!jJ ·,9gáqJ~-J.g4 col.qj ....... .. 
~ . ' . ('UL,num ,\ .i..:SPORTQ ID1I5S_'\O ~ DEl;DUc,.,\c;,.\O,... L 'n!~ 1:-. _ . . ---- .. 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ..... . 

. , ;: 

1 



ANDAMENTO 

08.03.94 

09.03 .94 

03.05. 94 

10.05.94 

18.05.91 

29.11.94 

09.03.95 

,.-..-..- -' -
---- - - ---

PL 3.792/93 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

,Devolvido pelo relator, Dep. JOS~ FORTUNATI, sem parecer. Aguardando redistribuição. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 'E 'DESPORTO 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Pa recer favorável do relator, Dep. FLÁVIO PALMIER nA VEIGA. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de destaques: 10 a 11.05.94. 

OCII U'lI t'!7 I clV.p~.lJ I.) V i CO' QJ 
COMISSÃO ---º.E EDUCAÇÃO_, _ C OL'i' URA E DE3 PORTO 

Concedida vista ~o Dep. FLORESTAN FERNANDES. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E D~$PORTO 

- --..- -

O Dep. FLORESTAN FERNANDES, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado, favorável. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do p~ : ~nto i1'.luno (Re,s. 7/139) ,;.;#. 
D ... H .. 8 03 'o~ '9$ , pogaJ.lQ$,col .. f2L5 

I ! i/i J \ ') .- ' . ', 
I •. : " o ' , 

• .' I I ' / '\. 
Jl'l'~ { \l) \ .. 

I ,', r I ; :. -, § Ú n : c o , - : 1 j!I' ; ,I í d i rll 1'1 1 \' ; 

i 
\ 

i I;. " I , , 

., . .-' \ -, \! I .. • • lJ ....J I 

:2:2 I o:t (9$, p:J!i J14i , c.~ 1. 0.1. 

COODERNAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

j 

Encaminhado à Comissão de Educ a ção, Cultur a e Des po rto. 

CONTIN UA .... 

. .. 
, . '. 0-, " 

. 
t 
J 
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' 1 r ÂMARA DOS OEPUTADOS 
<; '. éEL -Se çijQa eSlnopse PROJETO NQ 3.792/93 Continuação FL. 02 

".:' .. _.' I - , .ANDAMENTO 

09.03.95 

13 .03.95 

21.03.95 

26.04.95 

26.04.95 

04 .05.95 

10.05.95 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao relator, Dep. MAURíCIO REQUIAO . 

DCNJP d?3>1 10., r: á g3.QO t>_, col.Q_L . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes. 

DCN .! 1/03 I ~5 , I : "JC?!Cf , coI.Q_~ __ . . _. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. MAURICIO REQUIÃO, com emenda s . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de des taques : 02 sessoes. 

COMISSÃO DE EDUC~ÇÃ0.L CU~:!'~!0-_~_-ºES!'9~!O 
Nã~foram apresentado destaques . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Concedida vis ta ã Dep . MARIA ELVIRA. 

COl3 210 1 0-11-8 (MAl 1 93) 

VIDE VERSO ... 

T· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-CEL . Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

23.05.95 

07.06.95 

09.06.95 

13.06.95 

21.06.95 

20.11.95 

COI3 .2 1.01 .041 ·8 (MAI/93) 

PROJETO N2 3792/93 Continuação 

fQMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

A Dep. MARIA ELVIRA, que pedira v.i.sta, devolve o projeto sem se manifestar. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ROBERTO REQUIÃO, com emendas . 

(PL. n9 3.792-A/93) 

COMISSÃO DE DEFESA DO 
DCN1~ '06/95, pág.I"3r><~s' col. Qç;{._. 
CONSyMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Avocado pelo Dep. SARNEY FILHO. 

DCN.tQ11P"~ '.1.5", pág/.:t..8_rl., co 1..:02: ... 
COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAU DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ~ffiIO AMBIENTE E MINORIAS 
• 

Parecer favorável d(') relator, Oep. SARNEY FILHO, com substitutivo. 

CONTINUA ... 

- -- -

. ,. 
." 

. • 
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. . ~ , . , 
'INDAMENTO 

::"1.11 .95 

01.12.95 

05 .1 2.95 

25.03.96 

25.03.96 

01.04.96 

COI 3.2 1.01.041 ·8 (MAI/93) 

PROJETO N2 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , ~mIO AMBIENTE E MINORIAS 
Prazo para apresentação de emendas ao substituvo : 05 Sessões . 

DCD ~I 111 ;95, póg.510S; col._.O.l~ 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas ao Substituvo . 

• 
Continuação 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Cl03 

Aprovado un a nimemente o parecer favorável do relator, Dep. SARNEY FILHO, com substitutivo . 
(PL . n9 3 . 792-B/93) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao re~,tor, Dep. AOHEMAR DE BARROS FILHO. 

OCD J6! ô lll.!l.6.., pág .. )ltf::z.7 col.-a.L 
COMISSÃO DE CONS'I'lTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendRs : 05 sessões . 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendjs . 

VIDE VERSO ... 

- -- _.-

• t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Se ção de Sinopsu 

ANDAMENTO 

--- 08.08.96 

13.08.96 

06.09.96 

20.09.96 

CDI3 210 1 04 1-8 (MAI/93) 

PROJETO NQ 3.792/93 Continuação fI. 03 . . 
~ . . ~ _. , 
--.'-:: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA~ÃO 

Parecer do relator, Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-

tiva deste, das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e ,do Substitutivo da Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

COMISSÃO DECONSTITUrçÃO E JUSTIQA. !El 'DE '1<EDAÇAO-
Aprs,ado unanimemente o rarecer do relator, Dep. ADH~MAR DE BARROS FILHO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste, das '_!h\€',wlas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e, do 

substitutivo da Comissão de Defesa do Consumido:c-, neio Ambiente e Hinorias . 

MESACArrTIGO 24, INCISO II DO RI) 

~ lido e vaI a imprimir, tendo pa c d C - - d -re eres a omlssao e Educaçao, Cultura e Desporto, peja aprovaçao, com 
emendas; da Comissão de Defesa d C 'd M' A b' o onsuml or, elO m lente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gislativa deste, das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e do substitutivo da Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minoria s . 

(PL 3. 792-C/93). 

OCO O" IQ'l/~ págdl/tí'ls-. col. Q~ 

MESA 

Prazo de OS sessoes para apresentação de recurso (artigo 132 
, § 29 do RI) de: 14.09 a C8.l0 .9 6. 

t? E F· oco J I 101 1..f.6...J pág . .,7S f9'3 col. o;L 
tfçP. OCO:! qj O f I.?t, , pág . .75 !gz, col. Q I 

I 
) 
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3 . 792/93 

. 'CI<L . Seção de Sinopse 

I" ANDAMENTO 

10.10. 96 

17.12.96 

17.12.96 

19.06.97 

25.09.97 

COI 3.21.0 1 041 ·8 (MAI/9~) 

PROJETO N2 Continuação fl . 04 

MESA 
-OF . SGM - P/807/96 , a CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 

art . 58, § 49 e art . 24, lI , do RI. 

MESA 

Deferido Oficio 209-P/96 da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, encaminhado este Projeto ao 
Plenãrio nos termos do Art. 24, 11 "G" do RI. 

MESA 

Despacho: Submeta-se ao Plenãrio, nos termos do Art. 24, 11, " G " do RICD. Publique-se. 

oco.fJRJi21JiJ.2; pcSg.ÓtJ31, cor. O t, 
PLENÂRIO 

Apresentação de requerimento pelos Deps . . Neiva Moreira, Líder do PDT; José Machado, Líder do PT, Sérgio 

Guerra, na qualidade de Líder do PSB; Fernando Gabeira, Líder do PV; Inocêncio Oliveira, Líder do P?L e 

Aécio Neves, Líder do PSDB, solicitando nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

oco :2.Q..1 Oó 'li~ p6g. fZd4$ colo 0.[ 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de Emenda de Plenãrio pelo Dep. Neiva Moreira. 

Volta às CECO, CDCMAM e CCJR. 

Vide verso ....... . 

--~ 
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PROJETO N2 3.792/93 Continuação - . ~ . .. , . . . . 
F========================================================================-~=--. .-~= 

ANDAMENTO 

16.10. 9 7 

22.10.97 

22.10.97 

CD13 .21 01 041 -8 (MAI/93) 

CO~lIssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuido ao relator, Dep. SARNEY FILHO. 

PLENÁRIO 

(EMENDA DO PL EN~RIO ) 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 19.06.97, solicitando nos termos 

do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela -aprovaçao, a imprimir, 

com emendas; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com sub~ 

titutivo, e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalid~.qe, juridicid~ 

de, t é c n i c a 1 e g i s 1 a t i va de s te , da sem e n das da Com i s são de Edu c a ç ã o, Cu 1 tu r a e De s p o r to, . e cJ o _ su b s t i tu , 
tivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. EMENDA DE PLENÁRIO: Pendente de 

pareceres das Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mi 

norias e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(Ficou PTORD, nos termos do artigo 24, inciso li, letra "G", em virtude dos pareceres divergentes ao 

substitutivo). 

(PL 3.792-D/93). 
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PROJETO Nº 3.792/93 fl. 05 

· CEL - Se ção de S inopse Cont inuaçã o 

ANDAMENTO 

23.10.97 

CDI 3210 1 04 1-8 (MA I / 93) 

P~ENÁRIO 

Votação em Turno Único. 

Designação do relator, Dep. Maurício Requião, para proferir parecer a Emenda de Plenário, e m substituição a 

CECD, que conclui pela aprovaçao. 

Designação da relatora, Dep. Joana Dare, para proferir parece r a Emend a d e Pl e nário, e m sub s tituição a~, 

que conclui pela aprovação. 

Designação do relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer à Eme nda de Ple nário, em s ubstituição a 

CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Em votação o Substitutivo do relator da CDCMAM: APROVADO. 

Prejudicados o projeto inicial e as Emendas da CECD. 

Em votação a Emenda de Plenário, com pareceres favor á v e is: APROVADA. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Átila Lins : APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3792-E/93). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVBs DO OF. 



, 
PARECERES A 
EMENDA DE , 
PLENARIO 

OFERECIDA AO 
PROJETO DE LEI N° 

3.792-D, DE 1993 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
-" - -

EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE EDUCAÇAO, 
, , 

CULTURA E DESPORTO, A EMENDA DE PLENARIO 
OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 3.792-D, DE 

1993 

o SR. MAURíCIO REQUIÃO (Bloco/PMDB-PR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente , Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 

3.792-C , de 1993, recebeu uma análise bastante profunda e dedicada da Comissão 

de Educação , Cultura e Desporto, que entendeu estarem todos os seus pressupostos 

ajustados às diretrizes estabelecidas na nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 

e o seu parecer foi favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Maurício Requião, o parecer 

de V .Exa é relativo à emenda de Plenário? 

O SR. MAURíCIO REQUIÃO - Sr. Presidente , fui Relator deste projeto na 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto e fiz referência a esse parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Parecer à emenda de Plenário? 

O SR. MAURíCIO REQUIÃO - O parecer também é favorável a esta emenda 

de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto é pela aprovação. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO À 
, 

EMENDA DE PLENARIO OFERECIDA AO PROJETO 
DE LEI N° 3.792-D, DE 1993 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , Sras. e Srs. Deputados, nosso parecer é à Emenda de 

Plenário do Bloco de Oposição PT/PDT/PCdoB ao Projeto de Lei nO 3.792 , de 1993, 

que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional da Educação". 

Sr. Presidente , a proposta da emenda é alterar os incisos do art. 9° do 

Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para 

que fique assim redigido: 

Art.9° ........ ..... ...... ...... .. .. ....... ... ......... ........ ..... .... . 

I - educação básica: educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio; 

li - educação superior; 

111 - educação especial; 

IV - educação profissional; 

V - educação de jovens e adultos. 

Sr. Presidente, prende-se a presente emenda a corrigir vício de redação, 

uma vez que a louvável propositura se encontra desatualizada, visto que o autor, ao 

propô-Ia , o fez em desacordo com a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional em seu Capítulo I. 

Sr. Presidente, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa. No mérito, que a Comissão competente examine a matéria. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, À 

, 

EMENDA DE PLENARIO OFERECIDA AO PROJETO 
DE LEI N° 3.792-D, DE 1993 

A SRA. JOANA DARe (Bloco/PT-MG. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quero dar parecer favorável pelo 

Bloco de Oposição/PT/PDT/PCdoB. 

O parecer à Emenda de Plenário oferecida ao Projeto de Lei nO 3.792-0 , de 

1993, é favorável e visa corrigir um vício de redação , uma vez que a louvável 

propositura se encontra desatualizada, visto que o autor, ao propô-Ia , o fez em 

desacordo com a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no Capítulo I, 

que trata justamente da composição dos níveis escolares, dentre os quais a 

educação básica , formada pela educação infantil , ensino fundamental e ensino 

médio. 

É dispensável , inclusive, o acréscimo da expressão " ... pós-graduação", 

constante do inciso 111 , uma vez que a LDB, em seu art. 44 , dispõe que a educação 

superior abrange programas de cursos seqüenciais , de graduação, de 

pós-graduação e de extensão. 

Por outro lado, consta do inciso V do Substitutivo expressão imprecisa , que 

não carece de constar do texto final , até porque ninguém, salvo quiçá o proponente 

do inciso, saberá explicitar a expressão "educação para populações tradicionais". 

Daí por que da pertinência da presente proposta , que visa conformar o 

dispositivo à Lei nO 9.394 , de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) . 

Encaminhamos favoravelmente à Emenda de Plenário. 
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Oficio nO 3 ~ O (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 61, de 1997 (PL nO 3.792, de 1993, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em g de abril de 1999 

I) 
,,\" -..... -- '-..-' /'--' 

Senador Carlos Patrocinio 
Primeiro- Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

PRIMEIR8 SECRETAR IA 

Em,.QqjQi:~~.q ... .. , ~ Senhor 
SecretáriO -Gerai da LWH~ o. 

t. , I 
O . ' l;Vj 

e _ odo UBIIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário 

ARQUIVE-SE 
~ \6~~1 ~"<. 

S.cr.tárie-Geral . da Mesa 
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OF. nO 10 O 199-CN Brasília, em 29 de abril de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 539, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 61, de 1997 (nO 3.792/93, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a educação ambiental , institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

/ 

Exmo Sr. 

! ~ 

frA-. ~ 
/ Antonio Carl 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

. . 
:;, ~, ;._ Jj 1\ Q Li I V L' - Si,; 
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Mensagem nº 5 39 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágraío 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 61, de 1997 (nº 3.792/93 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a educação ambientaL institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo veto ao art. 18. a seguir 
transcrito: 

"Art. 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos vinte por 
cento dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental." 

Razões do veto 

"O projeto em questão ao vincular pelo menos vinte por cento da receita proveniente 

das multas aplicadas em razão das infrações ambientais. o referido dispositivo. se não 

vetado. derrogará o art. 73 da Lei nº 9.605. de 12 de tevereiro de 1998. a qual dispõe sobre 

os Crimes Ambientais. O art. 73 da referida Lei determina: "Os valores arrecadados em 

pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio 

Ambiente. criado pela Lei rr 7. 797. de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo 

Decreto nº- 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio 

ambiente. ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador". 

O interesse público e a boa técnica legislativa recomendam que a lei não vincule 

receitas. urna vez que as circunstâncias fáticas podem exigir que a aplicação de tais recursos 

financeiros sejam flexibilizados em proveito de uma área específica. Além do mais. a 

educação ambiental é apenas uma das sete áreas em que o Fundo Nacional do Meio 

Ambiente deve considerar prioritária a aplicação dos recursos financeiros provenientes das 

multas por infrações ambientais. O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989. enumera 

as outras áreas igualmente prioritárias: 
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Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que 
trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas: 

1 - Unidades de Conservação; 
II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
III - Educação Ambiental; 
IV - Manejo e Extensão Florestal; 
V - Desenvolvimento Institucional; 
VI - Controle Ambiental; 
VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas. 

Dessa fo~ a vinculação de pelo menos vinte por cento dos recursos provenientes 

das infrações ambientais para as ações de educação ambiental revela-se contrária ao 

interesse público e em dissonância com a Politica de Meio Ambiente praticada no nosso 

país, de modo que, se não vetado este dispositivo, ele privilegiará uma das áreas de fomento 

da Politica de Meio Ambiente em detrimento de todas as outras. 

Tal vinculação pode revelar-se prejudicial para toda politica desenvolvida no âmbito 

da preservação do meio ambiente, uma vez que retira o poder discricionário do 

administrador público e a sua indispensável faculdade de, por motivos de conveniência e 

oportunidade, adequar a destinação dos recursos para a área que esteja mais carente em 

determinado momento histórico ou virtude de alguma circunstância material. 

Vale registrar que já existe proposta de regulamentação da Lei dos Crimes Ambientais 
(Lei 9.605/98), a qual contempla um percentual de dez por cento da arrecadação do 
IBAMA para as ações de educação ambiental. Tal percentual foi definido a partir de 

estudos e por sugestão do FNMA. Confonne se vê, os órgãos especializados já se 

pronunciaram acerca do tema, e não se revela recomendável dissentir de suas orientações 

porque calcadas em estudos específicos sobre o assunto." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 7 de abril de 1999. 



Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
CAPITULO I -DA EDUCAÇAO AMBIENTAL 

Art. 1 ° Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 2° A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 

Art. 3° Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 
• educação ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

IH - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, 
promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle 
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efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo 
produtivo no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 
valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art. 4° São princípios básicos da educação ambiental: 
I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 
II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural , o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 
sustentabilidade; 

IH - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; 

e globais ; 

cultural. 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 
V - a garantia de continuidade e pennanência do processo educativo; 
VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 
VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 

Art. 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental : 
I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas 

múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

11 - a garantia de democratização das informações ambientais; 
IH - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 

problemática ambiental e social ; 
IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, 

na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 
ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e 
macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 
VlI - o fortalecimento da cidadania, autodetenninação dos povos e solidariedade 

como fundamentos para o futuro da humanidade. 



, 
CAPITULO H 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

, 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 60 E instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 
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Art. 70 A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera 
de ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - Sisnama, instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, 
os órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
organizações não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art. 80 As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das 
seguintes linhas de atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 
II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 
IH - produção e divulgação de material educativo; 
IV - acompanhamento e avaliação. 
§ lONas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão 

respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei. 
§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 
I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 

atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 
H - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 

atualização dos profissionais de todas as áreas; 
IH - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 

ambiental ; 
IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 

ambiente; 
V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz 

respeito à problemática ambiental. 
§ 3° As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 
I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da 

dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de 
enSInO; 

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental ; 
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IH - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental ; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área 
ambiental ; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais , incluindo a produção 
de material educativo; 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações 
enumeradas nos incisos I a V. 

Seção 11 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9° Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida 
no âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: 
a) educação infantil; 
b) ensino fundamental e 
c) ensino médio; 
II - educação superior; 
III - educação especial ; 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos . 
Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e pennanente em todos os níveis e modalidades do ensino fonnal. 
§ 1 ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino. 
§ 2° Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de fonnação e especialização técnico-profissional , em todos os 
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades 
profissionais a serem desenvolvidas. 

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de fonnação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber fonnação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 
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Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e 
de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos 
arts. 10 e I I desta Lei. 

Seção IH 
Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará: 

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços 
nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas 
relacionados ao meio ambiente; 

II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na fonnulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
educação ambiental não-formal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as 
organizações não-gov ernamen tai s; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 
-conservaçao; 
V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de 

conservação; 
VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 
VII - o ecoturismo. 

CAPÍTULO 111 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei. 

Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 
I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional; 
11 - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área 

de educação ambiental, em âmbito nacional; 
IH - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e projetos 

na área de educação ambiental. 
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Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, nonnas e critérios para a 
educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental. 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada 
levando-se em conta os seguintes critérios: 

I - confonnidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Educação Ambiental; 

U - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de 
Educação; 

lU - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar 
e o retomo social propiciado pelo plano ou programa proposto. 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser 
contemplados, de fonna eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do 
País. 

Art. 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos vinte 
por cento dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental. 

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às 
ações de educação ambiental. 

, 
CAPITULO IV -DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de 
sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de 
Educação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de abril de 1999 

.. 

t~Á 
Presidente 

vpl/. 



Lei: 

o 

LEI Ng 9. 795 ,DE 27 DE ABRIL DE 1999. 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e 
dá outras providências. 

, 

PRESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 1 º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos. habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo. essencial 
à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação 
nacionaL devendo estar presente. de forma articulada. em todos os níveis e modalidades do processo 
educativo. em caráter formal e não-formal. 

Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo. todos têm direito à educação 
ambientaL incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal. definir 
políticas públicas que incorporem a dimensão ambientaL promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio 
ambiente; 

I I - às instituições educativas. promover a educação ambiental de maneira integrada aos 
programas educacionais que desenvolvem; 
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IH - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama. 
promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e 
melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na 
disseminação de infurmações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão 
ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo 
sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no melO 
ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, 
atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a 
identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holistico, democrático e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência 
entre o meio natural o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

IH - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas. na perspectiva da inter, multi e 
transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e 
globais; 

VilI - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

Art. 52 São objetivos fundamentais da educação ambiental: 



FI. 3 da Lei nº 9. 79 5, de 2 7 . 4 . 9 9 

I - o desenvolvimento de wna compreensão integrada do meio ambiente em suas 
múltiplas e complexas relações. envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, 
sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - a garantia de democratização das informações ambientais; 

III - o estímulo e o fortalecimento de wna consciência crítica sobre a problemática 
ambiental e social~ 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva. permanente e responsável, na 
preservação do equilibrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como 
um valor inseparável do exercício da cidadania: 

v - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do Pais, em níveis micro e 
macrorregionais, com vistas à construção de urna sociedade ambientalrnente equilibrada, fundada 
nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 
sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como 
firndamentos para o futuro da humanidade. 

, 

CAPITULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 6Q É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 7º A Politica Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação. além 
dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, instituições 
educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. e organizações não-governamentais com atuação em 
educação ambiental. 

Art. 8º As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem ser 
desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das seguintes linhas de atuação 
inter-relacionadas: 
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I - capacitação de recursos humanos; 

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

lU - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1 Q Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão 
respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei. 

§ 2Q A capacitação de recursos humanos voItar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especiali72ção e atuali72ção dos 
educadores de todos os niveis e modalidades de ensino; 

H - a incorporação da dimensão ambiental na formação , especialização e atualização dos 
profissionais de todas as áreas; 

IH - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 

IV - a formação, especiali72ção e atualização de profissionais na área de meio ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz respeito 
à problemática ambiental. 

§ 3Q As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da 
dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino; 

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental; 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos 
interessados na [onnulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área 
ambiental; 

V - o apolO a iniciativas e experiências locais e regionais. incluindo a produção de 
material educativo; 
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VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações 
enumeradas nos incisos I a V. 

Seção II 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9º Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: 

a) educação infantil; 

b) ensino fundamental e 

c) ensino médio; 

II - educação superior; 

In -educação especial: 

IV - educação profissional; 

V - educação de jovens e adultos. 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada 
contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

§ 1 º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 
currículo de ensino. 

§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de disciplina 
específica. 

§ 32 Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os níveis, 
deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais a serem 
desenvo lvidas. 
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Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de fonnação de professores, 
em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber fonnação complementar 
em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao cumprimento dos 
princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de 
seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 
desta Lei. 

Seção III 
Da Educação Ambiental Não-Fonnal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas 
voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e 
participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federaL estadual e municipal, incentivará: 

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa., em espaços nobres, 
de programas e campanhas educativas, e de infonnações acerca de temas relacionados ao melO 
ambiente; 

rI - a ampla participação da escola. da universidade e de organizações não­
governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação 
ambiental não-formal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas 
de educação ambiental em parceria com a escola. a universidade e as organizações não­
governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de 
conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo. 
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, 

CAPITULO In 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a cargo de 
um órgão gestor, na fonna definida pela regulamentação desta Lei. 

Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 

I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional; 

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de 
educação ambiental, em âmbito nacional; 

IH - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência e 
nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, 
respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos públicos 
vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os 
seguintes critérios: 

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Educação Ambiental; 

H - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de Educação; 

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o 
retomo social propiciado pelo plano ou programa proposto. 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser 
contemplados, de fonna eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do País. 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e 
educação, em niveis federal estadual e municipal devem alocar recursos às ações de educação 
ambiental. 
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CAPÍTIJLO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de abril de 1999; 1782 da Independência e 111 º da República. 
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A viso nº 5 4 8 - C. Civil. 

Em 27 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 61, de 1997 

(nº 3.792/93 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial se converteu na Lei nº 9. 795, de 

27 de abril de 1999. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c ê C 
CLOVIS DE BARRO~ 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SGM/P 48 3 Brasília , 12 de maio de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

3.792, de 1993, que "Dispõe sobre a educação ambiental , institui a Política 

Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ÁTILA LIRA 
Gabinete nO 640, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

• " \ / \, o C:" 
MICH L T'EMER 

Pre idente 



SGM/P -+84 Brasília , 1 2 de maio de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 

3.792, de 1993, que "Dispõe sobre a educação ambiental , institui a Política 

Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EDUARDO PAES 
Gabinete nO 742, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

\ \, 
MICH L~R 

Pre idente 



SGM/P -l- 85 Brasília , 12 de maio de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

3.792 , de 1993, que "Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 

Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO GABEIRA 
Gabinete nO 374, anexo 111 

NESTA 

~t- \ 
MICHE TEMER ! 

Presidente I 

\ 

I 
/ 

/ 



SGM/P ~82 Brasília, 1 2 de maio de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 100, de 29 de abril de 1999, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 
, 

ATILA LIRA, EDUARDO PAES e FERNANDO GABEIRA, para integrarem a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.792, de "1993, 

que "Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Atenciosamente, 

. '"\ A ' ~ 
, ~ y \ ,-

MICH L TEMER 
PRE IDENTE 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

I 
I 
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Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Politica Nacional de Educação Ambiental e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE o A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPinJLO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art . 19 Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o individuo t: a co letividade constroem valores socia is. conhecimentos. habilidades. at itudes e competências vo ltadas para a conservação do meio ambiente. bem de uso comwn do povo. essenc ial à sad ia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art . ~9 A educação ambientaJ é. um componente essenciaJ c permanente da educação nacional. devendo estar presente. de forma aniculada. em todos os nive is e modalidades do processo educa(j\ o, em caráter to rmal e nào·fo rmal . 

Art . )9 Como parte do processo educauvo mais amplo. todos tem d ire ito à educação ambiental. incumbindo: 

1 . ao Poder PUblico, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir politicas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os niveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação. recuperação e melhoria do meio ambiente; 

11 . às instituições educativas. promover a educação ambiental de maneira integrada aos programas educacionais que desenvo lvem; 

m . aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambieme . Sisoama. promover ações de educação ambieotal integradas aos programas de conservação. recuperação e 
melboria do meio ambiente; 

IV • aos meios de comunicação de massa. colaborar de maneira ativa e permanente na disseminação de infurmações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão 
ambiental em sua programação; 

V • às empr=s, entidades de classe. instituições púbücas e privadas, prollD_ programas destinados à capacitação dos trabalhadores. visando à melhoria e ao controle efetivo 
sobre o ambiente de tnIbelho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo DO meio ambiente; 

VI • à sociedade como um todo. manter atenção permanente à formação de valores. atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção. a 
identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art . 4' São princípios básicos da educação ambie!Ilal: 

I • o enfoque humanista, boUstico. democrático e participativo; 

11 . a concepção do meio ambiente em sua totalidade. considerando a interdependência 
entre o meio natural. o sócio·econômico e O cuhural. sob O enfoque da sustentabilidade; 

m . o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas. na perspectiva da inter. muhi e 
transdisciplinaridade; 

IV .• vinculação entre • ética. • educação. o trabalho e as práticas sociais; 

V . a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI . a permanente avaliação critica do processo educativo; 

VII . a abordagem articulada das questOes ambientais locais. regionais. nacionais e globais; 

VlTI . o reconhecimento e o respeito â pluralidade e à diversidade individual e cuhural. 

Art . 5' São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múhiplas e complexas relações. envolvendo aspectos ecológicos. psicológicos. legais. po líticos. 
sociais. econômicos. cientüicos, culturais e éticos; 

li .• garantia de democratização das informações ambientais; 

lU . o estimulo e o fortalecimento de uma conscieocia critica sobre a problemática 
ambiental e social; 

IV • o incentivo à participação individual e coletiva. permanente e responsâvel. na preservação do equibbrio do meio ambiente. entendendo·se a defesa da qualidade ambiental como um va10r inseparável do exercicio da cidadania; 

V . o estimulo à cooperação entre as diversas regiões do Pais. em níveis micro e 
macrorregionais. com vistas à construçào de uma sociedade arnbientalmc:nte equilibrada. fundada nos principios da liberdade, iguaJdade. solidariedade. democracia. justiça social responsabilidade c 
sustentabilidade : 

V1 • o fomento e o fortalecimento da integração com a ctência e a tecno logia; 

vn . o fortalecimento da cidadania autodeterminação dos povos e solidariedade como 
fundamentos para o fu turo da humanidade. 
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CAPÍTIJLO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 6' É imtituJda a Politica Nacional de EducaçAo Ambiental. 

Art. 7' A PolI!ica Nacional de EffiraçAo Ambico1aI envolve em sua esfera de açIo, aIén 
do. órJ!Ios e ""idades ioIegrantes do SioIema Nacional de Meio AJnb;emc • Sisnama, insIitui96es oduc.ocionais públicas e privadas do. sjstana, de ensino, os órgios público. da UniIo, do. Estados, 
do ~ Fcdcal e do. Mwá:fpios, e O'll"nizaçOO não-govemomentoi. com aruaçio em 
educaçAo ambiera.I. 

Art. r M. atividades vinculadas à Politica Nacional de EducaçJo Ambien!a.I ~ .... ~Ividas .. ""'raçJo em genl c .. educaçJo escolar, por meio das seguimes Iinbas de aruaçio 
inre-·rcIociOlwlu: 

I . capeciroçlo de recunos 1w!lTW!M; 

UI - pn>dDçio e divulpçIo de material educatiw; 

§ \' Na otividades yjnn,lod .. à PolI!ica Nacional de Educaçio AmbimI.1 ...to respeUdo. os piitq>ios e objetivo. fixados por esta Lei. 

I . a ioco.po.açIo da di" ... m ambicnIal na furmaçAo, especializaçJo e al"a!iza;Ao dos educadores de todos os nIvei1 e modalidades de ensino; 

II • a iocorporaçlo da dimcmao ambicnlAl na furmaçAo, especializaçlo e ." .. Iizaçlo do. profissionais de todas as áreas; 

UI - a pieparaçAo de profissionais orientado. para as atividades de geslAo ambierúl; 
• rv . a formaçlo, especialização e atu81jzaçlo de profissionais na área de meio ambiente; 

v . o a.endillr'llo da demanda dos diver.io. segmento. da sociedade llO que diz respeito 
à problemática ambien!al. 

§ 3' M. ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar·'>C·iIo para: 

I . o desenvolvimeDlo de instnunentos e metodologias. visando à incorporaçAo da dimensiIo ambien1aI, de forma iDlerdiscipIinar, IlOS difereDles níveis e modalidades de ensino; 

11 - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre • qucstilo ambicOlal; 

1I1 . o desenvolvimen.o de instrumentos e metodologias. visando à participaçAo do. 
in.eressados na furmulação e execução de pesquisas relacionadas à probIemática ambicOlal; 

IV . a busca de ahemativas curriculares e ; metodológicas de capacitação na àrea 
ambiental; 

v . o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais. incluindo • produçAo de material educativo; 

VI . a montagem de wna rede de banco de dados e imagens. para apoio às ações 
enumeradas oos incisos I a V. 

Seção 11 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9' Entende·se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no àmbito dos curricuJos das instiruições de ensino públicas e privadas, englobando : 
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I - educação básica: 

a) edncaçlo in1imtiJ; 

b) ensino fimdamental e 

c) ensino médio; 

li . educaçJo superior; 

UI • educaçio especial; 

IV - educaçJo profissiooal; 

V - educaçio de jovem e aduIIos. 

r L 

Art. 10. A cdrraçAo ambicoIaI ocri deaemolvida como wm prática educativa iOlegrada, combIa e ","1I."'e em'todo. os nIYeis e modeljdedn do ensino furmal. 

§ I' A cdrraçlo ambimt.' nIo deve ser i:npIruúda onlllO diocipIina eopc:cffica llO curricuJo de eDIiDO. . • -" . , 
.. "'''~ ti . " " 

§ 2" Nos cur!OS de pó~gradu8çIo, emmIo e ilIS áreas voltadas ao aspocto metodológico da educaçio ambimtaI, quando .. fi= • o .. io, t r.cukoda • criaçio de disciplina 
" (fie· 

§ 3' No. cunos de fu.maçIo e-~ téarion-pro6ssiona~ em todo. os nM:is, deve ser iocorporado COiiIeÚdO que tniIc da ética ambiedaI das atividades profissionais a oerem deaemolvidas. ' .... ~ < . 

Art. 1 I . A dimenslo ambien!aI deve c:omtIrr'dm C'án'ícuio. de formação de profi:ss=s, em todo. o. nIveis e em todas as diociplibas:' • , .' " '. 'I .. " 

Paràgnúi:> único. Os professores em atividade dewm recebe: furmação ~1aneo1ar em ..... áreas de aruaçAo, onm O propósitD de lIIeDder adequadameute ao cwnp' Weiilo dos princípio. e objetivos da PolJtica Nacional de EducaçJo Ambien!al 

Art. 12. A autorizaçio e supervisio do funcionamento de instituições de ensino e de 
..... C"""'s, nas redes pública e privada, oboervario o cumprimcDlo do disposto IlOS arts. 10 e 11 desta Lei. 

ScçAo 1I1 
Da Educação Ambiental NI1o-Formal 

Art. 13. En1endem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas vohadas à sensibilização da coletividade sobre as quest6es ambientais e à sua organizaçAo e participaçiIo na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público. em níveis federal estadual e municipal, inceOlivará: 

I . a difusão, por intermédio do. meios de COlIlunjceçao de massa. em espaços nobres. 
de programas e campanhas educativas. e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

U . a ampla participação da escola. da universidade e de organiZllções não· 
governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação 
ambiental não· formal; 

111 . a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas 
de educaçilo ambiental em parceria com a escola. a universidade e as organizações não· governamentais; 

IV . a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação; 

v . a sensibilização ambiental das popu1ações iradicionais ligadas as unidades de 
conservação; 

VI . a sensibilizaçilo ambientaI dos agricultores; 

VII - o ecoturismo . 
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CAPinJLO III 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Politica Nacional de Educação Ambiental ficani a cargo de wn órgAo gestor, na furma definida pela regulamentação desta Lei. 

Art. 15. SlIo atribuições do órgão gestor: 

I - definição de diretri:= para implemrntaçào em âmbito nacional; 

II - anicu1açAo, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de 
educação ambiental. em âmbito nacional; 

IJI - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Fedcnl e o. Municípios, na esfera de sua competência e nas áreas de sua jurisdição, definirllo diretrizes, normas e critério. para a educação ambiental. respeitados os princípio. e objetivos da PoHtica Nacional de Educação Ambic:otal 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de aJocaçi!o de =urso. públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental. deve ser reaJizada levando-se em conta os seguintes critérios: 

I - conformidade com o. princípios,' objetivos e d~trizes da Politica Nacional de 
Educação AmbientaJ; 

11 - prioridade dos órgllos integrantes do SisrIama e .do Sistema Nacional de Educação; 
IJI - economicidade. medida pela relação etIt:re a magnitude do. =ursos a aJocar e o 

momo social propiciado pelo p1aoo ou programa proposto. 
_ Paràgrafo único . . N~ .~ ,.a,b~,-se "'~ o capul deste anigo, devem ser • lmempladOs, de forma eqOitativa, os planos, programas e pf\>.ictos das d~es regiões do Pais. 

U OOO - II IHISTUI!O 00 11[ 10 Me lum.. COi AEO..ASOS HIIJlIOOS E (», .""'l,l()II A L..EGAl U SOI - f\NX) NlC ICJW. [l( 11[10 ... 1Dm. 

• ESPEC I F 10(:.10 
S "" " "" T o T ... l 

Art. 18. (VETADO) 

Art . 19. O. programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação. em niveis federaJ. estadual e municipal. de~ alocar recursos às ações de educação ambiental. 

CAPtruLOIV 
DlSPOSIÇÚES FINAIS 

Art . 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pram de noventa dias M' su,\ publicaçAo, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de lliIiic8çAD. 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de ~ publicaçllo. 

Brasília, 2 7 de abril de 1999; 178" da Independência e 1 I I' da Rtpúbli:a. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
José Sarney Filho 

RETIFICAÇÃO 

LEI N" 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da UniAo para o ""e,,:icio 
financeiro de 1999. 

_ Repubtica-se pane do. Anexos, por ter saído com erro de montagem no Suplemento ao Diário 
OfieiaJ de 24 de fevereiro de 1999, Seçlo I , página 1100 . 
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Atos do Poder Executivo 

DECRETO W 3 034. DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Aprova a Estrutura Regimenta l e o Quadro 
DemonstratIvo dos Cargos em Comissão e Funções 
Gratificadas do Fundo Naciona1 de Desenvolvimento 
da Educação· FNDE. e dá outras pro\'idenclas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuiçães que lhe confere o art. 84. mClsos I V e V I. da Consti tuição. 

DE C RETA: 

An. 1 e. Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrati\'o dos Cargos em Comissão e "unções Gratificadas do I-undo t\ac ional de Desenvo!\'lmento da Educação * FNDE. na torma dos Anexos I e 11 a este Decreto. 

!I eo.OXI • 0 10 OXI 

!I Z!5O.OOO ' . 0 10000 

!I . Z50.ooo , 010. 000 

!I . Z50.ooo ' . 010.000 

1a.000 1I!1 . 000 
11 .000 1' .000 

"".000 lCO. OCO 

• 8IIO.0XI a.a.eo.oco 
"".000 100.000 
"".000 .... 000 
.... 000 "".000 
"'.000 .... 000 
"".000 
.... 000 
000.000 ICO. OXI 
... . 000 

" 000 "".000 "'''''' 00: .. 000 
100.OCO " .000 IQI . OOO 

.. 000 

'" 000 "'.000 

!I lSO.OOO 4 010 .000 
!I ZSO.OIXl • 010 .000 

Art.2e. Em decorrência do disposto no artigo anterior ficam remanejados os segumtes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas· FG: 

I· da Secretaria de Gestão. do Ministério do Orçamento e Gestão para o Fundo Nacional de Desenvolvi mento da Educação. oriundos de órgãos extintos da Administração Publica Federal. CIOCO DAS 10\.3. CinCO DAS 101.2. um DAS 102.3. dois DAS 102.2 e três FG-1: 

11. do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para a Secrelana de Gestão. do Ministério do Orçamento e Gestão. três DAS 101.1 e um DAS 102.1. 

Art . )2 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata o capu! do art . 12 deverão ocorrer no prazo de vinte dias. contados da data de pubhcaçJo deste Decreto 

Parágrafo UIlICO. Após os apostliamentos previstos no caput deste artigo. o Min istro dt: Estado da Educação farâ publicar. no Diârio Oficial da União. no prazo de tnnta dla~. contados da data dt: publicação deste Decreto. relação nominal dos titulares dos cargos em com issJo. a que se refere o Anexo 11. indicando. inclusive. o numero de cargos vagos. sua denominação e respectivo nl\eI 
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Oficio nO ift (CN) Brasília, em O 7 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 
sessão conjunta realizada no dia 22 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 61 , de 1997 (PL n° 3.792, de 1993, nessa Casa), que" dispõe sobre a educação 
ambiental , institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamente, 

i:n
J ' í. . ?(/ ~ 

:ol //1, d2Á /7 ~/tf;; 
Sena,9: Antonio Carl s ~lhães ( 

(,- Presidente 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 
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EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO 
3.792-C, DE 1993 que "dispõe sobre a educação 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental e 
!providências". 

DESPACHO: 

DE LEI NQ 
ambiental, 
dá outras 

25/09/97 (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇAO, CULTURA E 
~ESPORTO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E 
~E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COM. DE DEF. CONS., MEIOAMB. E MINORIAS, EM tfJ7/'/P / f'Z 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 

"--!V.Lf/f0 ú~ I I; / ~) I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I R , ISTRIBUIÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a)_ Deputado(a): 
.-

Presidente: 

Comissão de: 
Ii)'/O,(.:~ 

Em: 16- l l0 I S) 
A(o) Sr(a). De ta (a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (FEVt'97) 
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Emendado. 
Volta às Comissões. 
Em ~5 100 /g f IlvO 'cf 

!\1oza,'t Viann de Paiva 
Secretário-Ger' I da Mesa 

! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-C, DE 1993 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, das emendas da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias. 

(PROJETO DE LEI N° 3.792, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRiO 

I - Proposição inicial. 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas - 1993; 
- termo de recebimento de emendas - 1995 (reabertura de discussão); 
- parecer do relator; 
- emendas oferecidas pelo relator (6); 
- parecer da Comissão; 
- emendas adotadas pela Comissão (6); 
- texto final. 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- substitutivo oferecido pelo relator; 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo; 
- parecer da Comissão; 
- substitutivo adotado pela Comissão. 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAPITULO I 

Da Educaçao Ambiental 

Art. l~ Entendem-se por educaçao ambiental os 
processos atrav!s do quais o individuo e a coletividade 
constroem valores sociais, r.onhecimentos, atitudes, 
interesse ativo ~ compet@ncias voltadas para a conservaçao 
do meio ambiente, bem de uso r.omum do povo, essencial à 
sadia qualidade de vida. 

Art . 22 A educaçao ambiental é um componente 
essesncial e permanente da educa;ao nacional, devendo estar 
presente, de torma articulada, em todos as niveis e setores 
do processo educativo, em caráter formal e nao-formal. 

Art. 3~ Como parte do processo educativo mais 
amplo, todos têm direito à educa;ao ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder POblico, nos termos dos Arts. 
205 e 225 da Constitui;ao Federal, promover a educaç30 
ambiental em todos os nlveis de ensino e a conscientizaç30 
pOblica para a conservaçao e melhoria do meio ambiente; 

11 - às instituições educativas, 
educa;ao ambiental de maneira integrada aos 
educacion~is que desenvolvem; 

promover a 
programas 

111 aos 
Nacional de Meio Ambiente 

ôrg30s integrantes do Sistema 
SISNAMA, promover ações de 

educaçao ambiental integradas aos programas de preservaç30, 
conservaçao e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicaçao de massa, 
colaborar de maneira ativa e permanente na disseminaçao de 
informações educativas sobre meio ambiente; 

V às empresas e sindicatos, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores visando 
a um controle ativo sobre as suas condições de trabalho, bem 
como sobre as repercussões do processo produtiVO no meio 
ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atençao 
permanente à formação de valores e atitudes que propiciem 
atuaçao coletiva voltada para a prevençao, a identlflcaçao e 
a SOlUÇa0 de problemas ambientais. 

Art. 
educaçao ambiental: 

sao ~bjetivos fundamentais 

r - o desenvolvimento de uma compreensão 
integrada do meio ambiente em suas mOltiplas p complexas 
relações, envolvendo aspectos biol6gicos, fisicos, legais, 
pollticos, sociais, econOmicos, cientificos, culturais e 
eticos; 

11 - o fortalecimento de uma consci@ncia 
critica sobre a problemática ambiental; 

111 -
ativa, permanente 
equilibrio do meio 
qualidade ambiental 
da cidadania; 

o incentivo à participaçao comunitaria, 
e responsável, na preservaçao do 
ambiente, entendendo-se a defesa da 
como um valor inseparável do exercIcio 

IV o estImulo à cooperaç30 entre as 
em niveis micro e ~acro-regionais, diversas regiões do PaIs, 



com vistas à construç30 de uma 
equilibrada, fundada nos principios 

sociedade allbientalllent. 
da liberdade, iqualdade, 
justi~a social e solidariedade, democracia, 

sustentabilidade; 

v o fortalecimento dos principio. de 
independlncia nacional, audeterminaçlo dos povo. e 
solidariedade internacional COIIO fundallento. para o futuro 
da huaanidade. 

aabiental: 
Art. 5~ S80 principios b~sicos da educaçlo 

I - o enfoque humanista e dellocr.t1co; 

11 - a concepçlo do Meio a.biente 
totalidade, considerando a interdependencia entre 
natural e o sociali 

e. sua 
o lIeio 

pedagbgicas; 
111 - o pluralisllo de id.iaa e concepçee. 

IV a vinculaçlo entre a educaçlo, o 
trabalho e as praticas sociais; 

v - a garantia de continuidade . e .perllanencia 
do processo educativo; 

VI - a participaçlo da comunidade; 

VII a permanente avalia~&o critica do 
processo educativo; 

VIII - a ab~rdagem das quest~es ambientais do 
ponto de vista local, regional, nacional ~ global; 

IX o reconhecimento da pluralidade ~ 
diversidade cultural existente no Pais; 

X - o desenvolvimento de aç~es junto a todos 
os membros da coletividade, respondendo as necessidades e 
interesses dos diferentes grupos sociais e faixas etarias. 

CAPITULO 11 

Da Politica Nacional de Educaçlo Allbiental 

DisposiçOes Gerais 

Art. 6~ Fica institu1da a Polltica Nacional 
de Educaçao Ambiental, veiculo artlculador do Sist •• a 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAHA e do Slstella Nacional de 
Educação. 

Art . 7~ A Polltica Nacional de Educaçlo 
Ambiental engloba o conjunto de iniciativas voltadas para a 
formaç30 de cidadaos capazes de compreender a cOllplexidade 
da problemAtic~ ambiental e atuar de foraa respons~vel na 
SOlUÇa0 dos problemas ambientais. 

Art. 8~ A Politica Nacional de Educaçlo 
Ambiental engloba, em sua esfera de açlo, instituiçee. 
educacionais pOblicas e privadas dos si"stellas de ensino da 
União, Estados, Distrito Federal e Hunicfpios, brq'os e 
instituições integrantes do SISNAHA, e organizaçOes 
governamentais ~ não-governamentais com atuaçlo ~a educaçlo 
ambiental. 
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Art. 9Q As Atividades vinculadas à Polltica 
Nacional de Educa.80 Ambiental devem ser desenvolvidas nas 
seguintes linhas de atua.lo, necessariamente 
interrelacionadas: 

I - ~ducaç~o ambiental formal; 

rI - educa.lo ambiental nlo-formal; 

rIr - capacita.lo de recursos humanos; 

rv - desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Par~grafo ~nico. Nas atividades vinculadas A 
Po l ltica Nacional de Educaçlo Ambiental serlo respeitados os 
objetivos e princIpios fixados por esta lei. 

Se.ao 2 

Da Educa.lo Ambiental Formal 

Art. 10 . Entende-se por educaç::Io ambiental 
formal a desenvolvida no 3mbito dos curr1culos das 
institui.ões escolares p6blicas e privadas, englobando: 

I - educa.ao basica: ~ducaçlo pr~-escolar, 
ensino fundamental e ensino m~dio; 

tI - formaç:ao t~cnico-profissional; 

111 - ~ducaç:lo superior; 

IV - educaç:lo especial para portadores de 
defici@ncias. 

Paragrafo lQ Em n1vel de educaçlo básica, ~ 
educa.lo ambiental nlo deve ser implantada como uma 
disciplina especifica no currlculo escolar; 

Paragrafo 2Q Em cursos 
forma.ao t~cnico-profissional, devem 
disciplinas que tratem das interaç:ões 
profissionais com o meio ambiente natural e 

superiores e de 
ser incluldas 
das atividades 

social. 

Art. 11. Devem constar dos currlculos dos 
todos os niveis e em 

temas relativos ls 
cursos de formaç:lo d~ professores, em 
todas as disciplinas onde couberem, os 
rela.ões entre o meio social e o natural. 

'rt. 12. Os professor~s em atividade ievem 
receber forma.lo complementar em 3uas áreas d~ atuaçlo, =o~ 
o prop6sito de atenderem adequadamente ao =umprimento dos 
objetivos e princIpios da Pol1tica Nacional de Educaç!o 
Ambiental. 

Art. 13. A autor izaçjo " 1 3upervisão ,10 
funcionamento de !nstituiçaes de ~nsino, e d~ seus cursos, 
nas redes pâbl ica e pr i vada'" .:>bservar:!lo o cumpr imento .10 
diposto nos par!grafos lQ e 2Q do rirt. 10, e nos Arts. :1 ~ 
12 desta lei. 

:ieçAo 3 

Da Educaç:lo Ambiental Nao-Formal 

Art. 14. Entendem-se por educaç:lo ambiental 
nlo-formal as prAticas educativas de caráter permanence, 
voltadas·\ ';rgani::açlo ~ ;ar':ic:paçlo da ·-:ol~tividade na 
tomada de decisões que alterem a qualidade 10 ~eio ambiente. 

Par!grafo Onico. 0 Poder POblico, ~m nlveis 
federal, ~stadual o! municipal, \ ncentiv.õ1ra: 



comuni:aç:lIo 
inforaaç:Oes 

t a ,jifus30, 3trav~s do~ me i os ~e 

de massa, de programas educativos e de 
acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

11 - a ~mpla participaç:lIo da .escola e da 
universitiatie II!m p.rogralllas '! oitividades vinculados ~ '!ducat;::Jo 
ambiental nlo-tormal; 

rII - a p~rticipaç:ao ~e 

governamentai3 na formulaç~o '! ~xecut;:ao 
educaç:lIo ambiental. 

'Jrgan i zat;:ões 
d e i'rogramas 

'lão­
ie 

Seç.:! o 4 

Da CApacitaçao de Recursos Humanos 

Ar t. 15 . 
voltar-~e-a para: 

A capacitaçllo de recursos humanos 

I - a preparaç30 de profissionais orientados 
para as atividades :le gestlo ambiental; 

11 a formaçllo e a atualização de 
profissionais especializados na ~rea de meio ambiente; 

111 - a capacitaçào de profissionais c ujas 
atividades tenham implicações, direta ou l ndiretamente, na 
qualidade do meio ~mbientei 

IV - o atendimento das demandas ~a 30ciedade 
civil no que diz resperto à problematica amb i ental. 

Seç:a' o '; 

Dos Estudos e Pesquisas 

Art. 16. As ações de estudos e pesquisas 
voltar-se-~o para: 

I o desenvolvimento de instrumentos e 
metodologias visando ~ incorporaç30 da tematica ambiental, 
de forma interdisciplinar, nos diferentes niveis ~ 
modalidades de ensino; 

11 - o desenvolvimento de 
metodologias ',i3ando à participaçlo 

i nstrumentos e 
das popu l at;:ões 

de pesquisas interessadas na formulaç:lIo e execuç30 
relacionadas a problematica ·ambiental; 

rII - ~ busca tie alternativas curriculares e 
metodologias de capacitaçlo na area ambiental; 

IV a difus30 de conhecimentos e informações 
sobre a que3t30 ambiental. 

t:AP I TIJL O t II 

Da Execuçao da Politlca Nacional de Educaç30 
~if'ntal 

Art. 17 . A execuçlo da Polltica Nacional de 
Educaç:lIo Ambiental deve ser efetivada de forma conjunta pelo 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo Sistema 
Nacional de Educação . . 

constituir o 
formado por 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a 
Grupo Interministerial de Educaç:lIo Ambiental, 

representantes do Ministerio do Meio Ambiente, 
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Minist~rio da Educaçlo, Minist~rio da Cultura ~ Minist~rio 
da Ciência e Tecnologia, responsâvel, sob ~ coordenaçao do 
primeiro, pela implantaçlo e supervislo da Po11tica Naçional 
de Educaç!o Ambiental. 

Art . 19. Slo atribuiç~es ~o Grupo 
Interministerial ~e Educaç!o Ambiental: 

I definiç!o de diretrizes para 
i mplementaç!o ~m nivel nacional; 

planos e 
nacional; 

11 - ~rticulaç!o, coordenaç30 p. supervis30 de 
programas na ~rea de educaç30 ambiental em nIvel 

f i nanciamento a 
ambiental. 

111 participaçlo 
planos e programas 

na negociaçlo de 
na lrea de educaç&o 

Art. 20. Os Estados e Munic!pios, na esfera 
de sua ~ompet~ncia ~ nas âreas de sua jurisdiçlo, definirlo 
diretrizes, normas e crit~rios para a educação ambiental. 

~rt. 21. ~ eleiçlo de planos 
para fins de alocaçlo de recursos pãblicos 
Politica Nacional de Educaçlo ~mbiental, deve 
levando-se em conta os seguintes crit~rios: 

~ programas, 
vinculadGs ~ 
ser realizada 

I - conformidade com o~ objetivos, principio. 
~ diretrizes da Politica Nacional de E~ucaçlo Ambiental; 

II~ - prioridade dos ~rglos integrante. do 
SISNAHA ~ do Sistema Nacional de Educaçlo, julgada pelo grau 
de potenCialidade critica e coerência interna do plano ou 
programa; 

111 economicidade, medida pela relaçao 
entre a magnitude dos recursos a aplicar ~ o retorno social 
propiciado pelo plano ou programa proposto. 

caput deste 
eqQitativa, os 
Pais. 

Paràgrafo Onico. Na 
artigo, devem ser 

programas e planos 

~leiçlo ~ que se refere o 
contemplados, de for •• 

das diferentes re9i8e. do 

Art. 22. Podem ser destinados a aç~., de 
educaçlo ambiental at~ 20\ (vinte por cento) dOI recurso. 
arrecadados em funç!o de multas decorrente. do 
descumprimento da legislaçlo ambiental. 

Art. 23 . Os programas de assistência t.cnic. 
e financeira relativos a meio ambient~ ~ educaç~o, ea niveis 
federal, estadual e municipal, ' devem alocar recursos &. 
a~aes de ~ducaç30 ambientai. 

CAPITULO IV 

Disposi~ees Finais 

. Art. 24. O Poder Executivo regulamentarA e.ta 
lei no prazo ,je 90 (noventa) dias de sua publicaç~o. 

Art. 25. Esta lei ~ntra em vigor n. data de 
sua publicaç!o. 

Art. ~6. Rrvogam-se as disposiçaes 
contrârio. 

JUSTIFICAÇIO 

A modiflcaçlo 
sentido de uma ~tica de vida 
de entendimento das r~laçaes 

de prAticas e atitudes no 
sustentAvel, de uma nova for •• 
humanas com a natureza, requer 



o estabelecimento de estrat~gias nacionais 
para educar as pessoas em tal direção.! 
Polltica Nacional de Educaç30 Ambiental. 

para motivar, 
este o papel da 

No ambito das conquistas alcançadas pelo 
histbrico processo de luta que culminou na Conferlncia das 
NaçOes Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Rio 
92, podemos colocar em relevo a significativ~ 
conscientizaç30, ~m nIvel 2undial, da necessidade 1e 
di3seminaç30 de conhecimentos, valores ~ atitudes voltados 
para a conservaçao do meio 3mbiente e a melhoria da 
qualidade de vida. A garantia de um ambi~nte sadio estA em 
vinculo estreito com processos de ~ducaçlo ambiental 
efetivos ~ abrangentes. 

Entre os princIpios estabelecidos pela 
Conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, 
realizada em Estocolmo, em 1972, destaque-se a utilizaçlo da 
educaçlo como instrumento para a formaç30 de uma conscilncia 
pbblica orientada para a conservaç30 do meio ambiente. 
Entende-se a educaçlo ambiental não como constituinte de um 
caapo especializado da educação, nlo como restrita ao 
processo formal de instruçao, mas como base de uma nova 
cultura voltada para ~ questlo da qualidade do 
desenvolv i mento. Estocolmo coloca-se como um marco, pois at~ 
entao o conceito de educaçlo ambiental restringia-se em 
demasiado aos aspectos flsicos e biológicos do ambiente. 

conscientizaçao pàblica parw a preservaçlo do 
meio ambientei 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seguindo o exemplo da Constituiç30 Federal, 
todas as ConstituiçOes Estaduais das unidades federativas do 
Brasil incluem, em seus textos, capItulos especIficos 
relativos à proteç30 do meio ambiente, definindo a educaçlo 
ambIental como um dos principais instrumentos dessa 
proteçao . 

relativas à 
especifica, 
principios e 

Em nossa avaliaçlo, 
educaç30 ambiental 

com definiçlo de 
instrumentos próprios. 

entretanto, 
pedem ainda 
diretrfzes; 

as questões 
legislaçlo 
objetivos, 

A prAt i ca da educaçlo ambiental no Bras il se 
apresenta como bastante problematica. Sua i n;roduçlo nos 
currIculos escolares ainda ~ incipiente. O enfoque 
interdisc i plinar nlo ~ efetivo, pois a mesma ~ tratada, vi a 
de regra , sob um enfoque exessivamente restrito às cilnc i as 
naturais. As açOes levadas a efeito pelo Poder Pdblico 510 
desarticuladas . n pesquisa em educaçlo ambiental e os 
recursos investidos em rapacitaçlo de recursos humanos 510 
reduzidos . 

Propomos com este projeto a instituiçlo da 
Poll11ca Nacional de Educaçlo Ambiental, como velcu l o 
articulador do Sistema Nacional de Meio Ambiente e do 
Sistema Nacional de Educaç30. Estabelecemos como obrigatór i a 
a incorporaçlo da educaçlo ambiental em todos os nIve i s e 
modalidades de ensino, num contexto de pluralismo de 
metodologias e concepções pedagógicas. Definimos que os 
professores devem tamb~m passar por processos de formaçlo em 
educaçlo ambiental. Dispomos sobre a educaçlo ambiental nlo ­
formal, sobre a capacitaçlo de recursos humanos e sobre o 
desenvolvimento de estudos e pesquisas na area ambiental . 
Propomos a constituiçlo de um Grupo Interministerial d e 
Educaçlo Ambiental . 

Esperamos contribuir por meio 
proposiçlo com um amplo debate na sociedade sobre a 
do processo educativo relativo ao meio ambiente . 

desta 
questlo 

Com o 
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aperfeiçoa.ento que certa.ente tara efeito nas co.is.8es 
t.cnica. do Con9res.o Nacional, acredita.os que alcançare.o. 
atrav.. deste projeto u. i.portante avanço e. no •• a 
18915 las:lo. 

Cu.pre salientar que a elaboraçlo de. t e 
projeto de lei contou co. a colaboras:lo de diver.o. t'cnicos 
e especialistas, dentre ele. destacando-se a Doutora Rose li 
Fish .. nn, Professora da Universidade de 510 Paulo e o corpo 
t.cnico da Divislo de Educaçlo A.biental do IBAHA (Hartha 
Tresinari Wallauer, ROaulo Hello, Haria Claudia Ca.uça 
Hartin., Jo.' da Silva Quintas, Ell.io Hareio de Oliveira , 
Cristina Jorqe Antinoro, Elei Haria de Oliveira, Elisabethe 
~opes da Fonseca, El.o Honteiro da Silva J6nior, Francisco 
de As.is Brito, Genebaldo Freire Dia., Jane Haria 'antine l , 
Haria Jo.' Gualda Oliveira, Haria Luiza Assad e Terezinha 
Lucia de Andrade) . 

Sala das Sesstles, /93 

'UGlSUCAO CITADA ANEXADA PELA 
COOROf ... C10 DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CI!)I" 

C<;)NSTITUIÇÃO 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BllASIL 

1988 
...•.••• •. .• . •.. ..• •..... ..•. .. •. . •... . .•. . .. . . ..•. . ..•..... . .. 

TItulo VIII 

DA ORD!M SOCIAL 

••• . ••. . .•..•.•...• . .•.. . ... .. .. •.. . .. .. .•. .. . ..... .. ... •.. . . . 

Capitule 111 
DA EOOCAc:AO. DA CULTORA 

E DO DESPORTO 

SeçMl I 
o.& ... :~ 

Art. 205. A educação. direito de todos e dever do Estado 
e da farNia. será promovida e inc:entMlda com a colaboração 
da sociedade. visando ao pleno desenvoMmento da pessoa •• 
seu ~~~ o exerc:icio da cidadania e sua qualificação paraov __ 

.. ..• ........ .. . .. . .. .. .... . . ... . . . . .. .. .. •.. ... •..•..• •. •. . .•• . 

Capitulo VI 
DO MEIO AMBIEI'fTE 

Arte 225. Todos tém direito ao meio ambiente ecologia­
~ ~ado. ben:' de uso comum do poo.oo e essenc:iII 
a ~ ql,a1idade de vida. impondo-se ao Poder PUbtic:o e iI 
~odever de defendê-Ioe preservá-lo para as preseltes 
e ........ gerações. 

I I' PanI assegur., a efetividade desse d:'-:'" ---'-ao Poder Púbtic:o: .. "' ..... ........ ....., 

.. I - J)telervat e.restaw:ar, os processos ecológicos essen­
, CI8IS e proiiet' o manejO ecQógico das espécies e ecossistemas; 

/" 
I~ 

--,I. . • ... . .. " 

~ 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Deputado FABIO FELDHANN 

I - pteSeI'1Iar a diversidade e a integridade do património 
genético do País e /lsatiza' as entidades dedicadas a pesquisa 
e rnanipuAlçio de rMIeriII genético; 

. • . '7" definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
terrIIIOI _ e seus componentes a serem especialmente pr0te-
gidos. sendo a ~ e a suprasio permitidas somente atra­
~ de lei. vedada cp 'IIquer I '*iljzaçoÍO que comprometa a integri­
dade dos 1trb!llOS que juItifIquem sua proteção; 

N _ exigir. na forma da lei. para instalação de obra ou 
atMdade pocenc:iaIrnefU ca' lsadora de significativa degradação 
do meio ambiente. est11do prévio de impacto ambiental. a que 
se dará publicidade; , 

V _ conlrOlar a produção. a comercialização e o emprego 
de técnicas. métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida. a qua'idade de vida e o meio ambiente; 

\'I - plOI'nOYer a ed, 'C"Çio ambiental em todos os nillm 
de ~ e a consderItiz"Çio pública par.,a preservação do 
metO ambiet It.e: ' 

VI - proteger a fauna e a Roca. vedadas na forma da 
lei. as J)tiltic:as que coIoqIaem em risco sua função ecológica. 
provoquem. " extinção .de espécies ou submetam 05 .animais a 
a érúeldade. -

§ 2" Aquele que ~ar recursos minerais fica obrigado 
a, recuperar o meIO ambtente degradado. de acordo com solução' 
tecnica exigida pelo órgão público competente. na forma da 
lei. 

t 3· M condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas flSicas ou juridi· 
cas. a sanções penais e administratiVas. independentemente da 
obrigação de repar~ os danos causados. 

t 4· A Floresta AmazOnica brasileira. a Mata Atlântica. 
a Serra do Mar. o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são património nacional. e sua utilização far·se·a. na forma da 
lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. indusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5- São indisponiveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminatórias. necessárias a prote­
ção dos ecossistemas naturais. 

t 6' M usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal. sem o que não poderio 
ser instaladas .. . .... ..•.• •. .•..•.. . .... •... .. .•. . .. . .•........... . ... . .•. .... 

.................. ~ .... ~ .. .. _ , ..... ... ~~ •. .. . •••.. ...•.. .. .. . . . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECUIMUiO DI IMDDAS 

PROJETO DE LEI Na 3.792 DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Int.r­

no da CAmara dos Deputados, alterado pelo art. la, I, da Resolu­

çlo na 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - • divulga­

çlo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre •• ntaçlo d • 

... nda., a partir de 14 de junho de 1993, por cinco •••• 68.. E.-

gotado o prazo, nlo foram recebidas emenda. ao projeto. 

Sala da Comissão , em 21 de junho de 1993 

Silva 

OF.N2 017/95 Brasrna, . 01 de tevereiro de 1995. 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOCtNCIO OLIVEIRA 

O.O.PRESIOENTE DA CÂKARA DOS DEPUTADOS 

BRASíLIA - DF 
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Senhor Presidente, 

Nos termos do parAgrato ~nico do Art.105, do 
R.qimento Interno da C4mara dos 0lPutado., solicito o 
d •• arquivamento do Projeto de Lei ~ 3.792/93, d. minha 
autoria, que "dispõe sobre a educaçlo ambiental, in.titui a 
Po11tica Nacional de Educaçlo Ambiental e dA outra. 
provid6ncias ". 

Atenciosamente , 

C~-, ._­
• 

Deputado FABIO FELDMANN 

~r!lt 
/" , 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TZRJC) DE RECEBlMEH'l'O DE EMEHDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.792, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da C&mara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 13 de março de 1995, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 21 de março de 1995 

Célia 

PAf?e::~ D~ 
COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

Com a proposição em epígrafe,o nobre Deputado 

FABIO FELDMANN estabelece as bases conceituais da educação ambien­

tal no contexto de tOda uma Política Nacional de Educação Ambiental. 
A ~rooosição visa,asSim,normatizar em detalhe o entendimento de e­
ducação ambiental em tOdos os níveis e modalidades de ensino . Para 

tanto,institui õ Política Nacional de Educação Ambiental,bem co mo 
dá outras providências com vistas à sua realização. 

O ilustre Autor afirma,na sua Justificação,o "a 
modificação de práticas e atituoes no sentido de uma ética 

sustentável,de uma nova forma de entenOimento das relações 
com a natureza,reQuer o estabelecimento de estratégias nac 



ra motivar,para educar as pessoas em tal direção." E acrescenta o 

ilustre parlamentar:"~ este o papel da Política Nacional de Educa­

ção Ambiental . " 

A proposição em pauta apóia-se nos principios e 

nas propostas das lutas ambientalistas.De fato,tanto em Estocolmo, 

em 1972 (Conferénci~ da5 Nações unidas sobre o Meio Ambiente Huma­

nO),como no Rio de Janeiro,em 1992 (Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento) ,as po~ições governamentais 

~ não-governamentai: entatizaram Que a educoç50 ambiental é o mais 

.alioso instrumento oe conscientizaç50 human~ em prol ao desenvol­

vimento sustcntável.C desenvolvimento sustentável,na sua acepção 

mais simples c universal,~ o processo de harmonizaç30 e eQuilibrio 

entre desenvolvimento sócio-econômico e proteção ambiental. 

A proposição em pauta apóia-se ainda nas nossas 

provisões constitucionaiS,tanto federais como estaduais.Cumpre as­

sinalar Que a Constituição Federal,no seu art. 225,§ 1Q ,VI,bem co­

mo todas as Cartas E:taduai:,:ratam da educação ambiental como ins­

:~umento paro ;. preservação dO meio ambiente - bem de uso comum do 

covo e essencial ~ ~adia Qualidade de vida. 

Contudo,afirma o ilustre Autor Que as "Questões 

relativas à educação ambiental pedem ainda legislação especifica, 

com definição de diretrizes,objetivos,princípios e instrumentos 

oróprios . " Tal exigência sera atendida pela instituição de uma Po­

~ítica Nacional de Educação Ambiental,como veiculo articulador do 

Sistema Nacional de Meio Ambien~e e do Sistema Nacional de Educa­

ção. 

A prooosicão motivo deste Parecer não foi obje­

:0 de emendas.Nos termos regimentais desta Casa cnega à Co is~ão 

::r~~~~~~::~~u~:~:~a:a~~~:::~o~:~::d::::: ::d:a:~::;m:u:: ~riJa: 
na legislatura anterior - Objeto de Parecer favoravel (O putafoo 
FLAVIO PALMIER DA vEIGA) e de Voto em Separado,favoravel (Deputa­
do FLORESTAN FERNANDES). 

II - vOTO DO RELATOR 

~ entendimento corrente,entre ambientalistas e 

desenvolvimenti:tas,Que o desenvolvimento su~tentavel depende,es­
se I! ' ~lmente,de um instrumento de conscientizaç30 pública sobre 
a necessidade imperiosa ae se harmonizar desenvolvimento sócio­
econômico e preservação do meio ambiente.Esse entendimento,corrobo­
rado por documentos internacionais,como os produzidos nas Conferén-
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cias de Estocolmo,em 1972,e dO Rio,em 1992,leva-nos,inexoravelmente, 
à educação ambiental. 

Daí a necessidade oe normatizüção e viabilização 
oa educação ümbiental em tooos os níveis ~ mOdalidades de ensino. 
Dai a necessidaoe de se i nstituir uma Política Nacional oe Educacão 
Ambiental~co~o a Que é proposta pelo ilustre DeputadO FABIO FELDMANN 

Acresça-se a isso o fato oe a proposição em epi­
grafe representar importante passo na extensão de normas constitu­
cionais,sobretudo dos arts. 205 e 225,§ l Q,VI.Isso,por si só , deve­
rá influenciar positivamente as legislações estaduais e municipais, 
referentes ao assunto,em todo o Pais . 

Desejo salientar,finalmente,Que as observações e 
sugestOes fei 'tas em Voto e. Separado,pelo eminente Profess r LO­
RESTAN FERNANOES,então Oeoutado,na legislatura anterior,p derão 
enriquecer e aoerfeiçoar ~ proposta do ilustre parlament ,De u­
tado FABIO FELOMANN.Costaria,por isso,de vê-las incorpor das à 
proposição original. 

Assim sendo,integram este Parecer seis emendas 
de Relator. 

Posto isso,e consioeranoo a relevâhcia e o alcan­
ce eoucacional e cultural oa prOPosição em apreço,voto pela apro­
vaçlo 00 Projeto oe Lei nQ 3792,oe 1993,de autoria dO nobre Oepu­
taoo FABIO FELOMANN,com seis emendas de Relator,anexas . 

5ala oü Comissão " em r de ~~ oe 199~ 

Acrescente-se ao art. 4Q do projeto o seguinte in­
ciso,renumerandO os demais: 

"111 - o fortalecimento de uma 
consciênci~ criticü sobre ü proble­
mática social;" 

Sala oa Comissão,em { de Jyt-w-h.,] de 1995 . 

11 t1 /) IL- _ , .srl9.t,AA -.= ' 
L V V beo"Gtaoo MAURICIO/REO-UIJ(O 

Relator 



rágrafo único: 

NIt 2 

AcresCente-se au arl. 5Q 00 projeto o seguinte Pa-

"Parágrafo único . A realização 
oesses princípio~ será objeto,na re­
qulamentaçãu ocst~ lei,oe Oefin i ção 
oos seus instrumento~ operacionai~." 

Sala Oa ComissAo : em t Oe ";~" '~J oe 1995. 

~~.~l' •• <;Mr1~·~.~ 
Relator 

NIt 3 

Dê-se ao inciso I 00 art. 10 a seguinte reOação: 

"1 - eOucaçAo básica: eoucação 
infantil,ensino (unoamental e ensino 
méOio;" 

., 
Sala oa Comissão,em · oe . . / '\" .. Xv""""""",,, ~ , 

u".~- .fll~~1ln1 
Relator 

Oe 1995. 

~uprima-se no inciso Iv 00 art. 10 a expressão "pa­
ra portaOores Oe Oeficiências". 

~ala o~ Comissão,em Oe 199~ . 

Relator 

• 
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Acrescente-se ao art. 10 do projeto o seguinte inciso: 

"V - educação para comunidades 
indígenas." 

J S:Jl:J da Comissão,em '. de 

(VLj~~Mi..f: CIO ~Â'o-' 
Relator 

NV 6 

de 1995. 

Oê-se ao § 29 do art. 10 ao projeto a seguinte redação: 

"§ 20. Em curso~ superiores e de 
formação técnico-profissional,devem 
ser incluid~s conteúdos ou tema5 Que 
tratem ~a~ interaçõe~ das atividades 
profis . lonai~ com o meio ambiente na­
tural' ! social." 

. 
Sala da Comissão,em de de i995. 

-->" til ~. ') 
eputa'ao MAu'r~o rt.QUI~ 

Relator 

lU - PARSaa DA COMIssIo 

A Comisslo de Educaçlo, Cultura e Desporto, .. 
reunião ordin6ria realizada hoje, aprovou, unanh-_nte, coa 
emendas, o Projeto de Lei na 3.792/93, nos termos do Parecer 
do Relator. 

Estiveraa presentes os Senhores Deputados Severiano 
Alves, Presidente; Fernando Zuppo, MArisa Serráno e Paulo 
Lima, Vice-Presidentes; Carlos Alberto, Bxpedito Jdnior, Blias 
Abrahão, Pedro Wilson, MAria Blvira, Ricardo Barros, MAuricio 
Requilo, Burico Miranda, Flavio Arns, Lydia Quinan, Nelson 
MArchezan, Alvaro Valle, MArio de Oliveira, Alexandre Santos 



Ricardo Gomyde, Silvio Torres, Ubaldino Junior e Joio 
rassarela. 

Sala da Comissio, em 7 de junho de 1995 

.11 1 

Acrescente-se ao artigo 411 . do projeto o sequinte 
inciso 111, renumerando-se os demaisl 

"111 - o fortalecimento de uma consciência critica 
sobre a problemAtica social;" . 

Sala da Comissio, em 7 de junho de 1995 

.e. 

"IJ 2 

Acre.cente-ae ao artigo 51J do projeto o sequinte 
par6qrafo dnicol 

"Par6grafo dnico - A realizaçio desses principios 
serA objeto, na requlamentaçlo desta lei, de definiçio dos 
.eus instrumentos operacionais." 

Sala da Comi.aio, em 7 de junho de 1995 
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- CECD 

Dê-se ao inciso I do artigo 10 a seguinte redaçãol 

" I educação b~sica: educação infantil, ensino 
f undamental e ensino médio; " 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

ye. 

Co . . . WII , . - CECD 

Suprima-se, no inciso IV do artigo 10, a expre.são 
"para portadores de deficiências". 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

Depu ye • 

•• 5 . • - CSCD 

inciso VI 
Acrescente-se ao artigo 10 do projeto o seguinte 

"V - educação para comunidades indígenas." 

Sala da Comiaaão, em 7 de junho de 1995 

7'~dr&l". . . Pre. ente 

CBCD 

Dê-se ao par4grafo 211 do artigo 10 do. projeto a 
aeguinte redaçãol 



"S2 Q Em cursos superiores e de formação 
técnico-profissional, devem ser incluidos conteúdos ou .temas 
que tratem das interações das atividades profissionais com o 
meio ambiente natural e social. " 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995 

TEXTO FINAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Alv •• 

Dispõe sobre a educ'ç'o ambiental, 
institui a Política Nacional de Educaçlo Ambiental e 
dá outras providênciu. 

CAPÍTULo I 

Da Educaçlo Ambiental 

Art. 10 - Entende-se por educaçio ambieatal OI processo' através dos 
quais o iDdivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conbo j".entos, aâtudcs, interesse 
ativo e c:ompet&Iciu voItadas para a conservaçio do meio ambieme, bem de uso COaaml do 
povo, eseericiaJ • sadia qualidade de vida. 

Art. 20 
- A educaçlo ambiental é um componente eseencial e permanente 

da eduCIÇIo nacional, deveodo estar ~e, de forma utiQdadl, em todol os níveis e setores 
do ptUCeslO ecb'Cativo, em caráter formai e nIo-formaI. 

Art. 30 
- Como parte do processo educativo mais amplo, todos t&1 direito 

• ecb'ClÇlo ambieatal, iDcumbiDdo: 

I - ao Poder PúblicO, nos termos dos Artigos 20S e 22S da Constituiçio 
Federal, promover a eduClÇlo ambiemaJ em todos os rúveis de ensiDo e a coDKimriuçlo pública 
pua • c:oaaenaçIo e melhoria do meio ambiente; 

fi - .. inltituições ecblCativas, promover a ech;1ÇIo ambieatal de maneira 
iIItetInda aos programa educacioDlia que desenvolvem; 

m - ao. órglos integrantes do Sistema NICioDIl de Meio Ambieme -
SISNAMA, promover ações de eduClçlo ambiental integrada &OI prosramu de pmervIÇIo, 
CODIrIIIÇIo e mc:Iboria do meio ambiente; 

IV - &OI meio. de comunicaçio de IIWI&, colaborar de JIlIIIeiq ativa e 
piI"wncnte Da dil.....maçlo de informações educativas sobre meio ambicate; 

V - .. empresas e sindicatos, promover prosramu des'in.tos • 
cçacitaçIo doa trabalhadores viundo a um controle ativo sobreu IUU CODdiç6ea de trlbalbo, 
bem como sobre u repercusIÕeS do processo produtivo 110 meio ambieotc; 

VI - à sociedade como um todo, manter ateoçJo permanente • fomwçJo 
de valera e atitudea que propiciem atuaçIo coletiva voltada para a pre,.ençIo, a Í(ledjklÇlo e a 
soIIaçIo de prob1emu ambientaia. 



I • o deseavolvimento de uma compreenslo integrada do meio ambiente 
.. lUIS múItipIu e compIexu re1aç6es. eavolvendo aspectoa biológicos, fisicoa, legais, politicos, 
lOriejl. ec:on&micoI, cientlfic4l. adtunit e éticos; 

.. ,Pe •• ,· • 

1OciaI· , 

U·· o fortal. incnto de uma conaciincia critica sobre a problemática 

m . o forta1ecimeato de uma conaciaocia critica sobre a problemática 

IV • o ÍJptn'ivo • participaçlo colllWlitária, ativa, permanente e 
.1" tII' .... na ~ do equillbrio do.meio ambiente, ent~se a defesa da qualidade 
• ...... OOIDO um VIIor iDIepIrtveI do exerácio da cldadenia; 

v . o Mlfmdo • oooperaçio emre u diversu regiÔCI do Pala, em nfveia 
lIIic:ro • ~ia, com vistu • COIIItruçIo de uma sociedade embieotabnente equilibrada, 
emede DOI I*i.- '4 ela tiberdade, isualdade, solidariedade, democracia, justiça social e 
lU •• bi&d""e; 

VI • o foataIecimcmto dos princípios de independ4nci1 nacional, 
.110 •• "';reçlo doi povoe e lOIicIaaiod.se internacional com fury1emen!QS para o futuro da 
ha ..... jdede 

AIt. S· • SIo prinápioa básicos da educaçlo ambiental: 

I . o eafoque "·nwú.,. e democritico; 

U • a coooepçI9 @ meio ambiente em sua totalidade. considcnndo a 
ill .... o meio DatUnl e o socil'· . . 

m • o pIuraIiJmo de idéiu e concepções pedasósicu; 

IV • a vinodaçlo entre a educaçlo, o trabalho e u priticaa socieia; 

v .• praaâa de c:ontim·idade e pc:rman4ncia do processo eduCltivo; 

VI • a putiripeçlo ela comunidade; 

VII • a permanente avalilçio critica do processo educativo; 

vm . a abord.gem du questÔCI ambic:atais do ponto de vista local, . 
..... ~aerioall. p,bfd; 

IX • o rec:onhO' inW#ltO da pluralidade e diversidade cultural existente DO 

x . o deIeavolvimento de eçOea junto a todos oa membros da coletividade. 
rJrplJiod-.s., .. i!IOCmiMdese intereIIet do. diferentes grupos soci.ia e faixas etárias . 

. PIrisnfu ÚDiCO. A reelizeçlo dessa principios seri objeto, na 
• II !' ,,,,.,. deI&a lei, de defiDiçIo doa seus inatn&meDto. operacionais. 

CAPÍTULOu 

Da POIitica N~.~ Edlacaçlo Ambiental 

SeçIo 1 

~Gerais 

AIt. ~ • FICa ioarilnlct. a Politica NIcionaI de Educaçio Ambieatal, 
'li á;ltJlc. aniodedcy cio Sie== N.cionaI de Meio Ambiente • SISNAMA e do Sistema Nacional 
deMl°açh. 



Art. .,. - A Politica Nacional de Educaçlo Ambiental engloba o conjunto 
de iniciativu voltadas para a formaçlo de cidadlos capazes de compreender a complexidade da 
problemática ambiental e atuar de forma responsável na soluça0 dos problemas ambientais . 

• 

Art. 8° - A Politica Nacional de Educaçlo Ambiental ensJoba, em sua 
esfera d~ açIo, instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino da UniIo, 
E.ttados, Distrito Federal e Municlpios, órglos e instituições integrantes do SISNAMA, e 
organizações governamentais e nIo-governamentais com atuaçlo em educaçlo ambiental. 

Art. 9" - As Atividades vinculadas • Politica Nacional de Educaçlo 
Ambiental devem ser desenvolvidas nas seguimes linhas de atuaçIo, necessariamente 
inter-relacionadu: 

1 - educaçio ambiental fo~ 

11- eduraçlo ambiental nIo-fonnal; 

m -capacitaçlo de recursos btunanot; 

IV - desenvolvimento de estudos e peaquiau. 

PartgrafO único - Nu atividades vinodad ... Politica Nacional de 
Educaçlo Ambiental serIo respeitados OI objetivos e principios fixados por esta lei. 

SeçIo 2 

Da Educaçlo Ambieutal Formal 

Art. 10 - Entend~se por educaçlo ambiental formal a deIeuvoIvida DO 

Imbito doa curricu10s das instituições escolares públi<:u e privadas, eugIobaDdo: 
I - edllcaçlO bUica: educaçlo infantil, ensino fi",d.lM!Ital e ensino adio; 

11 - form'çlo técnico-profiuiooal; 

m - educaçIo superior; 

IV - edllcaçlO ·~II; 

V - c:chJalçlo para comunidades indigenu. 

Paráarafo 10 - Em otveI de edllcaçlo básica. I educaçlo ambiental nIo 
deve ser implantada como uma discipliDa espcjcífica no curriculo eKOlar. 

Paráarafo 2" - Em curso. superiores e de formaç'o téalico-prõfiuioDal. 
devem ser incluidoe CODteúdos ou temas que tratem das interações das atividades profiuionaia 
com o meio ambieate aaturaI e lOCial 

Art. 11 - Devem constar dOI curriculos dos cursoa de -formiçlo de 
profeseora, em todoe OI Dfveis e em todu u discipliDaa onde cout.eaem, OI temas reIItivos .. 
rellções eotre o meio social e o naIW'Il. 

Art. 12 - Os professores em atividade devem receber formeçlo 
compIemeaw- em sua ireu de atuaçIo, com o propósito de atenderem adequadlmente ao 
cumprimento doi objetivos e priDcfpiOl da PoUtica Nacional de Edllcaçlo Ambicmal.. 

Art. 13 - A IUtOrizaçlo e a supervisIo do fuDciOMmento de iDItituiçOa de 
.... PM, e de seus cursos, nu redes pública e privada. observaria o cumprimemo do diapoltO DOI 

parisrúoa 1- e 2" do Art. 10, e DOI Arta. 11 e 12 desta lei. 

SeçIo 3 

Da Educaçlo Ambiemal NIo-Formal 

Art. 14 - Enteode-se por c:chlcaçlO ambiental nIo-fonnaI u práticu 
educativa de cariter permanente, voltadu • orpnizaçlo e participaçIo da coletividade na 
tomada de docil6el que alterem a qUltidacfe do meio ambiente. 
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Parágrafo único - o Poder Público, em niveia federal, est.m,., e mwúcipal. 
incentivari: 

I - a difusio, através dos meio. de comunicaçlo de musa, de programas 
educativos e de informações acerca de temas relaciooado. ao meio ambiente; 

11 - a ampla participaçlo da escola e da universidade em programu e 
atividades vinculados' educaçlo ambiental nIo-formal; 

m - a participaçlo de organiza~ nIo-govemamentais na fonm"açIo e 
execuçlo de programas de educaçlo ambiental. 

SeçIo 4 

Da Capacitaçio de R.ecursot HIIIDUol 

Art. 15 - A capacitaçlo de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a preparaçIo de profissionais orientados para u atividades de gesllo 
ambiental· , 

11 - a formaçlo e a atualizaçlo de profissionais npecia'jzado. na área de 
meio ambiente; 

m - a capacitaçio de profissionais cuju atividades ten"'m implic:açOea, 
direta ou indiretamente, na qualidade do meio ambiente; 

IV - o atendimento du demandu da sociedade civil DO que diz respeito • 
problemática ambiental. 

SeçIo 5 

Art. 16 - As ~ de estudos e pesquisas voltar-.Io para: 

I - o deseuvolvimento de 
incorporaçlo da temática ambieutal, de forma 
modalidades de ensjoo' , 

instrumentOI e metodologiu viundo • 
interdisciplinar, oos diferentes afveis e 

11 - o deseuvolvimento de instrumento e metodologiu vil&Ddo • 
participaçio du populações ÍDteras.d .. na fornml'çlo e execuçIo de pesquisu reIacionadu • 
problemática ambieota1; 

m - a busca de alternativas curriculares e metodologias de capacitaçlo na 
área ambiental; 

IV - a difuslo de conhecimentos e informações sobre a questlo ambiental. 

CAPÍTULO III 

Da Execução ria Política Nacional de Educação Ambiental 

Art . 17 - A execução da Política Nacional de Educaç10 Ambiental deve 
ser efetivada de fonna conju,nta pelo Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e pelo 
Sistema Nacional de Educação. 

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir o Grupo 
Interministerial de Educação Ambiental, formado por representantes do Ministério do Meio 



Ambiente, Ministério da Educação. Ministério da Cultura e Ministério da Cifncia e Tecnokp, 
responsável. sob a coordenaç1o do primeiro. pela implantaçlo e supervislo da Politiea NlM:iollll 
de Educaç10 Ambiental. 

An. 19 - SIo atribuições do Grupo Interministerial de Edl'Cll(:lo 
Ambiental: 

I - definiçlo de diretrizes para implementaçAo em nível nac:ionaI; 

fi - artic:ulaçlo. coordenaçlo e supervislo a planol e prOgramai na ... ele 
educlçlo ambiental, em nível nacional; 

m - participaçlo na negociação de financiamento a planol e prosruMI .. 
ira de cducaçlo ambiental. 

An. 20 - Os Estados e Municipios. na esfera de sua corripctàlcia • l1li 

ireas de suajurisdiç1o. definirlo diretrizes, normas e criterios para a edllcaçlo ambieraI 

An. 21 - A eleiç10 de planos e programas. pata fina de aIoceçlo ele 
recunos públicos vinculados • Política Nacional de EducaçAo Ambiental, deYe .. reelinde 
Ievando-se em conta os seguintes aitérios: 

I - conformidade com os objetivos. princípios e diretrizes da PoIkicI 
Nacional de Educaçio Ambiental; 

U - prioridade dOI órglos integrantes do SISNAMA e do Si .. TI 
Nacional de Educaçio. julgada pelo grau de potencialidade critiea e coab:ia interna do pIIao 
ouprograrna; 

111 - economicidade. medida pela rdaçlo entre a mapitude doi r..- a 
aplicar e o retomo social propiciado pelo plano ou programa propolto. 

Parisrafo único - Na c1eiçh a que • râcre o ape* -. .... ".1"._ 
.. CODtemplldoa, de forma equitaIM, OI prosramu e piaM! dai difa .... Rlia. do .. 

Art. 22 • Podem .. deItjnedoe a .. ele educaçlo ." .... I! . IM ~ 
(vinte por cento) dOI recunoI uro:edecloe em 6.nçIo de " .. !ta. decorreateI do dUR ,."" I: 
da lesieleçlo ambieatIl. 

Att. 23 • Os prosnmu de "eiem' téc:nica e ftMnceka reIIâYoI a lIIIio 
ambiaIte e educeçlo, em atveia federal, -.duII e npricipll, ct.vem alocar AICUI'IOI .... ele 
ecblÇlÇlo .......... 

CAPÍTULO IV 

~FIDIia 
Att. 24 • O Poder Bxocuâw J"!l8I"I!M'ui ata lei DO pruD .. 90 

(na-oWltla) diu de lUa publicaçlo. 

Att. 15 • EIta lei eutra em vip na data de lUa puNi caoplA. 

Att. 26 • Rev<>pm-. U dilpoaiç6el em coabirio. 

Sala da Cemiulo, em 7 de junho de 1995 

.' 
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COMISSÁO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 3. 792-A/93 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos 1)~~utados, o ~r. Presidente da Comissão determinou a abertura ~ e diwlgaçio 
na ?rdem do L;la das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
penodo de 13/06/95 a 21 /06/95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 1995 . 

!~,,?1 . . 
" .; . ... 

/,('1 . ......--

Aurenilton A,t.h.'na e Àlmeida 
S 

.1 
ecreta 

P4í-~CEf2- . DA 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS ' 

1- RELATÓRIO 

Coube a nós a relatoria da proposição em epigrafe, que pretende instituir, a 
nivel de lei federal, a Politica Nacional de Educação Ambiental, definindo conceitos básicos, 
competências, principios e objetivos, linhas de atuação e preceitos mais importantes. 

Situa a educação ambiental como direito de todos, um componente que deve 
estar presente em todos os níveis e setores do pr,- ~esso educativo, em caráter formal e não 
formal , num contexto interdisciplinar. 

Coloca a Política Nacional de Educação Ambiental como veiculo articula40r 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional de Educação, 
englobando as ações de instituições educativas públicas e privadas dos sistemas de ensino da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, órgãos ambientais e organizações 
não-governamentais com atividades em educação ambiental. Prevê as seguintes linhas de 
atuação: educação ambiental formal. educação ambiental não-formal, capacitação de recursos 
humanos e desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Em relação á educação ambiental formal , dispõe que: (I) a educação ambiental 
não deve ser implantada como uma disciplina especifica no curriculo escolar do ensino básico; 
(2) no curriculo de cursos superiores e de formação técnico-profissional, devem ser incluidas 
disciplinas que tratem das interações das futuras atividades profissionais com o meio ambiente 
natural c social ; (3) os temas relativos ás relações entre o meio social e o natural devem 
constar dos curriculos de formação de professores, em todos os niveis e disciplinas onde 
couberem; (4) os professores em atividade devem receber formação complementar na área 
ambientaL e (5) a autorização e o funcionamento de instituições de ensino vinculam-se ao 
cumprimento de suas determinações. 

Tratando da execução da Política Nacional de Educação Ambiental, autoriza a 
criação do Grupo Interministerial de Educação Ambiental, formado por representantes do 
Ministério do Meio Ambíente, Ministério da Educação, Minístério da Cultura e Ministério da 
Ciência e Tecnologia, com a coordenação do primeiro, para definir diretrizes, articular e 
supervisionar os planos e programas em educação ambiental . 

Fixa que a alocação de recursos públicos em planos e programas de educaÇão 
ambiental deve ' subordinar-se á conformidade com as diretrizes da Política Nacional de 



EduQÇJo Ambiental. às prioridades dos órgãos do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
EduÇlÇio. e i relação entre os recursos a serem dispendidos e o retomo social. 

Prevê que até 20% dos recursos arrecadados em função de multas ambientais 
serlo destinados a ações em educação ambiental. Estabelece que os programas de assistência 
técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação devem alocar recursos destinados a 
aç6es em educação ambiental. 

Por fim. remete a sua regulamentação ao Poder Executivo, no prazo de 90 
dias. 

o PL 3.792/93 f6i objeto de análise da Comissão de Educação. Cultura e 
Despeno. na qual aprovaram-se as seguintes alterações á redação original : (1) a inclusão, 
dentre os objetivos da educação ambiental, do fortalecimento da consciência critica sobre a 
problemática social; (2) a inserção de dispositivo remetendo à regulamentação a definição de 
instrumentos operacionais; (3) a substituição da expressão "educação pré-escolar" por 
"educação infantil"; (4) a supressão da expressão "para portadores de deficiências" na 
referência á educação especial; (5) a inclusão da referência à educação para comunidades 
indígenas; e (6) a substituição, no § 2° do art . 10 da expressão "disciplinas" por "conteúdos ou 
temas" . 

Vindo à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, a 
proposiçio Rio recebeu emendas no prazo regimental. 

Eis o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

O conteúdo do PL 3.792/93 vem à discussão em hora extremamente oportuna. 
Os próprios órgios com atuação na área reconhecem a premência da estruturação de um 
sistema aniculador das políticas governamentais em educação para o meio ambiente. tanto que 
formularam recentemente a proposta do Programa Nacional de Educação Ambiental, 

Não podemos aceitar que matéria tão importante quanto a educação ambiental 
corra O risco de permanecer na esfera das boas intenções que inundam os inúmeros programas 
formulados pelos órgãos técnicos e que não vão adiante, em função sobretudo da carência de 
recursos financeiros. Precisamos transformar estas intenções em lei e em pratica permanente 

O modelo de uso e ocupação do território brasileiro. não obstante avanços 
sisnificativos na legislação ambiental , continua marcando-se por ações eminentemente 
predatórias. Vivemos num País com cenàrios inaceitãveis de degradação do meio ambiente. 
Para a reverslo desta situação. é fundamental o desenvolvimento de novos valores culturais e 
éticos. a transformação de estruturas econômicas e a reorientação de estilos de vida, que só se 
fazem possíveis através da educação ambiental. 

Entendendo a educação ambiental , assim, como tema essencial para o caminho 
a padrões sustentáveis de desenvolvimento, em razão de seu potencial de atuaçào na 
conscientizaçio de cada indivíduo. consideramos, desde o início, que o PL 3.792/93 deveria 
receber trllamento especial nesta Câmara T éC'lica. 

Por essa razão, avocamos sua relatoria e constituímos grupo interinstitucional 
especifico para sua anàlise, aprovado na reunião de 31/08/95 desta Comissào, composto por 
representantes: do Ministério do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal; do Ministério da Educação e do Desporto: da Fundação Educacional do Distrito 
Federal: e da Universidade de Brasília. A este grupo. se integraram assessores da CDCMAM e 
da Assessoria Legislativa da Câmara dos Deputados, uma especialista em educação ambiental 
indicada pelo ilustre Deputado Fernando Gabeira, e representantes de organizações não­
governamentais. 

Paralelamente à constituição e inícío dos trabalhos desse grupo, a CDCMAM 
enviou quase três centenas de correspondências solicitando contribuições ao projeto a 
universidades. secretarias estaduais de meio ambiente e educação. e organizações não 
governamentais. das quais tivemos respostas bastante produtivas. 
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o grupo interinstitucional reuniu-se duas vezes em sua composiçào plena, 
ocorrendo vários encontros entre parte de seus membros. Produziu, em continuo contato com 
este Relator, uma proposta de Substitutivo ao PL 3.792:92, na qual se procurou corrigir 
algumas imperfeições tecnicas e aprimorar aspectos conceituais, mantendo-se. vale ressaltar, a 
estrutura básica do projeto apresentado pelo nobre Deputado Fábio Feldmann. 

Em nosso trabalho de relatoria, estivemos pessoalmente em vários encontros 
tecnicos relacionados ao tema da educação ambiental, procurando colher subsidias para o 
texto do Substitutivo . Agendamos. ainda, uma audiência pública para o debate entre os 
memhros desta C0mis<:' i\, '·'qz?'o s !lover\13mentais e organizações nào governamentais 
rc l;) (lon? ('; ~ s ~) :'(' , ': 

,-' 0 ;1;\. ' : .... ~ U !{ ' .l~.: â\..' .')~:.. ~~ ; Ú ! ~., I. ,i ~ al k l ~t~<H>. 4ue propollloS na redação do PL 
3 792/93 aprovada na CfL'D sãu. em linhas basicas, as seguiOtes ' 

- aperfeiçoamento de conceitos na area ambienta:, introduzindo-se ou 
reforçando-se a referência à sustentabilidade, ao holismo, á democratização das informações 
ambientais. á responsabilidade e á etica ambiental. e atualizando-se termos. como na 
substituição de "preservação do meio ambiente" por "conservação do meio ambiente", 

- introduçào, nos altigos que tratam do aspecto conceitual da educação 
ambiental, da referência á formação de habilidades, ligada á propria detinlção de processo 
educativo, 

- inserção, dentre as competências do Poder Publico. da definição de politicas 
que incorporem a dimensão ambiental; 

- inclusão. dentre as competências dos meios de comunicação de massa, da 
incorporação da dimensiio ambielltal em sua programação; 

- lIn:·'. 'du·.':·.", " ,: I)l"~ o; ():Jjcl i\llS da educação ambiental , do tonalecimemo da 
:ntt:graçàt' c·) .:J ,' i ,: \, " . I " , " l' . .:<l 

- ad t'qu3;" ju ll ó lii ; :: .i~ cc ;; lU(lçà0 da Politi.:;, >bclonal de Educação Ambiental 
à proposta dos órgãos federais do Prilgrama :-.Iacional de Edu..:ação Ambiental, corrigindo-se 
imperfeições no texto do p,\)jeto, como a colocação da educação ambiental formal e não­
fonr.al como linhas de atuação, quando na verdade estas se compõem de uma variedade de 
linhas de atuação; 

- preVIsão, na educação ambiental no ensmo formal, da educação para 
populações tradicionais; 

- ampliação da vedação da implantação da educação ambiental como uma 
disciplina específica no curriculo escolar para todos os niveis de ensino, excetuando-se apenas 
os casos de cursos de pós-graduação. extensão e disciplinas voltadas ao a5pecto metodológico 
da educação ambiental ; 

- inclusão da referência à importância das Unidades de Conservação e á 
sensibilização ambiental das populações que nelas vivem; 

- supressão do artigo que autoriza a constituição do Grupo Interministerial de 
Educação Ambiental, por entender que não há eficácia em autorizar-se, por lei, ato do Poder 
Executivo a ele não ved"do; e 

! .. ' - . . - i :, ~" I ~ : \. .~.: ~ , \'0) . ' i\~ ... ' 
:rH .. dlas :1: ~ lt ' : e ll t a;~, i ,: ';" '. '. 1 "1 . • I 
aplio do$ ".:' " :, : ~ . ~ . ' '. 

'. "'l"· (·: ··" · · ·· ·~()de " , ) ~ . • ·L •• 'J I:.d.: , ·,,) ..• <.,· ...... \« 1 

" I . , ~ " • .' 

Como o projeto de lei em anairse tem origem em Parlamentar e a Cunstltuição 
Fed::ral, em seu art . 61, coloca como de iniciativa privativa do Presidente da Republit:a os 
projetos de lei que tratem de airibuições de órgãos da administração publica, apesar de 
entendermos de extrema importância a análise e estruturacào das competências dos órgãos 
federais em relação á Politica Nacional de Educação Ambiental, optamos por nào desenvolver 
tal tema no Substitutivo, mantendo apenas disposições propositadamente genericas. Cabe nota 
a este respeito, todavia, lembrando que o Conselho Nacional de Meio Ambiente. em sua 



última reunião, decidiu pela constituição de uma cãmara técnica temporana de educação 
ambiental, a qual talvez possa funcionar como embrião de um conselho gestor federal para o 
tema. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL 3.792-A, de '!~9K .na forma do' 
Substitutivo que aqui apresentamos. 

Eis o Voto. 

Sala da Comissão, em"2c de ( Jl.,(.!Ll.l11LlGVde 1995 

SUBSTITUTIVO 

/ 
/ . ' ./"'I ~

. 

Deputado: :~fr:ilhO ' 
Relator ' ; -J 

. / , . , . I~ · . /!.,., / 

Dispõe sobre a educação 
ambiental. inStItUI a Politica Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 

o Congresso Nacional decreta . 

CAPíTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art . I ° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
individuo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial á sadia qualidade de vida e sua su stentabilidade. 

Art . 2° A educação ambiental e um componente essencial e permanente da 
_ ~úcação nacional , devendo estar presente, de forma articulada, em todos os niveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 

Art . 3° Como parte do processo educativo mais amplo, todos tem direito á 
educação ambiental , incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts 205 e 225 dd Constituição Federal, 
definir politicas públicas que incorporem a dimensão ambiental , promover e educação 
ambiental em todos os niveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

11 - ás instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente _ 
SISNAMA, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação. 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 
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IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação' de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - às emoresas, entidades de classe. instituições públicas e privadas, promover 
programas <Iestinados à capacitação dos trabalhadores, visando á melhoria e ao controle 
efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente á formação de 
v •• lores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a' solução de problemas ambientais. 

'.ri . 4° São principios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holistico, democrático e participativo; 

1/ - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural. o sócio-econômico e o cultural. sob o enfoque da 
sustentabilidade; 

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter. 
multi e transdi~ciplinaridade: 

IV - a vinculação entre a ética. a educação, o trabalho e as práticas sociais: 

,V - a gárantia de continuidade e permanência do processo educativo. 

VI - a permanente avaliação critica do processo educati, J; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais. rC'gionais. 
nacionais e globais; 

· VIII - o reconhecimento e o respeito á pluralidade e á diversidade individual e 
cultural. 

Art . 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental : 

· I - ó desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio alllbi('llte em 
suas ,múltiplas e' complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos. psicológicos. legais, 
p'oij~coll, .wciais, eçonômicOs, cieíltificos, culturais e éticos; 

11.-. a garantia de democratização das informações ambientais; 

,IH - o éstÍlnulo e o fortalecimento de uma consciência critica sobre a 
próbl~lnática a~bi.ental e socíid~ 

,-tv~·'O incenlÍya.i particípaç~o individual e coletiva, perma~lJte e responsável. 
na preservaçiQ.do equilíbrio do meio amliiente, entendendo.-se .. a defesaõ'a ~.alidade ambiental 
como um valor iriseparável do-exercício da cidadania; 

V·- o estimulo i c09peração entre as diversas regiões do Pais, em niveis micro 
I; ,l;\ioêr,,-regionais, com vistas i construÇão de uma sociedade ambiental mente equilibrada. 
fund'ada . nos princípIOS ua ::t;~d~"" ilZualdade. solidariedade, democracia. justiça social, 
respollsablliá~.,!~ ~ ~lI~lentabilidade: 

· VI - (} fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

Vil o ' fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como 'fUndamentos pára o futuro da humanidade. 



CAPiTULO 11 
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seçio 1 
Disposições Gerais 

Art. 6° Fica instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 7° A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Si·tema Nacional de Me.io AmbieJlt~ -
SISNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de enSinO, os orgaos 
públicos da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e organizações 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art. 8° As ativídades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal, através das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

11 - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ l° Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei . 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na tormação, especializaçào e 
atualização dos educadores de todos os niveis e modalidades de ensino; 

• 

Il - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especializaç:'io e 
ltualização dos profissionais de todas as áreas; 

ambiental; 
1lI - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 

ambier.' , 
IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 

- ,) atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que: 
diz respeito a i." vv;.:matica ambiental. 

§ 3° As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando á incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes niveis e modalidades de 
ensino; 

ambiental; 
11 - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 

IJl - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando á participáção 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas á problematica 
ambiental; 

área ambiental; 
IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
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v - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às 
ações enumeradas nos incisos anteriores. 

Seçio 2 
Da Educaçio Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9" Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições escolares públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: infantil e fundamental ; 

II - educação média e tecnológica; 

III - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial; 

V - educação para populações tradicionais. 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os niveis e modalidades do ensino formal. 

§ 10 A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especifica 
no curriculo de ensino. 

§ 20 Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 
a serem desenvolvidas. 

Art . 11 . A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os niveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Politica Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 
10 e 11 desta lei . 

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental, a nívei nacional; 

III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 
projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição. definirão diretrizes, normas e critérios para a 
educação ambiental, respeitados os principios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental. 

Art . 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados á Politica Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios: 



I - conformidade com os principios, objetivos e diretrizes da Politica Nacional 
de Educação Ambiental; 

11 - prioridade dos órgãos integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação; 

I\I - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto , 

Parágrafo único l'a eleiçãú a Clt '" , ,' rei :!f" f ) ",'al'ut" deste anigo, devem ser 
contemplados. de forma equitatlva, o, plan"", ;""t' ,. :",:' 'ill»,"!" d,~; (iiferen tes regiões do 
Pais, 

An 18 Devem ser desllnados a açõe, em educação ambiental pelo menos 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em funçao da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental 

Art , 19, Os programas de assistên.::ia tecnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em niveis federal, estadual e municipal. devem alocar recursos às ações 
de educação ambiental 

Seção 3 
Da Educação Ambiental i\'ão-Fof'Olal 

-\rI. 13 Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voll. ',s a sensibilização da coleti\'jdadc sobre as questões ambientais, e á sua 
organização e pam-: :paçào na defesa da qualid"de do meio ambiente 

J>ar ',vrof'o un'l "o Ü 'I" " I' , "", ,f, "" I ,'",'"dual e Illunlcl'pal, ";:, '-'- .... . 1.,". \~I "t ~ ... '-'. Cd .. 1\ t • . '1 .1.: .! ..... U, '-d _ 

incentivará : 

I - a difusão, através dos meios de comunicação dI! massa, em espaços nobres, 
de programas e campanhas ecucativas, e de informações acerca de ternas relacionados ao meio 
ambiente, 

11 ' a ampla participação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
educaç:io ambiental não-formal; 

1II - a participação de empresas publicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais, 

IV - a sensibilização da sociedade para a importáncia das Unidades de 
Conservação; 

v - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às Unidades 
de Conservação; 

VI - a sensibilização ambienral t! l'" ií;4,Kl,li ,),é", 

VII - o ecoturismo , 

CAPÍTULO 111 
DA EXECUÇÃO DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art , 14, A coordenação da Politica Nacional de Educação Ambiental ficará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta lei , 
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Art . 15. São atribuições do órgão gestor: 

I - definição de diretrizes para implementação a nivel nacional; 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 20. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação. 

Art . 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 22 . Revogam-se as disposições em contrário. 

,~. I . 
i f , ' " /' 

Deputadó'l ~;jeY' tilhõ 
Relator Li ' / 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E M~NORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI W 3.792-A/93 

Nos termos do Art . 119, caput, 11, do Regimento Interno da Càmara 
dos Drolltados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na ordem 
do Dia da5 CUI.' issões - de prazo para recebimento de emendas (5 Sessões), no periodo de 
21/11 /95 a 30/11 /95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em O 1 de dezembro de 1995 

'1) 
Yií 'tf-- \ . 

Aurenilton Artrima"de },\Imeida 

sec~ 

1[1- PARECER DA COMISSÃO 

A Comisslo de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
3.792-AJ93, com substitutivo, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno, Vice-Presidente, Luciano Pizzatto, Salomão Cruz, Vilson Santini, 
Socorro Gomes, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Gilney Viana, 



Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Robson Tuma, Gervásio Oliveira, José Coimbra, 
Inácio Arruda, Nelson Otoch e Zulaiê Cobra. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1995. 

Deputao<t{:elso Russomanno 
Vice- e em txercícío da Presidência 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 

Dispõe sobre a educação 
ambiental. institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Autor Deputado Fábio Feldmann 
Relator: Deputado Sarney Filho 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art . 1° Entendem-se por educação ambiental os processos através dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais. conhecimentos. habilidades. atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente. bem de uso comum do povo. 
essencial á sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art . 2° A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os niveis e 
modalidades do processo educativo. em caráter formal e nãc formal. 

Art . 3° Como parte do processo educativo mais amplo. todos têm direito á 
educação ambiental. incumbindo: 

I - ao Poder Público. nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir politicas públicas que incorporem a dimensão ambiental. promover e educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação. 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

II - ás instituições educativas. promover a educação ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA.1>romover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
illCorporar a dimensão ambiental em sua programação; 

V - ás empresas. entidades de classe. instituições públicas e privadas. promover 
programas destinados á capacitação dos trabalhadores. visando à melhoria e ao CC!ltrole 
efetivo sobre o ambiente de trabalho. bem como sobre as repercussi)es do processo produtivo 
no meio ambiente; 
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VI - à sociedade como um todo, manter atençã') p( nnanente à fonnação de 
valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual .: coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. 

Art . 4° São princípios bàsicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democràtico e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
intcrder. :ldência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 
sustentabilidade; 

111 - o pluralismo de idéias e concepçôes pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as pràticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a pe'i'n!anente avaliação critica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, reglonals, 
nacionais e globais; 

VIll - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
cultural. 

Art . 5° São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 
politicos, sociais, econômicos, cientificos. culturais e éticos; 

II - a garantia de democratização das informações ambientais; 

111 - o estímulo e o fortalecimentó de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, pennanente e responsàvel, 
na preservação do equilibrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor inseparàvel do exercicio da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em niveis micro 
e macro-regionais, com vistas à construção de uma sociedade ambiental mente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia. justiça social, 
responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPÍTULO 11 
DA POLíTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

\rt . /:)0 Fica instituída a Politica Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 7° A Politica Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de 
ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de ensino, os órgãos 



públicos . da União, dos btados. Distrito Federal e Municipios, e organizações 
não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art . 8° As atividades vinculadas á Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação formal e não-formal. através das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

" - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1° Nas atividades vínculadas á Política Nacional de Educação Ambiental 
serão respeitados os principios e objetivos fixados por esta lei . 

§ 2° A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as áreas; 

III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental; 

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito á problemática ambiental. 

§ 3° As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para : 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando á incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar. nos diferentes nível~ e modalidades de 
ensino; 

" - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental; 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando á participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas á problemática 
ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo; 

V a montagem de uma rede 'e banco de dados e imagens, para apoio ás 
ações enumendas .. 0 S incisos anteriores. 

Seção 2 
Da Eduração Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9" Entende-se por educação ambiental no ensino formal a desenvolvida no 
âmbito dos curriculos das : ; ·.~,ltuições escolares públicas e privadas, englobando: 
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I - educação básica: infantil e fundamentaL 

11 - educação média e tecnológica; 

III - educação superior e pós-graduação; 

IV - educação especial; 

V - educação para populações tradicionais. 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada. contínua e permanente em todos os niveis e modalidades do ensino formal. 

§ 1 ° A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especifica 
no curriculo de ensino. 

§ 2° Nos cursos de pós-graduação. extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental. quando se fizer necessário. é facultada a criação de 
disciplina específica. 

§ 3° Nos cursos de formação e especialização técnico-protissional. em todos os 
niveis. deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades protissionais 
a serem desenvolvidas: 

Art . 11 . A dimensão ambiental deve constar dos curriculos de formação de 
professores. em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação. com o propósito de atenderem adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art . 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada. observarão o cumprimento do disposto nos arts . 
10 e I I desta lei . 

Seção 3 
Da Educação Ambit'ntal Não-Formal 

Art . 13 . Entendem-se por ·'ducação ambiental não-formal as ações e pniticas 
educativas voltadas à sensibilização da ~ letividade sobre as questões ambientais. e à sua 
organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público. em niveis federal. estadual e municipal. 
incentivará: 

I - a dinlsão. através dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres. 
de programas e campanhas educativas. e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente; 

11 - a ampla participação da escola. da universidade e de organizações 
não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas á 
educação ambiental não-formal ; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de educação ambiental em parceria com a escola. a universidade e as organizações 
não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importància das Unidades de 
Conservação; 

v - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às Unidades 
de Conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores: 

VII - o ecoturismo. 
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DA EXECl'Ç,\O DA POlíTICA "ACIONA L DE EDUCAÇÃO :), i'~ 
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An 14 A coordenação da PolI !1 ca \lacional d~ Educação Ambie~tal licara a 

cargo de um órgão gestor. na forma delinlda pela regulamentação desla lei 

.\n I" São alnbUl..;õe5 d0 nrgão g~:)tor 

I - definição de dlreln ze ~ para IInplementaçào a nI\od nacional. 

II _ articulaçã" coordenação e su pervi são de planos. programas· e projetos na 

arca de educação ambient al. a ntvel nacional. 

lI! _ panicipação na ne~oclaçào de linanciamentos a ·planos. programas e 

proJetos na arca de educação ambiental 

An 16 Os Eswdos. Distrito Federal e os Municipios. na esfera de sua 
competência e nas areas de sua Junsdição. definirão diretrizes. normas e critérios para a 
educação ambiental. respeitados os pnnClpios e objetivos da Politica Nacional de Educação 
Ambiental 

An 17 A eleição de planos c programas. para lins de alocação de recursos 
publicos vi nculados a Politica Nacional de Educação Ambiental. deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios 

I - conformidade com os pnncipios. objetivos e diretrizes da Politica Nacional 
de Educação Ambiental . 

" 

11 - prioridade dos órgãos Integrantes do SISNAMA e do Sistema Nacional de 
Educação: 

111 - economicidade. med ida pela relação entre a magnitude dos recursos a 
alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto 

Para grafo único Na eleição a que se refere o "caput" deste anigo. devem ser 
contemplados. de forma equitativa. os planos. programas e projetos das diferentes regiões do 
Pais 

An 18. Devem ser destinados a ações em educação ambiental pelo menos 20% 
(vinte por cento) dos recursos arrecadados em função da aplicação de multas decorrentes do 
descumprimento da legislação ambiental 

An .. 19 Os programas de aSSlstenc .. técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação. em niveis federal . estadual e municipal. devem alocar recursos as ações 
de educação ambiental 

CAPíTlIlO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

An 20 O Poder Executivo regulamentara esta let no prazo de 90 (no,ema) 
d,as de sua publicação. ouvidos o Conselho NaCional de Meio Ambiente e o (\\nselho 
Nacional de Educação. 

An. 2 I Esta lei entra em vigo r na data de sua publicação 

An . 22 . Revogam-se as dispOSições em contrário 

Sala da Comissão. em OS de dezembro de 1995 

~ ~ 
c. . palll l .i, 

/ . 
DçPutado Celso Russomanno 

Vice-Preslaente em exercicio da Presidência 
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COMISSÃO DE CONSTrrUIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBllvIENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3. 792-B/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / 03 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 02 de abril de 1996. , 

/" / 

~ , ~ 

U~~Ud-
SÉRGIO SAMPAIO CO 

, 

IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se àe Projeto àe Lei estabelecenào bases conceituais de uma 

nova Educação, a ambiental, no contexto de Política Nacional de Educação Ambiental, 

normatizando em vários níveis e modalidades de ensino o entendimento de tal Educação 

Ambiental. 
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que se fazem necessárias em razão da emergência de uma nova ética, a ambiental, e do 

paradigma atual, o ecológico . 

Distribuída inicialmente à Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, após desarquivamento nos tennos do parágrafo único do art. 105 do Regimento 

Interno, a proposição foi então objeto de seis emendas por parte do Relator, tendo logrado 

desta fonna aprovação naquela Comissão, que adotou igualmente as emendas do Relator. 

Após, foi a proposição submetida a exame da Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias .. onde não foi emendada, tendo sido porém 

oferecido Substitutivo pelo ilustre Deputado SARNEY FILHO, e que logrou por sua vez 

aprovação na CDCMAM, que adotou-o para fins de aprovação. 

Finalmente, a proposição encontra-se agora nesta CCJR, onde 

aguarda parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no 

prazo previsto para o regime ordinário de tramitação. 

, 
E o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é de se ressaltar que o Projeto não contém vício de 

iniciativa, já que compete à União legislar sobre as diretrizes e bases da Educação nacional, 

nos tennos do art. 22, XXIV, da CF de 1988. 

De outro lado, do exame acurado da proposição resulta que esta 

não fere, em nenhuma passagem, a Lei Maior e a ordem jurídica como um todo, o que 

demandaria aperfeiçoamento da técnica legislativa. 

A proposição parece vir ao encontro dos anseIos e das 

necessidades decorrentes da crescente relevância do tema ecológico e das questões 

ambientais concretas, e que tamanha repercussão tem entre nós em vista das características 

físicas do país. 
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Assim, e em razão dos limites impostos à esta nossa apreciação, 

voto pela constitucionalidade e juridicidade da proposição, que se encontra ainda redigida 

em boa técnica legislativa, 

, 
E o meu voto. 

/J ~;; 
Sala da Comissão, em de -- de 1996. 

~ 

.t4 /L~ 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

IH - PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 3.792-B/93, das Emendas do Co -
missão de Educação, Cultura e Desporto e do Substitutivo da 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Adhemar de Bar­

ros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 
Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de 
Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, Eudoro 

Pedroza, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, 
Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Darci Coelho, Al-

• 

• 



mino Affonso, Danilo de Castro, Welson Gasparini, Zulaiê 

Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton 

Temer, Coriolano Sales, Enio Bacci, Sílvio Abreu, Alexandre 

Cardoso, 

Abrahão, 

Jair Soares, Júlio César, Magno Bacelar, Elias 

Fernando Diniz e Domingos Outra. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1996 

Deputado ALOYSIO Nü~4IRA 
/ 

/ Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.792-0, DE 1993 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Dispõe sobre a educação ambiental , institui a Política Nacional de Educação Ambiental 
e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, jurid icidade, técn ica 
legislativa deste, das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e do 
substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 
Emenda de Plenário: pendente de pareceres das Comissões de Educação, Cultura e 
Desporto; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Constitu ição e 
Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 3.792-C, DE 1995, EMENDADO EM PLENÁRIO) 



, 
EMENDA DE PLENARIO 

(Bloco de Oposição - PDT - PT e PC do B) 

Ao Projeto de Lei n° 3.792-C, de 1993, que" Dispõe 
sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental". 

Dê-se aos incisos do Ali . 9° do Substitutivo da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ao Projeto de Lei n° 3. 792-C/93 a seguinte redação : 

"~rt.Ç)° .......................................................................................... . 
......................................................................................................................... 

....................................................................... 
I - educação básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 
II - educação superior; 
111 - educação especial 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos." 

JUSTIFICATIVA 

Prende-se a presente Emenda a corrigir vício de redação, uma vez que a 
louvável propositura se encontra desatualizada, uma vez que o Autor, ao propô-Ia, o fez em 
desacordo com a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em seu Capítulo I, 
que trata justamente da composição dos níveis escolares, dentre os quais a Educação Básica, 
formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio . 

, 

E dispensável, inclusive, o acréscimo da expressão" pós-gradlfaçào" 
constante do inciso 1II , uma vez que a LDB, em seu art . 44 dispõe que a educação superior 
abrange programas de cursos sequênciais, de graduação, de pós-graduação e de extensão . 

Por outro lado, consta do inciso V do Substitutivo expressão imprecisa que 
não carece de constar do Texto Final , até porque ninguém, salvo quiça o proponente do 
inciso, saberá explicitar a expressão "educação para poplflações tradicionais" . 

Daí porque da pertinência da presente proposta que visa conformar o 
dispositivo à Lei n° 9.394, de 1996 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional) . 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1997 . 
/' 

Deputado 

. \mbi<-nt - I'DT (25/09/97) 



Submeta-!e ao P~nário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / i 
PRESIDENTE 

REQUERIMENTO 

Nos termos do Artigo 155, do Regimento Interno, solicitamos urgência para a 
apreciação do PL nO 3792/93, de autoria do Deputado Fabio Feldmann, que 
dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências. 

Sala de sessões,i9 de junho de 1997" 
, 
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